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AS assignaturas e,. g Darto Ofticial » são pagas adtanta.ta.•
mente: na Capital Federal. a Tuesouraria da Imprensa Na-
cional; nos Estados, as Dslejacias Fiscaes do Teesouro Fe-
deral o ás Alfandegas, e custam

Por anno 	 	 20000
Por nove mezes 	 	 188000
Por seis moves 	 	 128000

Os funecionario3 puhlicos da União que autorizarem o das.
conto mensal de 18500 em seus vencimentos terão direito ao rece-
bimento da folha pelo tempo que fixarem.

Os funceionarlos oublicol, estaduaes ou munielpaes. poderão
obter a folha pia mesmu preço, sendo, porém, o pnamento
adoantado.
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ACTOS PO PODER LEGISLATIVO
DECRETO N. 2.291—DE 14 DE DEZEMBRO DE 1910

Autoriza a conceder ao machinista da Estrada de Ferro Central
de Biazil, Cicero Martins Corra, uni anno de licença, com
ordenado, para tratar de sua Batida

O Presidente da Republica (los Estados Unidos do Brazil:

Faço sab3r que o Congresso Nacional decretou e eu sanccion0
a seguinte resolução:

Art. 1°. Fica o Presidente da Republica autorizado a couce ler
ao machinista da Estrad de Feri .° Central do Braztl. Cieiro Mar-
tins Corrêa, uni anno de licença, com ordenado, para tratar de Sua

sande.

Art. 2°. Revogam-se as dispo ,ições em contrario.

Rio de Janeiro, 14 do dezembro do 1910, 89° da Independonela
e 220 da Republica.

HERMES R. DA FONSECA.

J. J. Seabra.

ACTOS  DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 8.417—DE 7 DE DEZEMBRO DE 1910

Abre ao Minitterio da Viação e Obras Publicas o credito de
25:000;., para oceorrer ás despesas com os eatados pre limi na-
r.)s e a organização do projecto de melhoramento do purto
de Aracajd

O Pres - dmte da ItopuWica dos Estadcs Unidos do Brazil, usan lo
da autorlzaçào einstante do art. 18, n. XXIX, da lei n. 2.21, do
30 de dezembro de 190j, decreta:

Artigo unte°. Fiça abert ) ao Ministerio da Viação e .Obras
Publicas o creia° do 45:0i0s, para occorrer da despesas com os
estudos preliminares e a organização do pr .jocto de melhoramento
do porto de Aracaju.

• 1(1 0 g' 'iniro, 7 d.! dezembro Co. 19 ..0, 89° da Independencia e
220 da Reptitia, .	 ••

lIenalss R. DA FONSEAA.

J. J. &abra.

DECRETO N. 8.421 — DE 30 DE NOVEMBRO DE 1910

Concede antorização á Sociedade Beneficente Egualdade, com
néle na cida le do Rio de Janeiro, para funccionar na Repu-
blica e approva os respectivos estatutos, com alterações

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo ao que requereu a Sociedade Beneficente Egualdaie,
com sede nesta chiado do Rio do Janeiro, resolve conceder-lhe
autorimção para Nue :ionar na R-publica. e bem assim approvar
os ru.spntivo 3 estatutos a este appensos, mediante as seguintes
cl insulas:

1.1, A sociedade denominar-se-ha Sociedade Mutua Egualdade,
sabmettendo-se inteiramente aos regulamentos o leis vigentes e
ás que vierem a ser promulgadas sobre o objecto de suas opera-
ções, bem as,iin a permanente fiscalização do Governo, por inter-
medio da Inspectoria de Seguros.

2. • O 8C114 estatutos, ora approvados. serão registrados no
Registro Especial de Titules (loda Capital, cem o presente decreto
e com as alterações seguintes:
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Ao art. 15 accrescento-se o seguinte parographo: «Do saldo ve-
rificado entro as quotas arrecadadas o . 03 peculios pagos propor-
cionalmente ao numero do soei a insinipas, será deduzida,- uma
Poreentagom do 2) para co;:siituiçio de um fundo de raserva,
o final será empregado de -eco:ironia! ale .com a I° do art. 39 do
regulamento ii. 5.72, de 12 de dezembro de 1903».

Ao art. 19 ascrescestem-se as egtiiates palavras: <os gurias
vencerão o honoratio mensal do 5G0 cata um. logo que o valor
tios controctos rioalialos a ta aja, a 0.00a:000a000.

3.* No inoz de março de cada anno a Socieaade afouta Egual-
dado rea 1:1 . rá ao Thessuro Nacional, modiauto guia da Inspecso-
ria do Scouros, a importanda das roservas acros adas; noa ba-
lanços de dezeinl ro, ata pio attioja o total do 200:000,000.

•Rio do Janoiro, :SO do novembro de 1910, 80° da Indopendencia
e 22' da R eputo ia.

HERMES R. DA FeN ECA.

FranCisCJ Antcni g de &files.

Irstn.txt tos da. SaCiedatle Beneficente
Extullclado

Com as inolifica0 . 3 ,,prematadas e approeadas eu assetablda de
fantlaça eia, 15 de eeereiro de 1010

Séde social rua Primeiro de Março n, 23, i°andar-Caiza postal 722
-Rio de Janeiro

DA scxie: , ADE, SEUS FiN, SÉDI: E DURAÇÃO

I.* Sob a denominação de aaiguablade», sociedade bene-
lc.mts, 112a organiz . ida na chia lo do Rio do Janeiro uma sociedado
composta do 3.00) p000as, sono distincção de sexo, nacionalidade e
crenças, residentes no lirazil. ealio so ragerá pelas leis em vigor,
na parto que lhe f..rein applic veis o pelas • disposiçaes dotes
estatutos.

§ 1. 0 Os primeiros :1:00 . ocios serão considerados fundadores.
Art. 2.° A saldo da s icielide, sou foro e administração garil

serão , para todos os ollaito) de direito, nesta cida to do Rio do Ja-
neiro.

Art. 3.° O prazo de duração aarit do 40 aflitos.
Art. 4.° A sociedade terá por Ilin:
a) constituir uru pectilio do 30:0i1.1a em favor dos sucdessores

beneficia ias dos s icios, paaavel no Caso do fallecimento dose, saa
qual for a causa •:e morto, excepto em caso de suicidio o quando
este °ocorra doutro do primeiro armo da admissão

b) cou,titair uni condo de pecul:o ilimitado.
Art. 5.° O anuo s.c.al da Egitaldade será o anui civil.
,irt. 6.° À sosiedada si poil ora ser dissolvida poios meies pre-

vistos na logisaiçao em vigor.

DA ADMI z-ÃO, DEVEES, DIREITOS E PENAS DOS SOCIOS

Art. 7.° Pari ser a.dmittido na sociedade torna-se nocessorio:
§ I.° Ter ai) a Si olmos do alado (ou mesmo 60 no primeiro

anno social) o estar no gcmo 1.3 perfeita sauae.
a 2.° Ter bom prooedimento civil o s
§ 3. 0 Ser proposto por um socio ou agente da sociedade.
§ 4. 0 s'er in s peccionado por mediccs do corpo social.
§ 5.° Ter w:upal ,..,:tio que lhe garanta a subsistencia honesta.
§ 6.° Uma vez verificado o candidato estar nas condiçõos de

saude, idade e p-,sião supra exigidas para pertencer á sociedade,
se:; Imittido, paAando no acto 1e assinar a propast.t a pia de
100;00	 Est . ! ptg ',mento polera sor foto de unia si vez, ou em
prcsiw,-,es	 vau,. do ::;;. ou em quatro trimestr. ‘es de 303f 00.

DcB DEVERES DOS SOCIOS

Art. 8. 0 São deveres dos socios:
1. 0 Coataibuir, sempre que fallecer um socio, com a quantia

de las. dentro do prazo de 20 LS, a coatar da data do aviso ou
publicação de ch ¡inala feita pela director:a.

§ 2.° O sci qui dentro do prazo do para.grapho anterior Lilo
tiver entrado para os cofres da sociedade com a quota, terá mais o
prazo de 10 dias para tornar elrectiva a sua contribuição, ficando,
porém, caso não seja do numero dos fundadores, durante esto ul-
timo prazo sospsnso das suas garantias sociacs, isto é, em caso do
falecimento, ou o beneficiado por elle instituido ou os seus herdei-
ros MIO terão di'..eito ao rectobiinento do poculio que lhes é desti-
nado. Os fundai, dos depois do 30 dias, a contar da data do aviso,
perderã ) tombem as garantias sociaes.

§ 3.° Pagar a quantia de 5,.pelo diploma, quando esto lho
for apresenta-lo.

§ 4.° Fazer as declarações a ,favor de quota legar o peculio,
pois desta (Muna tom a vantagens do não poder ser o mesmo
penhorado pelos credores do socio falleeido.

a) Esta designação deve sor feita p.r escripto o é revogavel
em qualquer tempo. Caso não ...oja por escripto, o poetai) será
pagi aos hordeirca do soá ni fôrma do direito.

§ 5° Comparecer aa aasoro alOas geraes por si ou por pro-
curador que ); ,:ja socio, e a :citar GS cargss OU iacumbencio, para .9
que forem e vitus oa 11( m:!1:1(

0.° Pad licipar por ;a o ipOo á directoo ia, quando .comporaria
ou delliiitiva.meate tiver de retirar-se do p-.iz. 	 3

§ 7 ." Constituir na salo da socio lado pessoa ou representanto
legal que fa.ça suaS entradas, no caso de ausencia definitiva eti,
leinpariti

§ 8.° Prestar gratuitamente á sociedade cs se,rviças que forem
julgados necessat is á directoria.

§ 9.° O soei) que falecer dentro do primeiro anuo, se:is que
tenha completado o pagamento total (lajeia, será descontado do
pecuii) o restante da pia devida.

DOS DIREITOS DOS SOCIO3 E SEUS HERDEIROS

Art. 9.° O saio terá direito:
§ 1. 0 A tomar parto nas assembléas goraes, votar e ser vo-

tado.
§ 2.° A propor socioa olTestivos.
§ 3.° Legar o peculio a 'peno enten ler.
§ 4.° Propor medidas que julgar de interessa social.

Art. 10. Ficam estabelo bis aos socios as saguintss puis:
§ 1. 0 Soai, deatituido d a sgo que ocupar todo o tnembro d

directo) ia ou d co is .iltu fls.:ai que 1.ro cumprir os deveres bobe-
rentes ao seu cargo ou ultrapassar os limites do suas attribuistlos,
na fOrma d legislação em vigor.

§ 2.° Será eliminado, a juizo da assamblaa geral, soja qual for
a sua catogoria, pudendo o dirciw ao paculio o a qualquer ro-
endo:da). o sccio que:

o extro.v,ar valor d socieloale, quaquor quantia ou objecto
que roprosonte valor, aioda mesmo que não noceosito da intorven-
ção :tala i iria, para resilvolo.s

0) puipazer para sido pessoa inadmissivel, haven lo•so com
má fé, perdendo amos o peculio em caso do fallocimento o o di-
reito a qualquer reembolso

c) não pagar as quotas estabelecidos dentro do respectivo
prazo estipulado no art. 8", É§ 1° o aa

Art. I I. O swio eliminado por falta do pagamento da quota
da chamada ou mesmo a seu pedido, aoderá ser novamente admit-
tido, :osjeitando-se a todas as exigoucia.s do art. 7° o seus para-
graphos.

Art. 12. O ocio eliminado pelas faltas constantes da lottra, a,
art. 10, § 20, não poderá ser a.dmittido na sociedade.

Paragrapho unico. Ficam comprehondidos nas disposiç5os deste
artigo cs eocios que pedirem demissão em collectividade.

Art. 13. A importancia do peculio é do 30:000, desdeaquo
existam 3.000 socios offectivos e quites. Em caso contrario serão
entregues aos herdeiros do assaciado tantas quotas de 10$ quantos
trem os sicios existen:es no dia do seu fallccimento.

Art. 14. Para o efTeito do pagamento do peculio aos herdeiros
ou beneficiados, ficam olies na obrigação do immodiatamonte com-
mitificarem o obito á directoria, da sociedade o do se habilitaram
regularmente.

Paraorapho un'co. Si c s herdeiros .C.o communicarom Immo-
diatamento o obito a directoriaasó receberão o pectilio, quando a
sociedade tivoo conhecimento positivo do oba°. o a int' ortoncia do
poetai° nunca será superior áquella quo lhes tocaria si o houvesse
participado no dia em que o socio

Art. 15. O fando do pecul s o será constituido pelas quotas do
lroS:GC,0 com que contribuirá cada socio, por o:Jca.sião do /Miei:Imelda
do unisocio poios donativos ou beneficiados em favor da sociedade,
bem como pelos jwos dessas quantias o pelo saldo da; joias do en-
trada, devendo as resp. , ctivas quantias ser recolhidos a banco do
absoluta conti inça. ou convertidos em tantos di divida publica.

Art. 16. Logo que o fundo de peculio o permitta, o pagamento
('Os peculios aos herdeiros ou beneficiados, a juizo da directoria o
do conselho fiscal, pod rá sor do 30:000.a independente do numero
de iodos ter attingido a 3.000.

Art. 17. O fundo do di spoza será formado pelas joias pagas
pelos sacio; e pela importandia do diploma.

§ I.° O fundo do depoza fica sujeito ao pagamento do bilis as
despena de administração.

§ 2.° O fundo de despeza será dopositalo em conta corrento
em um ao mas banco; desta Capital, o dahi retirado pala (tire.
ctorio, á medida do suas necessidades diarias ou mensaos.

Art. 18. A directoria, se julgar conveniente, crema uma caixa
do deposites facultativos ans sot i a, soja qual for o domicilio dos
.mesmos, na qual podeião depositar qualquer quantia. dostin.ola
.garantir-lhes a pormanencia na sociedade, evitando a sua elimi•
,nação por falta do pagamento, no tempo devido, das quotas do que
.trata o art. 8° ag 1 0 o 2*.
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DA ADMINISTRAÇÃO
•

Art. 19. A sociedade será administrada por uma directoria
omposta de tres membros eleitos pela assembléa gond, de cinco
m cinco olmos.

laragrapho unico. A primeira directoria será composta dos
telim , : directores proviserios o fundadores da sociedade, que a
sdministrarão por espaço de cinco annos.

Art. 20. A eleição (la directoria será feita por escruthaio
soneto e por maioria de votos. decidindo a sorto, no caso do
empate.

Paragrapho unico. A directoria, cujo mandato terminar, po-
der(. ser reeleita.

Art. 21. Os directores ficsin investidos de amplos poderes
para praticar todos os actos de gestão relativos aos fins da Socie-
dade, representando-a em juizo, astiva o passivamente, não ps-
dendo, porém, hypothecar nem alienar os bens immoveis da socie-
dade que possam existir.

Art. 22. A' diretoria compete:
e) a • ministrar todos o; n socios sociaes, organizar os regu-

lamentos precisos e a escripta d.s sociedade, nomear o adinittir
empregados o fixar sons vencimentos;

1)) acreitar rejeitar socios, de accôrdo com as disposições
dos estatutos, escolhei. es milicos que devem proceder ao exame
nos candidatos e soados;

c) nomear, destituir esses medicas quando achar conveniente
aos interesSes sociacs ;

. d) escolher o convidar doze soclos fundadores para formarom
um consolh3 consultivo. ao qual a directoria deverá, indepondesto
do conselho tissal, em caso do duvidas ou que tenha de resolver
sobre assu opto do rolevancia o que soa de vantagem a consulta,
pata Unção, CoM segui ança, d:. as.uini,to a resolver

c) convocar as assembléas geraes ordinadaa o estraor(Iinariaa
e se • ar pelos fundos da sociedade, dando-lhes as applica,5as In is-
cadas nestes estatutos

) promovia' a verificaeão dos obitos dos socios, identidade dos
falleculos, bem moo a dos seus successoros, e avisar os 80U:is dos
&Wein/contos havidos

g) a.verigioar 04 diplomas dos socit,s o pagar aos li isleiros ou
beneficiados d , fotitecidos o pecullo que lhes tocar

1r) peei-iis ar o aprese.itar ás assemhléa; geraes o relatorio
animal ;Is socitida le, olmo-voe fido-lento estes estatutos, providen-
ciando, 1103 casos oiniss os, de accordo com as leis em vipr.

Art. 23. A directoria reunir-se-ha ao menos uma vez por mez,
para, deliberar s,bre os int . waises kociaes.

Art. 24. Ao presidente. da directoria compete
§ 1. 0 Presidir ás reuniões da dhectoria o do conselho ¡Leal,

em sessão conluncta, o as a som Idas gomos.
§ 2.° ASS gaar coo; o director-secretario os dip'omas dos socios

e e3lil o tliessureiro os balanços annua-s da sociedale e os cheques
para a retirada de dinheiro dos bancos.

§ 3.° Representar a sociedade Iara todos os offeitos juridicos
e soeistes.

§ 4. 0 Convocar as sessões da directoria e assomidsas (seroes
ordioarias o extraordinarias e o conselho fiscal.

§ 5.° Fixar, de accordo com os outros directorss, o numero,
categoria, funcç5es, vencimentos o gratificações. bem corno sua;
horas de traballio,commissões aos agentes (que não poderão exceder
de 50 %), commissks aos caixas-locaes, nomeal-os, su-pendel-os,
multai-os e olomittil os.

§ 0. • Escolher, de accardo com o; outro; directoras, os lancos
em que dovem sor depositados os fundos da sociedade, Lm assim
os titti/os de renda.

§ 7.. Chamar o so ;ia que devo sobstituir o director impedido
ou eliminado.

§ 8.° Dar andamento ao; papeis da sociedade dependentes de
seu despacho, rubricar livros, assignar escripturas. procurações
e autorizar despezas, pi aficando, afina l , todos os actos que lhe de-
vem estar allecios em virtude d N seu cargo-

Art. 25. Ao director-secretario compete
§ 1. 0 Redigir todas as actos das sessões da directoria, os rola-

todos animes, do acede-do com os claros dirsctoro s, bem assim
quaesquer documentos que lhe forem solicitados.

§ 2.0 Redigir os avisos o circulares aos socios, fazendo-os pu-
blicar em avulsos e nos jornaes do maior circulação e bem assim
quaespeer annuncios ou reclames utois á sociedade.

Is 3. 0 Auxiliar o director-presidente e o thesoureiro em todos
os serviços a seu cargo.

§ 4.° Passar as certidões quo forem requeridas, ter a sou
cargo o archivo da sociedade, assignar os diplomas o substituir o
director-presidente e o irector•thesoureiro ern seus impolimentos.

Art. 26. Ao director-thesoureiro compete
§ 1.° Oeganizar e ter sob a sus direcção e guarda a escriptu-

ração da sociedade, exteahir o assignar recibos, assignar cheques
com o presidente o fornecer ao presidente o secretario todas recla-
mações exigidas.

§ 2.0 Organizar com o director-secretario o serviço de escri-
pturação da sociedade, dirigindo o distribuindo com este o serviço
de dtpNiento.

§ 3.0 Recolher aos bancos o dheiro da sociedade o ter sob a
sua guords re-pectivas   e os titules de renda da so-
ciedade, os livros de escripturação e mais papois do importando.

§ 4.* Fazer ontrezzi. mediante recibos,- aos herdeiros ou bene-
ficiados do; Secios fallecidos, do peculio a quo os mesmos toem di- •
reit°.

§ 5.0 Prest ar cont ts á directoria do movimento social o ter a
sou cargo a caixa de deposites.

§ 6.0 Fornecer os balanços annuaos d receita e despeza e as-
signal os com o pro Silente.

§ 7.° Etlectuar todos os demais pagamentos.
§ 8.° Substituir o director-presidente o o secretario em todos

os seus impedimentos.
§ 9. 0 No ciso do divergoncia entro os directoras o voto do

presidente desempatará.

D3 C.MEr.110 FISCAL

Art. 27. O conselho fiscal da sorieila le ser l composto detres
membros effectivos e Ws supplontes, eleitos assoualmote pela
assembléa geral em sessão ordinarlas.

Art. 28. Ao conselho fissal compete
§ 1. 0 examinar e fiscalizar a escripturacão da sociedade, dar

annualmente por escripto o seu parecer sobre os negocios sa-
°idade, tomando por base o balanço, inventarios e contas da
administração.

§ 2.° Convocar a directoria para coaferenci tr com e ido, sem-
pre que julgar conveniente aos interesses da sociedade.

§ 3.° Assistir ás rettniSes da directoria para as quilos fór
convid tolo por dia, emittindo o seu paracsr sohre os astsitinptos
apresentados á discu:isito.

§ 4.. Convocar a assembl 'a ¡susl extraordinasia, desde que
°ocorram motivos gravas e a directoria s.3 recuso a fazel-o.

Art. 29. O conselho fiscal podorS ser reeleito.

DAS ASSENIDUAS GER n ES

Art. 30. Todos os anon em Jan haverá uma assembl,a
geral °Ninaria, para apresenta lio do relatorio, contas da di-
rectoria e parecer do conselho fiscal, os quaes toem do sor discu-
tidos e st' eitos á approva. So dos soldos presentes e bem assim
para a eleição do cosseloo fiscal.

§ 1. 0 A convocaeão desta a,ssembléa será feita 15 dias antes,
por annuncios nos principaes enlapa.

Art. 31. Os direcbcres e 03 membros do consolho fiscal tad
podem votar pela approvação do suas contas, ralatorios e pa-
receres.

Art. 32. Haverá tant .is assernbl.sas extraordinarias quantas
forem julgada necessarias, pela directoria,pelo conselho tis cal, ou
resoteridas pelos ;40CIOS em numero que represente no minimo a
sua quinta parte.

§ 1. 0 A convocação dessas assembléas será feita com antece-
dendo. de 15 dias para as °Minarias ou de oito para as ostra ir-
dinarias. Nessas assembléas sá se tratari do assumpto spie tiver
motivado a convocação.

Art. 33. Em todas as assemblSas ordinariae ou extraordiaa-
rias vencerá sempre a maioria do socios presentes, se a qual
for o assumpto de que trata, de accôrdo com o art. 30.

Art. 34. As assembiéas gera.es fuuccionarã.o sempre com o
uurnero legal de soclos, que a ela se apresontem pessoalmente ou
por procuração.

Quando, poré ri, nem ;ia primeira nem na segunda convocaçã.o
houver o numero legal, as assamblêss funccionarão coei qualquer
numero na terceira c Avocação, previamento convocado.

Art. 35. Nas msemblé ts gentes em que se tiver de procoder a
eleição, se rant escrutinio semeto.

Art. 36. São attribuições das assembléas genes:
§ 1." Resolver acares do todos os asssmptos referentes á so-

ciedade.
§ 2.0 Eleger a directoria e o conselho fiscal.
§ 3.° Resolver sobre as alterações ou roform ts dos estatutos,

diss dução da SOCiedada o sobre quesquer propostas dos socios, da
directoria e do conselho fiscal.

Art. 37. A sociedade poderá sor dissolvida por consenso dos
sacies, ein assembléa geral, em numero superior a troe quartos
dos socios inecriptos o na plenitude dos direitos sociaes.

Paragrapbo unico. Dada a dissolução da sociedade, só será
devido aos socios os bons existentes, na data da dissoluçío da socie-
dade, serão depois de solvido o passivo da mesma, partilhados
pr000rcionalmente entro todos os membros da sociedade, compre-
houdendo o sucessor do socio fallacido n3 dia da dissolução social.

DISPOSIçõEs GER AES

Art. 38. Desde que fique completo o numero de socios previsto
nestes matuto-3, fsrsse•ha um sostoio annual para a remissa°
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dos socios existentes, a começar pelos fundalores o em numero
Igual aos socios acceitosee excedidos.

Art. 39. Não havendo falleimento algum durante um tri-
mastro a directoria fará uma chamada, do 15$, afim do concorrer
h despena de administração. O excedente ser." levado a eme° de
peculio.

Art. 40. Os casos omissos nestes estatutos, serão resavidos o
regulados pela legislação em vigor.

Art. 41. A sociedade, á vista da certida'a do otito, entregará
immediatamente par conta do peculio e a quem do direito, a im-
porta.ncia de 1:000e, para as despezas do funeral do socio fal-
locido.

Director pres:dento, Dr. Celso Baytna.
• Director secretarie, Candeio Campos.

Director thesoureiro, Dr. Leopoldo da Cunha Filho.
Conselho fiscal: Dr. Joaquim Xaf lar da Silveira, Dr. José Joa-

quim da Costa Pereira Braga o Ott3 Prazeres.
Supplentes do conselho fiscal: Alfredo João de Souza Filgiteirae,

Anatolio Valladares e Oscar Rasas.
Conselho co .sultis o: senador Dr. Arthur Lemos, general

Dr. Thaumaturgo de Azevedo, senador Dr. João Luiz Alves. depu-
tado Dr. Du irto de Abreu, Dr. Octavio de Souza Leão, deputado
coronel lionorio Gurgel, professor major Ilemeterio Jose dos &lutos,
Dr. Antonio de Paula Itoerigues Alves, Dr. Theopl.i:o Nolasco de
Almeida o Octavio Guimarães.

Medico, Dr. Alberto Salema. -Leopoldo Cunha Filho, director.

DECRETO N. 8.425- DE 30 DE NOVEMBRO DE: 1910

Concede autorização à Associação Beneficente Vera Cruz com
séde neste capital, para funccionar na Republica e approva
os respectivos estatutos, com alterações

O Pre•dente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten-
dando ao que requereu a Associação Beneficente Vera Cruz, com
Sede nesta capital:

Resolve conceder-lhe autorização para funccionar na Repu-
zliea, bem assim approvar os respectivos estatutos, que a este
acompanham, com as modificações aileanto indii adas. ledianto
as seguintes clansulas
: 1. e A Associação Beneficente Vera Cruz submette-se inteira-.
mento acs ragulamentos e leis vigente o ás que vierem a ser pro-
niulgadas sobro o objecto do suas operações, bem assim á perma-
riente fiscalizaeão do Governo, por intermedio da Inspectoria de
Seguros.

2. e Oe seus estatutos serão registrados conjunctamento COM o
presente decreto e ficim approva los com as seguintes alterações:

No art. 25 supprima-se a lettra e;
Ao final do art. 47 accrescente-se : mediante approvaçio do

Governo ;
Ao art. 63 paragrapho unico accrescente-se : e ficará

inhibido do votar se for membro da directoria nos casos dos
arte. 60 e 61.s

Ao capitnlo V, ou onde convier, accrescente-se o seguirto
artigo additivo: «0 beneficio do que tr ta o art. 27 destes esta-
tutos, não poderá do fôrma alguma eer penhorado ou appreiten-
dido para pagamento de dividas da asa' ciação, do fallecido, nem
de seus herdoiros, legatarics ou beneficiarios.s

3. e No mez de setembro de cada anno a directoria da Vera
Cruz recolherá ao Thesouro N.scional, mediante guia da Jaspe-
ctoria, do Seguros e em apolices da divida Dedica federal, a im-
portancia dos soedos veriecados de accoi do COM o art. 35 dcs
estatutos, até que attinja o total de 200:00e$000.

Rio de Janota, 30 de novembro do 1910,89e da Indopondoncia
e 22• da Republica.

HERMES R. DA FONSECA.

Francisco Antonio de ,5'alles.
..•n••n•••••

nata-tutor da A.seicociat,seto 13eneficiiente
Vera Cruz

CAPITULO I

DA ASSOCIAÇÃO E SEU FM

Art. 1.* A APsociaeão noueficento Vera Cruz com sede e fero
para todos os effenos de . direito, na cidade do Rio de Janeiro, é
tirna associação de duração ilimitada, composta do naciouaes o es-
trangeiros, de ambos os sexos, sem distincçao do clas.ecs.

Art. 2.° O fim da associação é garantir no caso do falleci-
xneotoeie algum amolado, a quem de direito fôr, na fôrma destes
estatutos, um beneficio formado por ando de contribuições, mos

termos do art. 18 n. 2, com que concorrem os associados :orcvi-
ventes.

Paragrapho futico. Esse benefleO .nunca deverá ser inferior
a 1:000e, nem superior a 10:000e000.

CAPItULO II

• DOS ASSOCIADOS E SUA ADMISSÃO

Art. 3 • 0 Serão admittidas todas as pessoas residentes nesta
Capital o em Nictheroy, seio distincção do sexo, naturalidade e
crenças, que tiverem o; se g uintes requisitos:

1 0 , idade entro 15 o 55 annos, apresentando os mouro; do
sexo masculino até 21 ann s e os do sexo feminino até 18 annos ati-
torização paterna ou de quem do direito ;

2', não soferere ii de moleatia in eiravel, o que será verificado
pelo exame medico a quo se submotterão;

3°, terem bom procedimento civil o social.
Art. 4.° O numero de associados 6 illimitado, não podendo,

porém, ser inferior a 221.
Art. 5.° A ailmissão do associados 8i verificará por proposta

de qualquer associado á directoria, cm impresso gra.tuitaitionte
fornecido pela associação, no qual se de dararit o nome, idade,
filiação paterna o materna, estado, naturalidade o profissão do
proposto.

Art. 6. 0 As propostas deverão sor assignadas poios proponen-
tes e propostos.

Art. 7.^ Reacbida a proposta, o presidente da associação desi-
gnará immediatamente um medico. de preferencia asseciado, para
proceder ao exame de sanidade. Essa diligencia, porém, não
dera exceder do 10 dias, contados da data do despacho de presi-
dente.

1.°• No acto do exame o proposto fará no impresso que lho
fór apresentado pelo medico todas as declarações constantes da
proposta.

e 2.° Verificada, em qualquer tempo, a falsidade das decla-
rações a que se refero o paraerapho anterior a associação ficará
eximida, do pagamento do beneficio e da re tituição do que 'louvei'
recebido.

Art. 8. 0 Feito o exame, será a proposta, com o attestado do
medico, sabmettida á deliberação da directoria na sua primeira
reunião.

Art. 9• 0 Deferida a proposta pela directoria, o assoei ido, no
acto da admissão, declarará por escripto a pe soa a quem, por sua
morto, deva ser pago o beneficio.

Paragrapho unica. Na falta de doei fração entende-se que o
beneficio 6 em favor da logitimos herdeiros do associado.

Art. 10. No di lema que se expedir ao associado ins iripto
serão traescriptae feias as ieror liaçõ cif referentes a i icntitlaio do
me.tnio associado o a sua declaração relativa ao beneficiai° insti-
tuido.

Art. 11. A primeira averbação eo boaeeciado, quer no di-
ploma quer nos registros da associação, ê gratuita.

Art. 12. O associado que pretender alterar a averbweão. por
morto do beneficiado ou por outro qual Ruir motivo, deverá
querer ã directoria, comprovando as suas declarações coai duas
testemunhas e firmas reconhecidas por notado publico.

Ptviaeraiillo unieo. Pela nova averbação o associado pagará
a quantia de 3$000.

Art. 13. No caso de extravio do diploma será fornoaido outro,
em 2e via, mediante requerimento do associado e o pagamento
de 5$000.

Art. 14. A entrega do dioloma o do um exemplar dos estas
tutos ao associado offectuar-Se-ha mediante reribo na proposta.

Art. 15. No caso de duvida sobro a idontii,ado do proeosto
fica livro á directoria suspender a sua matricula até prova em
contrario.

Art. 16. Um proposto recusado pela primeira vez poderá ser
novamente proposto depois do decorrido um anuo, A segunela re-
jeição importa em completa inhaeilitacão.

Art. 17. O assoaiado, uma vez insaripto, fica obrigado á con-
tribuição de quo trata o n. 2 do art. 18.

CAPITULO .111
DEVERES E DIREITOS DOS ASSOCIADOS

Art. 18. São deveres do associado
1• 0 Satisfazer o pagamento da .;oia, de 10e e do 5$ do respe-

ctivo diploma. dentro do prazo de 15 dias, conta los da data de sua
admissão ; a importando, da joia sert modificada da se uinto
fórum.:

Quando o patrimonio social exceder a 100:004 a jeia será
de 20; a 200:000$ será do 30$; a 300:000$ será do 40$, o assim
por deante com o augniento do 10$ para cada accroscimo de
100:0 Oe no patrimonio até o limite maxilar: do 100.3_00.

Logo que,o numero de associados exceda a 2.200 as joias men-
cionadas neste artigo terão o augmento de 10$000.
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2°. Contribuir, para le)rnair o beneficio de que trata o art. 2°.
. eempro que lancear algum asociorto, co Ti a qit 1111.i de.eigualt ao

aviso expedito peta directoria. de 5s a 1$, coaesrine o IIUIIICPJ de
as.sociado.eisscriptos, de accooeo com a segniato tabela

Associados inscriptos	 Centritutie.ã1
por sinistro

:5$)0ã
4a).-.0( 
3)019

De 5.501 a 11.010. 	 	 2.,;:)00
Do 11.001 em deanto 	 	 1$a .0

O limite maxilas() das c sntr bui 6 	 será de 220$ por armo,
qualquer que soja o ilumeto do a; oetadoz.

3° . comparoc r as voltai -sia d assemblea
4°. Comia:mie ir á directoria, 'o: escripto, sempre que mudar

de ree i leneia.
5°. Coo ((Ruir na ei•lailo do Rio de Janeiro, sedo da aseociação,

representante leni que faça a eotrada de suas coatribsições no
raso do aosenci 1 de! j Ili.iVa 011 tC1Opwarja.

( o . Concorro: pira o (0 aanileasinento da nsaciaçao.
7°. Cuniprir todo: as eispasi ii ); dos preeentes estatutoe.
ara 1!). Sao (Areiam do a•eocs leo
1°, vo'a.^ e ser vo . ado na .; assemWa: :er..te?, um atino após sua

Inseri -Os)
2°. legar a quem determloa e, e na fal i a de determivação, a

quem do direita, o bonefleio ins:ituido por estes estatutos
3, depeelar na theasuraria da a•sociaeão, 'Imitante o abati-

mento de 5 a, ae (omiti L qu • entender por ame. ioação de cone
tribuiçae por sini stro : a 1 a ar. seu io o beneficiado instei-masa to,
no caso de felleamento do assoei:leo, do 'alto que houver para a
ext ncoã.-) do dejoeito.

CAPITULO IV

DAS PENAS A QUE FICAM SUJEITOS OS ASSOCIADOS

Art. 20. Ao assoriado que no prazo estipubdo no n. 1 do
art. 18 d.o avie zer o i aoaruento da ida e diploma, sores conce-
dido novo mazo com comminaolio da multl. do 10v.. Findo o prazo
da proa) .ao, seri o associado exc/uido do qu idro social, si não
satis:izer O s u (ompramisso.

Art. 21. Ao aesoeiado que dentro do prazo do 15 dias, contalos
da (l da do aviso qus se lho expedir, não satisfizer o paeamento da
cont rieisaa o a que é (serigado polo n. 2 do art.. 18 sao a.pplicaveis
as dis;.0'31(õ.'S do artigo precodente. sem direito a restionçio ou
indemnIzaçio de eimosluor quantias coai qtt Louvor concorrido.

Art. 22. O associado eliminado aoe qualquer das causes dos
arts. 20 o 21 siS eolera ser read:nitii (o, depo s de decorrides tres
m e?es de sua olimioaçio, sine.tando•se	 disposiçõee destes esta-
tuto; relativas a adiriss'io de assosiados.

Art. 23. O a:ata:iodo atinais ido por falta do pagamento da con-
tribuleo de quo, t ata o o. 2 do art. 18, sendo readrnittido pagará,
alem da: quantias devida; pela asai e diploma. que vigorarem na
apesta da rea liniaseo, mais a do 10$ em benefic:o do patrimonio
social.

Art. 24. Pas afila:laços de associa'os por (alta de pagamento
de coatreneçees de qualquer natureza no cabo recurso para a
assembléa geral.

Art. 25. Ta.mbein se a-) eliminados e sem direito á restituição
ou in lemnizaeão de quaoequer quantias com que tiverem entrado,
03 associados que:

a) abuearem ou prevarcarem no desempenho do cargo que
o:eu-sarem

b) extraviarem dia:loiro, bons ou effeitos portenceates á ASSO-

C:RÇa0
c) promoverem por qualquer fiirma o descredito_ da Asso-

&ação.
Art. 26. O ameixial° eliminado por qualquer das cangas men-

cionaaaa no a.rti .co precedente po lerá. recorrer, dentro do prazo de
tres mezes, pua a assemblia geral, mediante roquerimento en-
tregue á directoria e do qual lhe ecrã dado o competente re-
cibo.

Paraerapho unico. Emquanto o proaesso não fôr julgado ficara
o asa:selado obrigado a contribuir coal a sua quota, sempre) que
falecer al sum associado.

A•t quaat a ae- iro recebidae ficara() ou deposito e saio resti-
tuidas ao es eocialo si a assemblea negar provimento ao recur.o,
o que mo:ivará a teia exclua: o do ( l eadro social atira sempre.

C.1PIT(JLO V
DO BENEFICIO

Art. 27. O pagamento do beneacio instituído nestes estatotos,
effectuar-se-ba no prazo, da 3) dias, cotados da data. da entro ea do
reaueroueoto do beoellciado,oti de quem do dereito, acompanhado
da cartal.ão de /doto e do diploma.

ParagraoLo unico. SiS contribuirão para a formação do lano-
fle io 03 a.szo .alos sobreviventes iuscriptos até a iaa do si-
nisiro.	 •

Art. 22. Do Miai das contr.buçies pa;as pelos aesocadoe,
para coastauir uns bonelleio, descoataase-ha 10 em favor doa
cofres s.oeia .s.

faraoropho unia). O desconto, porém, miara davera, :ar sus
per:or á som ira do 1:000$ e afeitará, sompro que o numero do con-
tribuintes fo. • de 2.201 $tcioi ou mai: e a importa sc:a arna ;dada
atanaira li :000 ou mais. Nust caso, o boa ateado reciaera a
quaut-a liquida do l00)0$, porteeceado o exceleate á aesesaaaito
para occorrer ás despezae

Art. 29. Qual alce que seja a soturna das contribuições arni-
ca lae, tendo•se em itti o nu nevo ia) 13,11Ci-LdO4 coatra iiia te's, o
beneficio a pagar ao beneficiai noiva ilovera s-r inferior a atina-
tia liqui la do 1:000$, correudo soe coata da assiciaçao a diffarença
que se veritiiar.

Art. 30. Si no prazo marcado Iso art. 27 part pagamonto do
bone!icio não hoaver sido arme ol tia tola a muss devi la, a
associação alentará o que fiava sesnla indemnize, la peloi
dados eraem atroz) coi a ma ta commiaila no ara U.

Art. 31. Nos casos de epalom a o . ) aectleato. a liroctor.a po-
derá prorogar o p azo para vazamonto do bencecio piaci tampo
que jugaa coavensento, do fôrma que o numero do coetribit ç (os
a pagar pelos aseoeialos não exce !a, Por me a quatro do 5$,
claro do 4e, sote do aa, 10 do 2a o-i 20 do la, na so tormi Iate
do n. 2, do a. t. 28, respeitado e:n ralquer caso, o limite maxiruo
de 222$ por afico.

Paragra.pho unia). Para os offeitos deste artigo os prazos
serão mar, aios o avisados os interesealoe à meti la que os reque-
rimentos e as provas los obi os forem soe to apresonta ioe.

Ara 32. Os beneticios som doai:Irai:ao de benelic a lo, os que
conherem a orpheos o a interajo os sS serão pa ;03 depo.s de pre-
enchidas as formalidades leaaes, do accôr.lo co a as leis refe-
rentes ao assiimpio.

Art. 33. Quando o direito do benef1cei 'o m i nr ugna ,:o, a di-
roetoaa suspendera a entrega ao beneacie a no o o prazo do
30 tilas, si a questão não houver sido resolvida, deptritar.i no The-
soar° Nacional, meliante gn a ou alvará. ,.a a toretale Compe-
tente, a resoectiva importivicia por costa de que de (arara.

Art. 34. Por morto do beneficiado o benrairos sera aao aos
seus herdeiros, inventariantee, na testamenteiros raso o asaseiado
não tonta instituido oatro benonciado em subetaineao.

CAPITULO VI

ao PATRIMONIO, RECEITA E DESPEZA DA assooraça'o
Art. 35. O patrimonio social será constitutdo p .r:
a) apolices (ta Divida Publica Federal e da Muuicipalilade do

Rio do emeeiro (Districte Federal)
b) 75 04 do saldo animal da receita aparada, oe Tates d !verão

ser convertidos nos titutos menciona los na lettra
Art. 33. A receita animal SOM constituilit pelas seguintes

verbas:
a) producto das joias o diplomas ;
b) contribuições dos associados
c) juros dos atidos perteacentos ao patrimonio
d) averbaçõoe o multas.;
e) rendas eventuaes ;
1) saldo do balanço anterior, dal:maios os 75 Ve destinados ã

constituição e augments do patrimoa n.
Art. 37. As despeza.s constarão de:
a) beneflcios mencionados n) art.	 ;
b) honorarios da directoria e doi mo licoe ;
c) vencimentos de empregados;
d) corretagem, agio de tituloe e canmisseeee do cobrança ;
e) aluguel do escrlpt sr:o e impostos;
1) exp 'diante, annuncio; o impresso i;
g) eventuaes.
Art. 38. O thesoureiro é obrigado a recolher a u m estabeleci-

mento bancara), que me..eça a coaflança da directoria, tal) o di-s
nheiro arrecadada inclusive o de e )ntribuições dos assoei et s para
pagamento ile beneficio.% não podendo conservar cm sti poder
mais do 504;000.

Art. 39. Os cheques para retirada do dinheiro do b ince seráa
assignados pelo presidente e pelo thesoureiro da R930Cin5.0.

CAPITULO VII

DA AD3IINISTRAÇÃO E CONSELHO FISCAL

Art. 40. A associação será administrada por ama directoria
composta do prasideato, vice-presidente, secretario e th asmu-
reiro.

Art. 41. A' directoria compete praticar toJcs (s act s lo berre
adr iaistrada que não contrariem as disposições destea est atrtda
e organizar earegulamentos internos que eutgar necessarios i bEa
marcha do serviço.

De 221 a 2.750 	
Do 2.751 a 3. (70 	
De 3.071 a 5.5)0 	
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Art. 4a. Ao presidente compete especialmente :
1.0, representar a associação em suas re1aç5es com terceir3s e

em todos os actos judi iaes, constituiu to para esse fim advogado
le defeoda cs iiiteressos so:iaes ;

2°, rubri !ar todos os livros e talões da associação ;
3^, executar as deliberaçaes da assembléa geral e da dire-

ctoria
4°, ordenar o paoa.mento de despezas autoriza rias pela dire-

ctoria, depois de v.sados os documentos pea) secretario
5^, presidir as sess es da diretoria e assernhl . as geraes,

filiando os motivos da convocação desta. não affectarom á admi-
distração ;

6^, observar, e fazer observar as disposições (In estatutos
7°, assignar, n fúrinit destes estatutos, 03 che ates para reti-

radas de dinheiros
8°, apresentar annu Umente a asseis-1 1)Mo geral o relatorio e

contas da aluo nistr tçãO.
Paragrapho unia). Nas reuni5es coWuneta.s da directoria e

conselho fiscal, o presidente ter.1 voto de quaaid-ide.
Art. 43. Ao vice-presidente compete substituir o presidente

em seus impedimentos temporarios.
Art. 44. Ao Secretario compete
1°, ter a seu cargo Os registras o o archivo da Associação
2^, minutai' as actos das sessõ fs da directoria e das assembléas

geraes quando presididas pelo prosalento da associação
3, visar todos os documentos de despeza e os talõos de

cheque
4°, ter a seu cargo a cerrespondencia	 ;
5°, lavrar e assignar 03 termos de abertura o encerramento de

todos os livros de escripturaçao da associação;
(;°, oroanaar as estatistica do anuo social
7°, substituir o vice-presidente em seus impedimentos tom-

porarios.
Art. 45. Ao thesoureiro compete
la ter sob a sua imumallata re.sponsabili lado os dinheiros e

&Tonos da associação
20 , Promover a cobra.nç a das joias, diplomas e contribuições

dos associados, extrallindo }Aça osso fim 03 competentes re-
cibos

3°, pagar todas as despezas ordenadas pela directoria, á vista
dos documentos competentemente leaalizados

4°, ter sob sua guarda e boa ordem a escripturação da asso-
ciação

5^, enviar mensalmente ao Presidente uma relação dos asso-
ciados em delato, e bom assim um bslanco,te da caixa no mez an-
térior. Esses documentas. depois de apresentados em Sessão da
direct)ria, serão archivados na secretaria

6^, organizar no fim do cada anuo social o balanço g. , ral da
associação para ser apre catado á assombléa geral.

Paragra.pho unia). O til osoureiro tora para auxilia!-) na co-
brança das contribmç5es dos associados. um ou mais cobradores de
sua insinedata, confiança o responsabili lado. percebendo a com-
iisistão gim lhes for arlatrada pela directoria, e mui na) deverá
ser superior a 5 aa, sobai as quantias pel .s mesmos reiebidas.

Art. 4i. Os directores serão eleitos de troo em toas 8111103 em
assembliis g 'rol °atinaria O p.i. escrutina) vcreto e maioria ab-
solu ta de votos, podendo ser reeleitos. Na falta de maioria absoluta
proceder-se ha na mesma oceaaão a nova escrutinio, considerando-
se eleitos os que obtiverem maior numero de votos dos associa los
araras presoates, e msta.n lo est i. eircumatancia. da resocctiva. acta.

Paraorapho unja). No caso de empate no segundo oicrutinio
decidira a 'cite.

Art. 47. Quatalo o nuinoro de associados inscriptoa exceler
a 2.20a, cada director perceb rã missa foliaste a gratificação pro la-
bore que for determinada polo fissamblê s g oral, baldo ern vista os
serviços prestada: I! o dasenvalvimonta di. assoefoço,o,

Art. 48. A ilirm.nria. reunir-se irt erdin : triamuntn duas vezes
por inc, e extraordin triamento sempre que o presidente julg sr
conveniente ou por peido justifisal ) do algo n diretor.

Art. 49. O secretit s io e o thesoureiro aerã) substituida em
seus impedimentos temoorarios por uno s cretario e um 20 the-
aoureiro eleitos conatictunente com a directoria.

Pausai aoho unico. Essos directores quando em exorcicio terão
direito á gratitiençã .)pro laãor.; do directo: . substituido.

Art. b0. Si algum diractor falkeer, rossio:lar o cargo ou deixar
durante o prazo de tres m aaas, de pres . .a .. serviços á associação,
salvo no caso de licença ;mictando pela direct oa a e conselho fiscal
será succodido naordem in ficado, neste em-atuai ata a reunião da as-
senibléa geral °ninaria, que proverá defluitivamento o cargo vago.

Art. 51. O 2.° seerotario o o 2° Viesouro.ro serão substi-
tuidos em seus impedimentos pelos seus inumediatos ein votos.
Não os havendo a directoria convidará doas associadas para subs-
tituil-os ato (Inc cesse o impedimento, ou ata a reunião da assem-
bléa geral oraioartt, si o impedimento far definitivo.

Art. 52. O mandato dos directores eleitos em substituição dos
•ffeclivos terminará conjunctamente com o da directoria.

Art. 52. Ao Cmselho fiscal, composto de Ires membros e

tres supplente,s eleitos annualmente em assombléa geral ordinaria,
compete:
. 10, examinar, sempre que julgar conveniente o estado finan-
ceiro da associação, tendo presentes os livras e mais coeumentos
necossarius a ) fiel desempenho desta attribuição ;

2°, formular o apresentar á assemblét geral ordinaria o pa-
recer pobre o estado financeiro da associação tendo por b tse o ba-
lanço e as contas da directoras sugerindo as medidas e alvitres
que entender para resguardar os interessea f,ociaes

3^, denunciar os abusos o infracoaes dos estatutos; co nmettidos
pela directoria no exercicio do mandato, que anotem os interes-
ses sociaes, pedindo a convocação da assembléa geral extraordi-
nada quando a gravidade do facto reclamar urgente solução.

Paragrapho unico. Os supplontes substituem os ellactivos
ordem da vatação.

Art. 5L Os parentes consangoinsoos ou amos na linha ascen-
dente e na colaaeral a.té o 2.° gráo mat ) podo ir ao mesmo tempo
ser membros d directoria, conselho fiscal oa supplentes.

CAPITULO VIII

DAS ASSENIALÉAS GERAES

Art. 55. A a ssembléa geral covil lera-se legalmente consta!
tolda com a presença de 100 associados que estiverem quites com
a aosociação o tentam direito de voto.

Art. a6. Annualmente, durante o mez de setembro, haverá
uma assembli sa geral ordinaria para daseussão o julgamento do
relia nao, balanço e contas da directoria, parecer do c inselho
f soai. oleicã ) do mesmo conselho o supplentos, e da directoria
quando terminado o mandato.

Paragrapho unjo.). Nessa assernbléa é permittida a discussão o
resoluçã.) sobro qualquer assumpta de interesse social.

Art. 57. A assembléa geral extraordinaria será convocado.;

a) quando os interosse.s sociaes o exigirem
5) a requerimento do 50 associados que estejam quites com a

associação e tenham direito do voto
c) a requerimento do conselho fiscal pa r a os fins ind:cados no

n. 3, do art. 53.
Pai agrapho unico. ReCI1S811(10-8c a directoria a convocar a

assemaléo geral requerida ou demorando por mais do 15 dias a
s a convoea ..-ao, fica aos associados pie a tenham requirido o di-
reito do convocai a.

Art. 58. a couvocação da assomblaa geral extraordinaria será
sempre molivada, mio sendo permitado traf ar-se de assui»pto ex-
tranho á convocação.

Art. 59. A assembléa geral será convocado por meio de an-
nuncioo nos jornaes, com antecedendo de 15 dias para as reuniões
ord,na rias e 8 para as extraordinarias.

Paran'aolo, unic). Não comparecendo no dia designado o nu-
moro do aa. e ados existido no art. 55 convocar soara. nova reu-
nião rara o primeiro d a util, depois do decorridos sete dias, dedo-
rando•se no annuncio que se deliberará com (1'1;1.1•11er numero
de associados presoates.

Art. 6 a As assemblaas gomes °Hirtarias ou extraordina.rias,
cujo assumia° a tantar se affecte á directoria. serão presididas
por un i associado acclamado »a °ocasião, o qual convidará mais
dons para secretarios.

Art. 61. Nas assemblaas goraes não podem votar os directores
para approvarem S1,118 balanças, reatt doa o contas, os fiscaes os
seus parecores, os aa-sociados do sexo masculino menores de 21
anu; s e os (I.) sexo feminino menores de 18 annos.

Art. 112. As resoluçks das assembléas geraes serão tomadas
por maioria do votos dos ;).ociados prosentoi ficando todos os asso-
ciados obrigados a acceitaaem e respeitarem as mesmas resoluçüea,
quaesquer que ellas sojam.

Art. 03. Os associados si podem fazer representar por pro-
curação devidamente logalis ida, com poderes expressos ~ente
para um I sessão, comta.nto fluo o procurador seja associado com
direito do voto o esteja quite com a rssociação.

Paragrapho unico. O mesmo procurador não poderá repre-
sentar moia do dons associados.

Art. 64. A associad r, esposa ou filha solteira, maior de 18
annoo poderá fa.zer-so representar por sou marido ou pai, o sã por
este, independente de procuração, comtanto que o representante
seja associado e esteja quito com a associação.

Art. 65. Nas asseinbléas geraes nenhum associado poderá,
discutir o mesmo assumpto mais do duas vozes, salvo tratando-se
de explicação pessoal ou quando tenha do encaminhar a vo-
tação.

Art. 66. Au presidente da a-ssembléa geral compete manter a
ordem dos trabalhos, cabendo-lho por isso o direito do fazer reti-
rar-se do recinto o associado que tornar-se inconveniente, o no
caso do gravo agitação, suspender a 138138ãO por prazo nunca ex-
cedente a 48 horas.
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CAPITULO IX

msrostsriSES GE1AES

Art. 07. O armo social conta-se do 1 do julho a 30 do juallo
do armo seguira°.

Art. 68. A esoriptura.ção da as,$)ciação seod. feita com clareza
o niti.lez, de fama a poder merecer fé.

Paragrapho noico. A' directoria compete formular o pino
de escriptur isão a adoptarse, obelecoudo as preceitos do art. 3)
e subsequentes.

Art. OU. Os funccionar:os da associação serão nomeado; por
Porbria da. arosdente e deliberacão da directoria, Sendo pre-
feri:103 os assoe aio eompetentomento habildados.

Paragripho urdo°. O funec:onarios da associação cão podem
votar nem ser votados.

Art. 70. O it:rinero de ftmccionar:os, suas catagor as e ven-
cimentos sai iio re g uladora pela directoria, do accinst .4 com as ne-
cessidades do seavi:o.

Art. 71. O associado que, já tendo pago contraniçacs no
valor do 500,a, ficar reeonhooldamento invalido o em extrema
penuda, não perderá o direito de soe:o, senlo-lho almaa dis p•la
associaça) as coolribuições com que tonha do coo.-orrer, para
serem descontadas. com o juro de 5 í ao atino, do beneficio que
tiver do s rr distribuido por seu fallecimento.

Art. 72. Fatlecendo algum assoclido, som deixor rccors-s
para o seu funeral, a directoria a liantarásao bene::elado, si este
o requerer, cornprovand ) o °bifo, atê a quantia correspondente
a 2a % do benectlio a qu) o mesmo tiver direito. A referida
quantia suai descontada do pagamento que se 'mover de
fazer.

Art. 73. A natureza do fallocanento do ass)ci ido não pra-
• udie entra:toa do beneficio, S9.1v0 S3 ficar provado que a morte
foi o:casioa ida polo interessado com o fina do recebor o Ia:om-
itido.

Par rgrapho tuico. No caso do saicidio o bonericio só Será pago
si o facto °com. = doas manos dopois da entrada do associado
para a aa:oriação. •

Esta tlisposisão tem applicação, dando-se tentativa de oiti-
cidio. ss ficar poovado que a morto foi devid iao dianno causado
á salvas, do associa :o por avela tentativa.

Art. 74. Os as .sociarlos não respondem, sutsidiariamente, pelas
obrigraõcs qur os represeatantes da associação contraltirem em
norte: delia.

Art. 75. Consid .'rám-so fun ¡alvos to:Ls os as c'tx . 16ts, cuias
110111.s cust am das aelas das assembl(as gera s de isstallação,
realizadas ra.s dias 11 do junho e 18 do julho do corrente am.o,
A ess. s assoc . ados não são applicaveis as disposições do art. :P,
n. 1, quasta á idade para a admissato.

At. 76. Os . asoaciaios fusaadores que sobreviverem quinze
annos eintalos da data da insial'ação da associação, serão consale-
rados remidos, correnlo por con t a do patrimonio social o paga-
ment) das contribnaioas exigias no art. 18 n. 2.

Paraorapha unico. As remissões s/) se tornarão elTeetivas
quando o numero de w.siciados inscriptos excoder a 300), ficando
em casa contrario, dilata& s os prazos mencionados neste oalSgo,
até que seja excedido daquelle numero.

Art. 77. Recmhocendo-ao que a ao:oriação não pôde alcançar
o fim pasa que foi arreada, á assemblSa geral, especialmente con-
vocaria por annunci..s diaiL, durante quinze dias, em tres dos pina-
i:Votes jornaes desta Capital, compete resolver sobre a sua dissalu-
do e liquidaçã.o.

Paragrapho unico. Dada a dissolução, o patrimonio social, se
houver, será ,rateado entre os associados na proporção das contri-
buições com que tenham entrado.

Art. 78. O; prose:as% estatutos principiarão a vigorar da data
de sua approvação pe l a assembléia geral.

Art. 79. W casos omissos sorão ro:olvalos pela directoria o
conselho fiscal o sub.nettalos á assomada% geral ordinaria para
julgar.

CAPIrt"LO X

Disrosisiks TRANSITIMAS

Art. 83. A cobrança das .co atribrtiO6 :3 o a distribu tção dos
benelleios so tornarão etrectivos logo quo o numera d ) associa-
dos inseriptas o.ltilatir a dormias o vida a um.

Art. 81. Os socios fundadores contribuirão com a motarlo da
joia de que trata o n. 1 do art. 18.

Art. 82. Au associado que propuzer outro, soei entrogue,
dopais de expedido o diploma, um titulo de bonificação igual á
matado da .ataia. com quo coacurrer o proposto; com esto titulo,
que será Moininativo o intransferivel, o assoeia,do solverá o com-
promisso de uma ou mais contribuições por sinistro, canIbrine o
valor da Imaiticação..

Par:anuo/to urrava). No coo r o fali r • irria(ito do a saaroulo
que uá. tisrrent .,ato :guapa:Ralos tirarão .p.artrraeondO

Art. s3, O as sorirolos falidas rs toom o direat) eatabele-
ril.) no n. 1 do ruo.. W dosde a data da atstallaçio da a.isceiação.

L.stas estatutos furam aoprovadoa em assembléa geral reali-
zada no dia 18 da julho do 11/10.

DECRETO N. 8.423 — DE 9 DE DE7J-7n11330 DE 1;.)10

Abre ao Minister4a da Fazenda o rilito de, para °ecos'.
rer t restituição da imposta desconta 'o dos vencimentos do
Dr. Bento Luiz do Oliveira Lisinia, desembargador da Lôrte
de Appellação

O Presideate da Reptai:ie .) (loa Fstados Unidos do Bra,il,
vista do disposto no art. 44 d 1 i n. 2 221. do 30 de dezembro de
190a e tendo ouyi.lo o Tribitaal (12 Coaras. na coifo:Inalada de
á.rt. 2°,§2an.2.letra e, do docroto 1 szislativo n 392 do 8 deoutubro
de 1g)3:Rewl.ve., abrir ao Vin1 .3n-brioda Faaaola o credito da 282:5214,
para occorrer á desposa com a reatitrii;ão do imposto cobrado, no
perlado do 181 a 1 . 02. sobre os vencialeatos do Dr. Bento Luiz do
Oliveira Liba, desunbar.ador. 	 ja, Craia) do Appellaçio.

Rio ds .ataoiro, 9 de dezmibro (1J 1910, n° da indepoildeneia o
22°' da Republica.

IL:RmEs R. DA FON} CA.

Francisco Antonio de .S'alles.

DECRETO N. 8.430 — DE I t DE DEZEMBRO DE 1010

Altera o paragrapko ock i t;0 (1 art. 117, do regulamento para os
institutc,s militar	 sle ensino

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do I3razil, tendo
em vista do disposta no aat. 65 da reg alimento para cia institutes
militares do ons no, que balam com o decreto n. 5.6)8, de 2 do
outubro de 19a5. resolva alterar o p.iragra.pho ware° do art. 117,
do mesmo regalamento, na parta que se 'atara á anteasleacia do
ponto tirado a sorte para a orava oral, rate sorá. de 21 horas o não
de 2 la» . as como determioa o cit tdo paragrapho.

Ri de Jan.:Iro, 14 do de..enihr) de 1910, 89° da Intiop00,10nil:a
e 22° da Republica.

lit:P.)tE.3 R. DA FONSECA.

lio P4ntes Bdruel-o.

--

DECRETO N. 8.431 —DE 11 DE DEté: n :13110 PE 1910

Abre ao Nlinisterio da Fazenda o credito de b5:0'd187 n31, papel,
para pagament • Beer 4oii1,erirr & Comp. do principal,
juros e custas, em virtude do sentença judiciaria

O President° da itepublica dos Estados Unidos do Brada
uzando da autorização contida no art. 58, n. 5, da lei n. 2.221 do
30 de dezembro de 1009 o tardo °avido o Tribunal do Cont ts,
conformidade do art. 2, a 2). n. 2, Lara c, do Decreto Legol itivo
n. 3.)2, de 8 de outubro de 1805, resAvo abrir ao alinisterio da
Fazenda o credito de 85:094'5765, papel, para °ocorrer ao paramento

BoorSonherireria Comp., do principal, juros e castaaa em virtude
de sentença judiciaria, conforme a carta precatoria expolida em
14 do setembro do corrente anuo pelo Juizo Federal da ' vara no
District° Federal.

Rio de Janeira, em 14 de dezembro de 1910, a9 t da lailepen-
dencia e 22° da Republica.

HERMES R. DA FONSEcA.

Francisco Antonio de Saltes.

DECRETO N. 8.432—DE 14 DEZEMBRO DE 1910

Abre a Ilinistari da Fazenda e credito de 9:274$177, supple..
mentir á verb n. 11, do art. 37 da lei n. 2.221 de 30 ola de-
zembro de. 1907, para accorrer à despesa som o aumento des
vencimentos dos ampragailso da Caixa de fkaLortização

O Presidente da ReptillieÂ dos Estadoo Unidos do Braz1/,
ao da autor zw,.to coatak no art.' 2 .) do &Ereto legklatiÃo
n. 2-27C1 de 2ra de o:diabra da corrn te ~Clã et tea Gravida, o Tri-
bunal do Contai. pá erofornaidaaa tie m-s .	 g 2N a. 2.1,etel
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do decreto legislativo n. 392 de 8 de oteub e e do 1896, ressIve
abrir aoMinisterlola Fazenda, o credito .1e. 9 . ?7r: 177, su milemen -
ter á verb I o. 11 do art. 37 da lei n. 2.2fl r 30 de &amuem
do 1903, afim de Gr:correr, no exercido eieente, ao auernento
despesa resultado do accreechno do vencirneere e n cod tilia em-
preearlos da. Caixa do A nortizaçãe ria citado dte'reto legisl divo
it. 2.270 de 2) outubro.

Rio de Janeiro, 14 de dezembro do 1910, 89 da 1edependsacia
e 22° da Republica.

iletterEs R. DA FONS•:.'A,

n.eitcisco Antonio de

DECRETO N. 8.433-DE 14 DE I . E1!:MBRO DE Kl()

Abre ao Nlinislerio da Viação e Obras Publicas o credito de
1.100:000$ para as despesas de construcção do ramal de Sa-
berá a Ferros, da Estrada de Ferro Central do BrazE

O Preside .te da Republica dos Estados Unidos do Brasil, uzando
da autorizaT•io contida no art. 18, n. VII, letra A, da 131 n. 2.221,
de 30 de dezembro de 1909, decreta:

Artigo un co. Fica aberto ao Ministeree da Viação e Obras
Publicas o credito de 1.100:00) para oceJrrer ás despesas (te
construção do ramal de Saberá, a Ferroe, da Estrada do Ferro
Central do Brazil.

Rio de Ja roiro. 14 de dezembro de 1910, 89' da Independencla
e 22' da Republica.

HERMES R. DA F0NQE0A.

.1. J. Seabra

DECRETO N. 8.434 —DE 14 DE DEZEMBRO DE 1910

Altera as disposições dos artigos 427, 428 e 429 do regulamento
dos Correios da Republica, approvado pelo decreto n. 7.653,
de 1.1 de novembro de 1909

O Presidente da Republict dos Estados Unidos do 7' eazi1. con-
siderando que a letra do art. 428 do regulameeto (los (• .reeies da
Republica se presta a interpreta ..6es diversas reta': oriento ás
nomeações para os cargos de sub-directore s , administi dores, aju-
dantes do administradores e agente( de 1' classe, uma eez estabe-
belecida nesse artigo a preferencia que os torna car ., 4 d . livro
escolha, o que é corroborado pela disposiçãe do e e . 533, não
estando, entretanto, comproliendidos nos desta especie descrimi-
nada no art. 427, nem n t dos que obedecem ao access°, (art. 42i);

Considerando mais, que o art. 427 é °ativo quanto aos legares
de sub-diroetoro(, administradores, ajudantes do administradores,
'sub-administraderes, cartogiapho, ajudante do chefe da 4 e secção
da Sub-D:rectoria, de C,ont tbili Cede. agentes e seus ajudantes, re-
solve, autoriza lo pelo art. 22, n. III da lei n. 2.221, de 30 de de-
zembro de 1909, alterar aqueles artigos pel is seguintes:

Art. 427. São de livro esoollia, o demissão, os cargos do director
geral, administradores, ajudantes de administradores, contadores,
suleadministredores, ettere da 4" secção da Sub-Directoria de Con-
tabilidade, thesonreiree clasicularios, cartoe.rapho. ajudante do
chefe da 4' secção da Sub-Directoria de Contabilidade, fieis o auxi-
liares de thesoureiro, psrteiros o ajudantes, agentes e ajudantes.

Art. 428. 03 togares de administrador(ee ajudantes do admi-
nistradores, contadora, sub-administraderes e agentes de I` chsse.
poderão, entretanto, ser exercidos, em commissão, por empregados
do Correio, que não perderão por isso o direito aos aecessos que
lhes competirem. Cessada a commissão voltarão a reocupar o cerro
que exerciam, o qual não poderá sor provido emcpia.nte dura: -a
mesma commissão.

Art. 429. Os cargos do sub-directores o chefes do secção serão
providos exclusivamente por access°, mediante proposta do dire-
ctor geral, dentro os empregados da classe immediatamento infe-
rior, pertencente á repartição om que se der a vaga, prevalecendo
na escolha semente o merecimento comprovado por serviços e
com missões importantes ou notavel aptidão profissional.

Paragrapho unico. Todos os demais logares serão tambern pro-
vidos por accesso, preenchidas tres vagas por merecimento e uma

'por antiguidade, de accôrdo com as seguintes regras :
1", nas promoções por merecimento serão escolhidos os empre-

gados que estejam no caso por suas habilitações, serviços o zelo
manifestados em commissões e trabalhos importantes, que serão
mencionados nas propostas, por sua aptidão, comportamento e
assiduidade comprovadas, e contem pelo menos. tres annos de
excedei() na respectiva classe

2', nas promoç5es por antiguidade a nomeação r -aterá no
emir ega lo dt classe inenediatamento interior, pertencente á re-
part ç -io em que se (ler a vaga, e que contar maior antigitirlade na
referiria classe

3". perdera o direits á promoção por antiguidade o empregado
que, no momento da nomeação ee,iver licenciado sem sor por mo-
tivo de inolestia, ou stispeiso disciplinar ou preventivamente,
bem como ai ¡ele que, nos 12 MOZe anteriores á data da vaga,
tiver s ,freide qualquer pena disciplui te de suspensão riu interrom-
pido o exercitei) por feitas ou licenças, som ser por m 'desde. su-
periores a. 90 dias, seguidas ou interpoladas. A promoção neste
oas) caberá ao immediato que não esteja em ideaticas crrcurn-
stancias :

4e , as reintegrações não alteram a escala das prontoç5es.

Rio do Janeiro, 14 de dezembro de 1910, 82° dl Independencia
e 220 da Republica.

HERMES R. DA FONSECA

J. J. Seabra.
MIIEMEM

DECRETO N. 8.435—DE 14 DE DEZEMBRO DE 1910

Adia a execução dos Códigos dos Prccesao3 Criminal e Civil e Com-
mercial do Districto Federal, approv,,dos pelos decretos
as. 8.259, de 29 de setembro, e 8,332, de 3 de novembro deste

annu, até cite o Congresso Nacional se • manifeste sobre os
mesmos códigos

O Presidente da Republica dos Est idos Unidos do Brazil, consi-
derando que o Coneresso Nacional ainda não se pronunciou sobre
os Cedi:os dos Pr reessos Criminal e Civil o Commercial, sub-
metudos á sua approvação pelo Governo, cai mensag ris d s 29 do
setembro e 3 de nsvembro do corrente armo, em cumprimento do
dis r eeto no art. 59, paragrapho . unico, da lei n. 1.338, de 9 do
jaaciro de 1905, decreta:

Art. 1. 0 Fica adiada a execução dos Codigos dos Proeessos
Criminal e Civil o Commercial do Districto Federal, approvados
pelos decretos ns. 8.259, de 29 de setembro, e 8.332, de 3 de no-
vembro deste armo, até que o Congresso Nacionsl se pronuncio
sobre os mesmos cediguS.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 1910, 890 di independencia
o 22° da R .publica.

HERMES R. DA FONSECA.

Rivadeuia da Cunha Corrêa.

DECRETO N. 8.436—DE 14 DE DEZEMBRO DE 1910

Abre ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores o credito es-
pecial na' imoortancia de 19:000$, para pagamento de sub-
venções ao Hospital de Tuberculoses de Itajubá e á Escola
Mauà

O presidente da Republica dos Estados Unidos do Breei], tendo
ouvido o Te burlai do Contas, nes termos do art. 70, e 5 0, do regu-
lamento appr medo pelo de,ereto n. 2.109, de 23 do dezembro
de 1895, rasolve, á vista do art. 3°, n. I, letras c e h, da lei
n. 2.221, de 30(10 dezembro do 1909. abrir ao Ministerio di Justiça
e Nerrecios Interiores o credito especial, na importando do 19:00.1$,
para pagamento de subvenções, s '1140 : 15:000$ ao ifieseital de Tu-
berculosos do tujuba, no Estado de Minas Goraes, e 4:009$ á Escola
Maná, mantida pela Associação dos Empregados do Commereio de
Porto Alegre.

Rio de Janeiro, 14 de dezembro do 1910, 89° da Independen-
cia e 220 da Republica.

HERMES R. DA FONSECA.

Rivada ria da Cunha Corrêa.

nn•••

MENSAGEM

Sr. Presidente do Senado —Tendo sanecionado a Resolução do
°engrosso Nacional que modifica as tabellas do vencimentos dos
officutee do Exercito e de. Armada. transenitto-vos dois dos auto-
graphos da mesma resolução as quaes acompanharam a vossa
mensagem n. 83, de 12 do corrente.

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 1910.

HERMES R. DA FONSECA.
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Ministerio da Guerra — N. 11 — Rio de Janeiro, 13 do dezem-
bro do 19W.

Exm. Sr. 1 Socrotario da Senado — Do ordem do Sr. Presi-
dent° da Re publica tr uismitto a V. Ex., para os fins convenientes,
a inclusa Measazem que ollo dirige ao Presidente do Sena lo, res-
tituindo dois dos auto ra ihos da resoltmio io Congrus Macional,
que modifica as ta e1la lo voacienontos dos officiaos do Exeraito e
da Armada. as Tilos a. a;ien aiaram a do que trata ". Ex. em
officio n. 290 do 12 (to corrente.

Renovo a V. Ex. os protestos de alta estima e distinta oonsi-
deração,—Emygelto Dantas Barreto.

Senhores Membros do Congresso Nacional—Transmittindo a in-
cluea exposição que me foi aliresentada pelo Ministro de Estado dos
Negocico da Guerr sobro a necossida ie de se abrir ao reRpectvo
rninistorio o credito de 7 - 8:165$438. supplementar ao art. 110—
Despezas especiaes Forra ons o ferragens —da lei n. 2.221, de
30 de dezem ro do 1909 ~lio pedir-vos a necessaria autorização
para a abertura, c ni iirgencia, do moncionado credito.

Rio de Janeiro, 12 do dezembro do 1910.
•

HERMES R. DA FONSECA.

Sr. Presidente da Rop o bitea —O valor excessivo da forragem
no Estado do Matto Gr .ss e: Amazona:, onde teve o Governo mie
cidade de attenoor a i‘` idit dos aglmontos, devidos ao forragaa-
mento do animaes empregados nas linhas telegraphicas, que attin-

gi respectivamente a 5$355 o 4$157, tornou deficiente essa coa-
signaçã e orçamentaria.

O saldo de 21:8114-':56I que actualmente existe, é insuficiente
para as despezas dessa natureza na Capital Federal que attingem
mensalmente a 80:000$, e para os r 'forçai do creditos pedidos in-
sistentemente nelas Delogacias Fiscaes, do Matto Groso, qa tom ir-
tancia de 386:000. do Rio trai do do aul na do 128:U00$ o do
Paraná nade 50:000$, além de outras cujas impoilancias não foram
ainda fixados.

Em vista do exposto, peço que vcs digneis solicitor do Congresso
Nacional a necessaria autorização nora abrir a esto Ministerio,
com urgencia, o crolito de 778:165$438, supalementar ao art. 11.•
—Despezas cspeciaes — Forrapms o ferrageas da lei n. 2.221, do
30 de dezembro de

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 1910.—fanyarlio Dentas
Barreto,

Ministerio dos Nozocios da Guerra — N. 45— Rio de Janeiro,
12 de dezembro do 1910.

Exmo. Sr. 1 0 Seeretnrio da Camara dos Srs. Deputados —
no ordem do Sr. Prfaidonto da Republica, tratar/int) a V. E.
para quo se digno alai °u n tar ;1 *Com ira dos Srs. Doputad is, a in-
clusa mensagem geio elle dir go ao C engres,o Nacional solicitando
a neeessario autorização para abertura a este ministerio, com ur-
goncia, do milito de 778: liia$4 T8, atoptementor ai art. 11 0—Des-
pozas especiaes — Forragens e ferragens, da lei n. 2.221, de 30
de dezembro de 1910.

Approvoito a ooportunidato para ronov tr a V. Ex.os protes-
tos de alta estima o distieeta oonsider eção.— Emegdio Dantas
Barreto.

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Por decretos do 12 do moz proximo findo,
foram nomeados para a Guarda Nacional

ESTADO DE GOTAS

Comarca da Capital

700 batalhão do infantaria

Estado-maior— Major-fiscal, Samuel Sa-
bino do Passos

Capitão-ajudante, Olavo Gomos do Mos.
quita ;

Tenente-secretorio, Almiro de Atuarial
Tonento qua.rtel-tne tre, João Lobo
Capitão cirurgião, Francisco Martins de

Araujo.

71° batalhão do infantaria
Estado-maior—Teimo :o coronel comman-

dante, Francisco de Arruda Falho
l a companhia— Capitão, Domingos Va-

relia
Tenente, Joaquim Berma •
Alferes, Nevou Gomes da Silva e Antonio

do Nascimento.
2° companhia — Capitão, João Evangelista

Junior
Tenente, Antonio Pereira Xavior;
Alferes, Francisco da Conceição Assis o

Moysés Xavier do Carvalho.
companhia—Caoitão, Manoel Eustaquio

dos Santos Guimarães ;
Tenente, Galdino dos Santos ;
Alferes, Thomaz Lobo o Ignacio Gomes da

Silva.
4° companhia — Capitão, Josophino do

Abreu Roriz ;
Tenente, Joaa Antunes de Lima
Alferes„Toão Cassiailo do Jesus o Bene-

dicto de Arruda Falho.
—Por outros do 14, foram exonerados:
O Dr. José Martins do Freitas, o tenente-

coronel Lauiehio Benigno o o Dr. Samual
Libanio, dos togares de 1 0 , 2° o 30 sub-pre-
feito: do Depaaaamento do Alto Puras, sendo
o ultimo a pedido;

Luiz Macario Pereira do Lago, o coronel
Manoel Absalon de Souza- Moreira e Mathous

Moia, dos lo ?aros de 1°, 2^ e 3^ sul-prefeitos
do Deporta nento do Alto Jurtet

O Dr. Enaminooda: Jaccone o o tenente-
coronel João (te Oliveira Rola, dos logares
de I , e 30 sulaprefoitos do Departamento do
Alto Acre.

— Por outro da mesma data, foi exone-
rado, a p 'elido, o capitão tlilerio da Costa
Silva do togar do 2° simplente do substi-
tuto do juiz faderal no m . nicipio de Ma-
rieá, na loneão do Ido de Janeiro,

—Foram nomeados supplentes do substi-
tuto do iuiz federal. por tempo do qua-
tro olmos, na fórma da lei, e ajudante do
procurador da Reaublica:

SECÇÃO Do RIO DE JANEIRO

Munieipio de Marica

Segundo supplente, João Gonçalves Men-
des.

SECÇÃO DO RIO GRANDE DO SUL

Municipio de Vacearia

Primeiro supplente, Dr. Augusto Diana
Terra

Segundo supplente.Fra,neisco Guerra
Terceiro supplente, Nathalio Bueno.
Ajudante do procurador, Daniel Alberto

Pacheco.

—Por outro ainda da mesma data foi con-
cedido ao professor do Instituto Nacional
de Musica, Frelerico do Nascimento, o .4c-
cresoimo de 20 o. em seus vencimentos, na
imp.irtancia de 960$ annuaos. visto ter
co gaiatada em 28 do :aneiro ultimo, 20
annos do serviço elfectivo no magistorio.

Ministerio da Fazenda
Por decretos de 14 do corrente, foram no-

moados:
O *Dr. Alfredo Ernesto Jacques Ouriquo

para o logar do director da Casa da Moeda,
sendo exonerado do mesmo cargo o Dr. Pedro
Luiz Soares de Souza ;

O bacharel Armenio Jouvin para o logar
de diretor geral da Imprensa Nadou L/,
sondo exonerado, a sei polido, o bacharel
Manoel Teeemistoclea de Almeida.

Ministerio da Marinha
Por decretos de 14 do corrente foram @UI-

nerados
emlitão do fragata João Baptixta Gon-

Oves Tinoca d e cargo de capitão do porto
do Estar]) do Mar,Inliáo ;

O capitão do fragata Amynthas José Jorge
do cargo de comma.ndante do cruzador Ihr-
roso, conforme pediu.

—Foi concedido. de acc8rdo com o parecer
do Conselho elo Almirantado emittido em
consalta n. 907 do I do corrente, ao lente
eathedratico da Escola Naval capitão de
fragata honorario Dr. Balthazar Remar.
dino Baptista Pereira o accrescimo do 50 %
sobre seus vencimentos actuaes, a começar
de lei do dezembro do 1908, visto ter c-ra-
pletado a 13 do mesmo mez o anno 35 armo
do magisterio, computado o tempo de re-
presentação legislativa estadual o federal.

—Foram promovidos
De conformidade com o reo.u1amonto att•

nexo ao decreto n. 7.616, de 21 de outubro
do 1909, no Corpo do Commissarios da Ar-
irada, por antiguidade, ao posto de capitão
tenente commissario o I* tenente commis-
sario João Martins da Cruz, ao do 1° tenente
commissario o 2° t fonte conamissario Luiz
Queiroz de Menezes e ao de 2^ tenente com-

"missario o sub-commissario João Baptista
Ballariny Junior;

De accórdo com o decreto legislativo nu-
mero 2.092, de 21 de ag( sto do 1909, o pa-
recer do Consultorio Jurldico do Ministerio
dos Nogocios da Marinha n. 102, do 22 de
outubro do corrente anno. a 1 :4 officlaes da
Directoria do Expediente da Marinha os
o0: oteciaes da mesma directoria Avelino
Ilebellu do Mendonça, Joao de Lima Viana&
o Octavio Boa-Nova, e a 2°, officiaes os
3°• officiaes Rodolpho Graça, Nelson Guima-
rães Vianna. do Barros, Antonio [Abe Leitst,
Pereira e Felisberto de Carvalho.
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Ministerio da Guerra

Por decrotos do 14 do corrente :

Foram transferidos

Na arma do artilharia, para o quadro soo-
plomentor, o ror000l Porsoio de Car,a1 o
Fonseca e o toneuttocoroa 1 Jo.:, Jolontm
do Rego Barros ; vira a 3' bit ria do 18°
grupo, o capitão da 3" do 19 , ristides
Olympic) Sampaio e daquela bateria e gri:-
po para a 3' bater do 19 , gr ipo o capi-
tão Augusto da Silva e Si..

Na arma do cavaltaria, par t. o quadro
supplemeatar. o capito do 3° es ju3, r ii do
8° regimou'o Anton.o No :ri no: oe (meto.
ra Junqueira e do referido qu uivo. parl es-
te esquadrão e regiineato, o copai-o Paulo
José do Oliveira.

Na arma do infantaria, o.3 cipi'ães Jo:é
Franco da Fonseca da 3° compãnhrt do 12'
batalhão do -I° .'cimento por t a 31 do
batalhão do 2° regimento. Ani!tri-o Atirou
Lima, do coroo de tOudante do 9 . regimen-
to, para a 3° companhia do lrb t.L.ão
do 4° rogimoato, 1(• ned - cti Mtroolli. o do
Ar tii:o da 3' companhia do 4" batallr o
do 2° regimento. pira o ear:o 1.t aji.dante
do 1: 0 n sgiment O. João Ma! o ! I de Faria tia
3a companhia do 51" batalhão de caça 'o-
res para a 3' do 36 0 I . o 12" ragimento,
Augusto Alfre.do de Lima Fotel' o tia 30
deste bat tIllão o ret

e'
omento paro a 3 do-

(lucile cevo. e JaioXavier do Rogo Barnis
da 2' companhia do 2.. 0 bataillão do 100
regimento para a 3° do 32. do II* regi-
mento.

Foram 1sii ado3

Na arma de artilhar:a, no 1° re g iment) o
L'oroi,e1 Clod alio da Fonseca e na -I' bateria
lo 1° batalhão o capitão Candidi Carolino
Chaves.

Na arma de etvallaria, no 2° regimeuto o
coronel João d'Avi:a Franca.

Na ai ma de infantaria, na 2' companhia
d t 2 ° 1) talhão do lo° reo.mento o eitocitão
Ataliblo Taurino de Rezende.

Foi manda-lo agregar ao respectivo
quadro, sai' vencer ato iguidaile, o tt-nente-
coronel da a ma do eavallaria . losé da Cunha
Pires, visto exceder do dito quadro.

Foram deolata Ics sem elreito os deoro-
tos do 9 e 11 do novembro findo que nomeiam
addidos militares junto ás mosoes acredita-
das t.a B • !g. , a, Por: u. ai o liesrauha te-
nente-ui' °lo s ' Annibal de Ayambuia
Nova e junto á Leoação do Brami na Instrui-
Hungria o ta p: tão Estellita Auousto Werner.

Foi comedida a Rodo/ ob.) liso de Al-
meida dispensa do lapso do tempo para sa-
tisfa.er a impor' anela do serio da patente
que lhe coo fero as honras do rosto de alf-c-
rt-s do Exercito, cai:elida em virtude do de-
creto de 6 de novembro do 1891.

11/Iinisterio da Viação e Obras

Publicas

Por decreto de 14 do corrente foi apo-
sentado Pedro de Ali antara d y.s Anos E.-
pozel, no logar do conductor de trem do
l a classe da Estrada de Ferro Central da

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

DlitECR

Additani flto ao expeUent3 de 7 de dizem-
br. d3 1910

Cone') leraiii -s..! 9J dias de lieonça, para
ti atamento de sande, c on dous terços da
vent-moiro :, ao ga,rd civil de 20 classe,
Edgard Coráa disio BelleVideS.

--

Exped.eate em 14 de cambio de 1910

ortireruatt Gett.I.L	 1- 1:131;ICA

At cisaram-se os reco/ 1 11110ot	 •
Ao iroo • or da Fsirada do. Ferro Central
to do olhei ) n. 6.279. tla 3 ilo eir-
ronto

Ao insioctor de sande cle,s To: Es:a-
do cia italiiit, do ollic:o a. 171, de 7 do cor-
rento

ra ra m	 pi'	 :
Ao Miniot	 da Fwen Ia,	 sonti !o de

morem 1) :go: 	 Zach !rios Altotoio Fr u i.
co, mxi ir intormo iii ditt!orat trio B.o:Á:-

es á :olho tain . I o ctirerOvo,
Dr. Eduardo Ratello, c ote so :coita tico :cia-
do e Da . ia Ve:1C veuárneatos intisg,rstes
do mesmo Carga

Ao me m;) Mi it ':1 1, para tilo soirt pagt
ao Dr. Raul de A'..i.e•:!ii *.orion1 5, .s. (ns-
poetor sanit trio 1-iterin	 a gi •Jlille .1( ) e-
la/ i co ao nle:•ina ez.tr»). O rdneá,-
tr.rio efliciAivo estar lie-orla lo sem voocl-
mentos.

	

Requei . iütento;	 fo3

Dia 11 de dezembro de 1_i10

Arial' . de Tolal t Dalstvoith (3° d i st ricto).
—Srto ex)needidos 60 dias.

& Silva (3° distrieto).--Defo-

ri(113;:anea de Azovelo Moreira (5 0 distrieto).
—Faoilite o aotme das ob:as.

J, alaira Mar a da Silva Saio iotii (5' dis-
trieto).—Não podo sor attendida.

Jorgd da Costa Si. (50 distrieto).—Prove o
que ai ora.

Polvtboo Perdi:' Pinto (G° disti icto).—
Queira coliparoce..á Seccão de E igonliaria.

A. A sstumpoio	 Comp. (G° dis:ricto).—
Approvalo nos terincs	 informação.

Antonio	 \ diria (to distrteto).—Slo
coneodidos a) dias improrogaveis.

Anton.o Per.ira Monteiro (8 , districte).
—Sco';i, relevada a multa si apresentar o
projoeto dentro do 8 dum.

ala • da lI Vecchio (si distr:cto). — São
conctolodo3 91 dia

Ano no Feri eira Sé2.-a (80 districto).—
Não pode s ir attelit:t1%.

João Iont e neoro Vigiei' (9° districto).—
Não lia i;ita deferir.

Agooi .11) de ociza. Lobo (9° distrieto).—
São core »fido; CO dias.

Amelia Pereira de Souza (90 districto).—
São cone.adidos GO dias.

Thoodomiro B. do Almeida (9° districto).
—São COU,"etl'1103 9) dias.

Jorge C. Rademaker Gilmevold (9° dis-
tricto).—São e me Midos-45 di

Maria Esmeraldina, de Barros Salles.—De-
ferido.

Dr. Abilio ('ar/os de Carvalho.—Deforido.
Luiz M. Ferreira Coelho.—Deferido.

Ministerio da Fazenda

Po': titulo de 14 do mez corrente, foi no-
me aiO a • ooa:0 Royintindo de Caldas Pou-
na pi' o lo.rar de aoente fiscal da prolti-
eç:o) Go sal, em o nutnicipio
oc ai/aviei, (.0 Estado da Vahia, toado
exurrirado do mesmo :cogn . Donato Josa cl
Mo . .to ia.

Dlrect2r:a do Gabinete do Thesouro
Emional

E v.PEAENTE DO SR. DIRECTOR

Dia 1.7 de de:e»áro de 1910

Sr. inspetor da Alfandega do Rio de Ja-
neire:

N 3. `817—Communico-vos, para 03 fins
. 

convenientos,s, que o Sr. tninistro, tendo pie-
sento o recurso encaminhado com o oszo

n. 1.771. de G de oatuhro prociino
pasado, e interposto ror Fero:tildes Malmo

('omp. do acto polo qual mudastes clas-
sificar Cimo instrumentos não espacilleadem,
de motal ordinario, para pa.gar a taxa do
18..110) or kilo. do ae.côrdo Com a primeira,
parte do art. 928 dt TarVa. a mercadoria
subinetlttla a dospaelto na 4.° ad lição da
nota de importação o. .2, de junho ante-
rior, e nno p.neei: cliatoo 19 o
taxi de 5 .:1)j. resol s'eu, por desptcho de 31
do i cijnido inc, de o da ko, tico	 pro
monto to allodido reoitrso, para o ft u da
coutl_onar a (leais' o racorrida.

N. 3.3:8—'2erninuoico-ves, para os devi-
dos fins. que o Sr. ministra, attendendo ao
que solicitou a Prefeitura de z ta Capital em
oficio D. 78), deJ do outubro ultimo, re-
to! : eu, por acto de 5 do c.irreate 'noz, au-
tori; ar o desoacho, livre de direites. nos
tornais do a-t. 2', alinea XI, it. 9, da vi-
gento lei taoit • toc.daria da receita, de 14
v- lunps aluo se refaro o incluso doctime.n'o,
m tro t SL'.-514 contendo enxadas de aro,
lorraelia ao tirai e aço em bar: as vintlto da
Ilac re n ) variar ingla Dvc,ides, com destixi
á Stirwrinto • ole . :cia do Serviço de Limpeza
Piiblica e Parlica:ar.

N. 3.319 — oommunieo-vos, para os fins
nve.aient .s, Tio o Sr. mity slro, tendi pre-

sente o re:nrso encaniinli ido COM o Vft ST)
oIllrio no 2.091, de 18 do Lovembro do anno
proxiino pa.sido, e intitra.sto por Molde!'
& Comp. do acto nol qual mandaste:c cbs-
siticar e uno p.tpol para embrulho, do artigo
612 da Pari *a, para, pagar a toa do 20) réis,
por k•1", a mercadoria submettida, a desra-
elio pela na de importação n. 11.9-11, do
ag-.s:o do terorido amo, como papel para
impre:ssão, da taxa do 10 réis, do citado
art. 012. rosolveu, por despacho de 31 do
omiti no ultimo, dar provimmto ao alludido
re.atr-so.

—Sr. inspector da Caixi. de Amortizio.ãoi
N. 233 — liemettc-vos, para os devi

fins, os inclusos tales das eato.elas substi-
tutivas (Los apolices . da divid t piti lica, ex-
ta'avi Idas. ni. 262.886 o 360, a quo se re-
fere o No:tio) o !leio n. 74, de 21 de outubio
proxi ino oaissado.

—Sr.s. directores do Lloyd Brazileiro:

N. 06—Da ordem do Sr. miltLtro.
vos providenAe.s no sentido de sor een ! e-
dida paisagem, em la cla.-3,e, entre e.sta
capital e a do Estalo da Marault:io,
agente esr,a1 do: impcstos de coasaino 40'3(3
Borges Ribeiro da Costa -Maior, designaola
para inspeccionar o serviço de arreca fa-
ção o fiscalização dos Mesmos impostos na-
quello Estalo, correndo a respectiva dee-
poza ror coata desto
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dito mez de novembro, que o alludido ser-
ventuario deverá, por intermedio dessa.
delegacia. subrnetter previamente á appro.
vaoão do mesmo Sr. ministro o nome do
seu preposto, do accôrdo com o disposto no
art. Set das instrucçõ3s expedidas para exe-
cução do decreto n. 4.059, de 21 do junho
do 19ol.

—Sr. delegado fiscal no Maranhão:
N. 152.—Tendo sido designado pelo Sr.

ministro, por acto de 2 do corrente, o agen-
te !iscai dos impostos de consumo Josd Bor-
ges Ribeiro da Cesta Junior, para inspe o c'o-
na.r o s:rviço de arrecodaçã o fiscolização
dos mesmos impostos uesss Estado, declai o-
vos, para os fins convehiontes, que ficaes
autorizado a requisitar as passagem, nacos-
sarjas aquelle funccionatio para o dosem-
ponho de sua com missão, nos termos do
art. 44 do regulamento em vigor.

—N. 153.—Rometto-vos, para os devidos
fins, os inclusos titulo de 9 do mez corren-
te, nomeou lo Djalina Pereira Raposo e Joa-
quim de Oliveira Costa para 03 loca-
res de collector e escrivão das rendas fe-
deram em Coroatá, nesse Esta lo.

—N. 151.—Remetto-vos, para os devidos
lins,os inclusos titulos do 30 do mez proxi mo
findo, oomeando Antonio Alves Lima para
o logar de agente fiscal dos impostos de con-
sumo na 10s circumscripção desse Estado e
Antooio da rosto Filho para o de eser:vão
da collectoria das rendas tederaes em Var-
gem Grande e Chapaditiha, nesse mesmo
Estado.

—Sr. delegado fiscal em Matto Grosso:
N. 78.—Devolvendo o incluso processo

transmiti do com o vosso oficio n. 268, de
12 de setembro ultimo, referente á habLita-
ção de D. Maria Joaquina Alves Pereira
percepção do montepio deixado por seu filho
Solo.no Alves Pereira, 2° escriptorattio
Alfandega de Uruguayana, doclaro-voopara
os dovidm effeitos, de accordo com o despa-
cho do Sr. ministro, do 30 do mez proximo
findo, que a habi l itando, devo produzir justi-
ficação nos termos do decreto n.3.607,do to da
fevereiro de 1866, oxhibir a certidão de obi-
to de seu marido e bem assim a prova de
não ter outro amparo,nos termos d.) s 40 do
art. 33 do decreto n. 942 A, de 31 de outu-
bro de 1890.

—Sr. Delegado fiscal em Minas Geram:
N. 207—Dsclaro-vos, para os fins conve-

nientes, de ordem do Sr. ministro, que ficaes
autorizado a dar posse a Manoel Lononinho
do Souza no cargo do collector das remiu fe-
deraes em Januaria, nesse Estado, para que
foi nomeado por titulo de 30 de agosto pra-
ximo findo, uma vez satisfeitas as exigenciae
constantes do decreto n. 2.095, de 2 de se-
tembro do 1909.

N. 208—Incluso vos devolvo, _

i	

para os de-
vidos fins, o processo de infroaces do regu-
lamento dos impostos do consumo instau-
rado contra Carlos Francisco Fortes e por
engano transmittido a esta directoria.

— Sr. delegado fiseal no Pará:
N. 292 —Declaro-vos, para os fins conve-

nientes, que o Sr. ministro, tendo presente
o recurso encaminhado com o vosso oficio
n. 60, di 17 do maio do anno passado, e in-
terposto por Booth & Comp., do acto da
Inspectorio. da Atfandega, desse Estado deci-
dindo que só fosso feito cru navio nacional
o reembarque do volumes trazidos pelo va-
por inglez Lanfrane e por engin° descar-
regados neoso porto, quando se destinava ao
do Mandos, resolveu, por acto de 31 de ou-
tubro ultimo, dar provimento ao alludido
recurso.

N. 293—DocIarc-vos, para es devidos fins,
do accôrdo com o despacho do Sr. ministro.
de 26 de novembro ultimo, exarado sobro o
objecto de vosso telegramma de 7 do mesmo
nau, que, á vista do disposto no art. 27 da
lei n. 2.e83, de 30 de julho de 1909, pro-

1

 cedestes acertadamente mandando efreetuar
6 pagamento a que vos referis. .

Declaro-vos, outrosim. nos termos do
alludido despacho, que, feita a inclusão em
folha, de qualquer pensionista, emprestado
activo, inactivo'ou reformado, nas condiçôes
da pensionista de que trata a vossa consulta,
deveis eoviar ao Thesouro, a guia apresen-
tada nessa delegacia o solicitar a concessão
do credito necessario.

—Sr. delegado fiscal na Parahyba

N. 88—Declaro-vos, para os fins conve-
nientes, que o Sr. ministro, tendo presente
o processo encaminhado com o vosso oficio
n. 32, de 26 de agosto do anno proximo
findo, e em que pediu approvaçã.o para o
voxso acto negando provimento ao recurso
que, ex-oficio, interpoz o colloctor federal
de Itabayana, Pilar o Ingá, da sua decisão
julgando improcedente o auto do infracção
e a.porehensio lavrado contra o negociante
Manoel Doutora da Silva, por ter exposto á
venda, com infracção do art. 113, do re-
gulamento dos imp istos de consumo, mer-
cadorias não devidamente soltadas, resolveu,
por desincho de 31 de outubro proximo
passado, deixar do tomar conhecimento do
recurso que ex-officio i otorpondes, por caber
a decisão na aloda dessa delegacia, nos
termos do art. 129, letra a, n. 1, do citado
regulamento dos impostos do consumo.

—Se. deleg ido fiscal em Pernambuco
N. 320—Remetto-vos, para. os devidos

fins, o incluso titulo do 3 do mez corrente,
nomeando Manoel Narciso Vuçoso para o
luga r do escrivão da collectoria das rendas
fe , ieraes em Barreires o Rio Formem nesse
Estado.

N. UI — Remetto-vos, pora os devidos
fins, a inclusa portaria de 3 do moz corren-
te, concedendo um anno de licença, ao l • es-
cripturario dessa repartição, Manoel Plo-
roncio de Moraes Pires.

—Sr. delegado fiscal no Rio Grande do'
Sul:

N. 434—Declaro-vos, para os devidos fina,
que o Sr. ministro, tendo presente o reque-
rimento encaminhado com o vosso °Meio
o. 309, de 6 do outubr, , ultimo, em que o
engenheiro Rodolpho Ahrons, contractante
da ormstrucção do editicio do Correio e Tele-
graph), nessi Capital, pede isenção de di-
reitos para o material constante da relação
que veio annexa ao mesmo processo, o que
pretende importar, com destino ás referidas
obras, resolveu, por acto de 23 de oovembro
proximo findo, que o requerente apresente
uma pubaca fórma do respectivo contracto,
firmado entro elle o o Miniaturo da Viação.

N. 435 — De accôrdo coro o despacho do
Sr. ministro, do 30 do mez proximo findo,
exarado no proceoso transmittido coai o
oficio da Delegacia Fiscal do Thesouro Na-
cional no Estado do Malte Gros so. n. 168, de
22 de setembro ultimo, relativo á habi/i-
toçã.o de D. Maria Joaquina Alvos Pereira ao
montepio deixado por seu filho Solano Alves
Pereira, 20 escripturario da Aifandega de
Uruguayana, nessa Edado, recommendo-vos
informeis si foram descont idas do ordenado
do contribuinte as moosalidades do outubro
de 1898 a setembro do 1900 e do fevereiro de
1908.

— Sr. collector federal em Campos:
N. 101—Declo.ro-vos, para os fins conve-

nientes, que o Si'. ministro, tendo presente
o recurso encaminhado com o vosso oficio
n. 172, de 19 do agosto do atino proximo
findo. e interposto por José dos Reis Rodri-
gues do acto dessa collectoria, Multando-o
em leri$ por vender tecido, sem haver pago
o respectivo registro, resolveu, por despa-
cho de 8 de novembro proximo findo, dar
provimento ao &Iludido recurso.

—Sr. Dr. juiz presidente do 2. Tribunal
do Jury:

N. 409 — Aceusando o recebimento do
oficio do 12 do corrente mez, em qae soll-
éitaes o comparocimento do 4° escripturario
tio Thesouro, Antouio de Saltes Cunha, para
servir como jurado na 18' sessão do ury,
peço-vos, em bem do re aliar andamento
dos trabalhos da repartição, dispenseis o
alluJido funceionario da sessão para que
for sorteado.

—Sr. director da Recebedoria do District°
Federal:

N. 02—Communieo-vos, para os devidos
effeitos, que o Sr. ministro, por despacho
de 31(10 outubrs ultimo, proferido sobre o
objectivo da petição de Julio Lima & Comp.,
estabelecidos com casa do tecer algodão
(renda), á rua Francisco Eugenio n. 123
antigo, desta capital, a qual foi encami-
nhado com o vosso oficio n. 3s, do 26 do
março do corronte armo, dirigido á Directo-
ria da Receita Publica, resolveu dar provi-
mento ao alludido recurso para o fim de
mandar isentar os recorrentes do imposto
de industrias e pro'issões, por isso que os
mesmos recorrentes gosam dessa favor,
ex-si do disposto no n. 10 do art. 7°, do re-
rogulamento que baixou com o decreto
n. 5.142. de 27 fevereiro do 1901.

— Sr. delegado fiscal em Al igôas :
N. 0 — Decl iro-vos, para os fins conve-

nientes, que o Sr. ministro, tendo presente
a petição transmittida em o vosso oficio n.
63, de 21 do setembro ultimo, na qual Bora-
telmann & Comp., agentes nesse Estado das
Companhiss liam burg Südamerilsanisch e
Hamburgo Ameriko Une, pedem providen-
cias no sentido de serem regularizados na
Alfindega. de Maceió 03 casos em que 03
comi-undante; de vapores devem responder
poios volumes descarregados com indicio do
violaçio, resolveu, pir despacho de 30 de
novembro proximo rindo, em face da infur-
mação o pareceres prestado; pela Directoria
da Receita Publica e porque se ache o as-
sumpto perfeitamente regulado peia Nova
Consolidação das Leis das Altandegas. e
/dosas de Rendas, não haver o que se esta-
tuir a respeito.

—Sr. delegado fiscal no Amazonas
N. 229- Remetto-vos, para os devidos

firo o incluso titulo de 9 do mez corrente,
nomeando Joss Lima para o logar de agente
fiscal dos impostos do consumo na 11' eir-
cumseripção desse Estodo.

N.230—Rernotto-s os, para os devidos fins,
o incluso titulo do 2 do moz corrente, no-
meando Slisael Teixeira, do Mollo para o
legar de escrivão do 3° posto fiscal no De-
partamento do Alto Acre, territorlo do
Acro.

—Sr. delooalo fiscal no Ceará:
N. 192 — Declaro-vos, pára os devi-

dos (efeitos, que o Sr. ministro, tendo
presente o pro:esso transinittido com o
vosso officio n. 36, do 2 de março do 1907,
o referente á reclamação feita por /doai-
minlaio Leito Barbosa, socio da firma Leito
Barbosa & emp.. contra o a:to da Inspe-
ctoria da Alfandega dessa cidade prohibindo-
lhe por does mexes a entrada na mesma
repartição, resolveu, por despacho do 24 do
outubro ultimo, rittender á alludida, rocia-
inação para o effeito de ser annullada a
pena imposta.

— Sr. delegado fiscal no Estado do Es-
pirito Santo:

N. 86 — Communico-vos, para os fins
convenientes, que o Sr. ministro, tendo
presente o vosso alicio n. 72, de li do no-
vembro proximo findo, com o qual encanai-
Aliastes o do n. 27, de 15 do agosto ante-
&ir, em que o colector das rendas fede-
raes em Calçado, nesse Estado, declara ha-
ver nomeado Carotino Mello para seu agente
átaxiliar, resolveu, por despacho do 28 do
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- Sr. delegisd.o fiscal em Santa Catha-
rina:

N. 145-Declaro-vos, para os fins conve-
nientes, que o Si. ministro, tendo presoato
o teenrso encaminhado com o vosso officio
n. 125, do 7 de dezembro do anno ia ..aio,
e interposto por Ernesto. Beck & Comp. do
acto da inspectoria da olfafolo ra de Floram-
nopolia, nesse Vstado. mandando 'classific ir
como papel tinto. liso de uni dos lados, para
emlooillio, do art. 612 da Ti, rifa, e da taxa
de 530 réis por kilo. a mercadoria submet-
-tida a despacho pela nota do importaçio
n. 3.559, de novembro do mesmo anuo,
como papel para emsrulho, de car natural,
para pagar a tax m de 200 nas por kilo, re-
solveu, por acto de 8 de novembro proximo
findo, dar provimento ao anuindo iocurso,
visto ter sido bom despachada a mercadoria
em questão.

N. 146-Declaro-vos, para os devidas &IS,
que o Sr. ministro, por despacho de 29 de
novembro ultimo, exarado sobro o obiecto
de vosso officio n. 96. de 12 a rofeialoniez,
resolveu autorizar-vos a (lesionar doas em-
pregados dessa delegacia para organizarem
o talanço derinitivo .e 1909, farm das horas
do expedionte. devendo, quando torininado
esse trabalho e enviado ao l hesouro. ser
solicitado por conta do exereicio do 1911 o
credito de 300$, para pagamento dos fane •
cionarioa que o tiverem executada.

-Sr. delegado fiscal em S. Paulo :
N. 678-Rornetto-vos, para, o:devidos fins,

o incluso titulo de 3 do mcz corrente, no-
meando Jacintho de Almeida S.negalli para
o lugar do collector das rendas federa.es em
Tatuhy, nesse Esta..lo.

N. 697-Decloriovos, para os fins conve-
nientes, quo o Sr. ministro, tendo presente o
recurso encaminhado com o vosso officio
n. 663, de 29 de dezembro do atino passado,
e interposto por Carransi & Campa do acto
da inspectoria da Alfandega de Santos. nesse
Estado, mandando classificar como extracto
não especifira .lo, do art. 151, da Tarifa e
taxa de 1$, por kilo, a mercadoria stibmet-
tida a despacho, pela nota de im- o. tacão
52.850, de agosto do mesmo anii-o, como
terra não olieciticada,, do art. 64s, para
pagar direitos, ad valorem, na razão di
15 sis, resolveu, por despacho de 31 de oa-
tubro, tomar conhecimento do allud ido re-
curso, para mandar classificar o producto
em questão como cotas, ou sorra japonica,
do art. 127 e taxa de 100 réis por kilo
gramma.

N. 680 - Declaro-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. niiaistro, tendo pre-
sento o recurso encaminhado com o vosso
oficio n. 652, do 23 da dezembro do acuo
passado, o interposto por Lino & Comp.,
do acto da inspectoria da Alfandega de san-
tos impondo ao comandante do vapor
Titian, entrado em 11 de agosto do 19G8. a
multa de (limara em dobro por extravio de
mercadoria do volume marca R. M. &
Comp., a. 75, descarregado do referido
vapor, resolveu, por ties?acho de 31 do ou-
tubro ultimo, deixar de tomar cemhecitnento
do alludido recurso, por se achar o mesmo
perempto.

N. 681 - Remetto-vo
'
s para os devidos

fins, a inclusa pormaria do 3 do mez cor-
rente, prorogando por tres mexes, a licença
em cujo goso se acha o 4 0 escripturario da
Alfandega do Santos nassa Estado, titysses
Loba Viana..

N. 682-Declaro-vos, para os devidos fias,
que o Sr. ministro, tendo em vista o que
requereu a Companhia alagoano. do Estra-
das de Ferro o Navegaçao, com saio em
Campinas, nesse Estado, em petição de 19
do outubro ultime, resolveu, por acto de
14 do corrente, autorizar o despacho, livre

. de direitos, mediante termo de responsabi-
lidade, com o prazo de CO dias, doa mate-

riaes constantes da inclusa ralação, desti-
nados ao serviço da requorante, devendo,
entrotan'o, a mesma companhia. dentro do
Ps ' s '. promover a transaronci m d m coa-
a s. • ã	 sondo apreso:dado novo certificado
co	 Oladamonto na ctausiaa dessa coa- .
cosalo.

Directoria da Receita Publica

e:ars:maio Do a	 t:_

Dia 15 ds deehiN .o de 1910

Sr. Dr. Boniftc':o Aoaofio Faria Ronha
Acousando o reeelamoiito de ves : o officio

circular do I de do corrente moa tenha a
honra, do agradoeor-vo; a communicaçie,
que mo fizestes, de havoriles assumido inte-
rinamente o cargo do director geral dos Cor-
reios, por ter sido ex nevado, a pedi lo, o
Dr. Jo ottani Ignado Tosta.

Si'. Director da Cosia da Moeda:
N. 1. W5-Provid 'nciao para quo á Reco-

dona do Distm'iet Fcd Tal soja remettid m
quastia do 4aS:00a., eni estampilh is do soro
alhesivo. ti s taxa,. abaixo declaradas, con-
formo re IlliSitOlt o respectivo director, no
dado n. 121, de 14 do corrente, SnIdo:

5')J.091 	  da de	 ..;: .;d9	 isowawmo
) 	  11	 11	 ;;4:1()

50. 00.) 	 	 50:0;alosal
5OrX,	  	 :sada	 15 000s'/00
5.00a...	 »	 4.. rio	 20 : 0141,000

	ss Ar)	 25:000:10
5.a)0 	  s	 )1)	 100:00O.;o00
2.00a....	 5as00t)	 100:0;a1sO01)

-Sr. dol o rsaao fiscal nu. Para" oba:
N. 19. -fanfa-non io meu tologramma

de /instem. «mirou iii o-voo para o; fins
con venitates que, em viu tudo a portaria
do Sr. ministro (14 Fazenda, do 6 de sete u-
lirJ proxiino passado, esta Direut Tia deu
po se ao segundo escripturorio desta dele-
gacia, Frederico do Fioneire !o Noiva, no-
mea•lo or decreto de 18 doa a . sto do corren-
te aono, tom lo o musa funecionario como
ali I lo a est Imestna directoria.as•umil,,na
ia ncionada data. o exorcicio de soa casgo.

Commona-o-vos, egualmet.t o, que o mes-
mo esctipturar o tem coinrarectdo ser .

aa expediente, desde aquela até á 'ire-
s nte Cata.

-Sr. delegado fiscal no Rio Grande do
Sul:

N. 85.-Communicc-vos, em resposta ao
vos o officio n. 144, dc 8 de novembro do
1910, quo a directoria da Casa da Moeda
entrego i ao co amandanto d ) vapor &Um--
no, coou destino a e sa repatiço, conormo
so vê do. recito jont t, n. 11, 2 vo ume , con-
tendo a importando, de S52:500,S, com es-
tampai as do selfo a1Iiesiv, e namtco da.
guia inclwa, ob n. 510, cu:o recelum.nto
accusareis a esta diroctoria.

~IN

PORTARIAS

N. 22-Communico ao Sr. calleetor das
rendas fatoram de Angra dos Rei s, eia r a-
posta a sai officio n. 25 o, de u cl,.2 novem-
bro de 1910, que á diretoria da Cassa da
Moeda entregou no Correio com dest nuà
dita collecto ia, conformo so vê do conheci-
monto junta n. 52.8 0, um 'rol time, contou lo
a importando. do 45 ta em estampilhas do
sello adhesivo, const afites: da guia inclusa
sob n. 497, cujo recebimento aceusaa'S a esta
directoria.

N. 28- Communico ao Sr. oollector
Barra Mansa, em resposta a seu officio
a. 123. de 29 do novembro do 1910. que
directoria da Casa da Moeda entregou no
Correio com destino á dita collectoria, coa-

formo se vê do conhecimento junto n. 53.35
tini volume, contendo a importando d
4: 000 :a eak esta obilhas do sell adliesive
consiantes, da giaa inclusa sob n. 504, coa
recebimento accosaso a st m directoria.

N. S9-aommunico ao Sr. adia-toe da
Rendas Federats mie Barra Skusol. om yes
posta a seu orai u n. 1s1, c 21(1 , novoinbri
do 1910, que a dite tor a da Ca sa ila N:ocklz,
entregou no Correio, somo dest lia a dar
collectori conforme se vO do cunhe aliena
junto, n. 52.839, um volunie,
imnoroancia de 515, em e-lala'111rar,
selio adhosivo, constantes da suia
sob mi. 494, cujo receSimesta accusitra a ( sta
directo: i m.

N. 19 -Coirmunieo ao Sr. conectar das
Rendas Federaeo de Bom Jardino cm res,
DCS!.a a sou oda li ii. 50, de f:3 Ie novembrc
de 1910, que a diretoria da Casa da Moeda
entre : ou no Correio com de. titio á dita coa
lect ria, c mar ao se vê do conScearente
junto, u. 53.137, a n volusno. coale :do a

ortancia ao 1:410a, elo estampilhas de
solto olhe:Avo, const motes da guia inclusa,
soa n. Miau» rci:obimeato acusará a esta
directoria.

N. 10-Communico ao Sr. ulterior das
Rendas Feleraes da Barra do Pastais, na
resposta a seu officio n. 5,3, de 23 do no-
romba' da li10. que a diraetoria da Casa

	

da Moeda	 ra. 0:1 II) correio, com destino
á dai collectoria, coof xoto se vê do coalie•
cimento .junto,ii. 33.134, 'adume, coateude
a Loportanc,a de 4:350S. em estampilhas&
solto adhesivo, coastanics da guia inclusa,
sob n. 503, cujo recebimento accusarii a esti
directoria.

N. 13-Communico ao Sr. collect r das
Rendas Federaes de C mbo Frio, em resposta
a seu officio n. 337, do 29 do nove filas de
1910, que a director a da Casa da NrOlia
entiosou no correio, com desmaio á dili. col-
lect ;ria, conSorme se vê do conhoeimento
junto, n. 53.a51. ' acaime, conten lo a in•
porlancia de 445, em estampilhas do solha
adtiesioo, constantes, da gnia inch' a, sob
n. 507, cujo recebimento accusará a esta
directoria.

N. 29 -Como-milico ao Sr. colloctor
das rendas federaes em Campos.em resposta
no seu oficio n. t75, do 1 de dezembro do
mo. que a directoria da Casa da Moeda
entregou no Correio com destino á dita
colloctoria. confo-ine se vê tio coaliona
mento junto a. 53.529, um volume. con-
tendo a anrortancia do 2:085$ em estampi•
lhas do solto adhesivo, constantes da guia
inclusa sob a. 509. cujo recebimento ac-
CIL'i a á a esta directoria.

N. 20 Communico ao Sr. collector
rondas laderaos em Contngallo, em resrosta
ao seu officio n. 130. de 17 de novembro do
1010, que a directoria da Casa da Moeda en-
tregou no Corro o, com destino á dita collo-
ctoria. conrormo se vê do conhecimento
junto n. 52.843, um volume, contendo a
importando do 451$ era estampilhas do
sell i a,lhesivo, constantes da guia inclusa
soa n. 499, cujo recebimento accusara
esta directoria.

N. 21-Communico ao Sr. collector das
rend u.s federaos do Cantasallo em resposta
a seu officio n. 141, de 7 do dezomhao
1910, que a directoria da Casa da Moeda en-
tregou no Correio com desuinu a e.si. collo-
ctoria, conforme se vê do conhecimento jun•
ti n. 54.114, um volume contendo a impor-
tancia de 3:500$, cm ostampilhas do sello
adOesivo, constantes da guia inclusa, sob
n. 511, cujo recebimento accusará a esta di•
rectoria.

N. 19-Communico ao Sr. collector das
rondas roderaes em Iguassil em resposta a
seu oficio n. 95, de 26 do novembro de 1910
que a directoria da Casa da Moeda entregou
no Correio com destino a essa collectorla,



Sexta-feira 143	 DIÁRIO OFFICIAL
	

rezembro -e 1 010

• conformo se vê do conhecimento junto
n. 53.3-16, um volume contendo a lmpo:lan-
ola 1:700a em estampilhas do solto adbe-
slvo, constante; da guia inclusa, sob n. 508,
cujo recebimento accusará a esta dire-
ctoria.

N. 33—Communico ao Se. colleetor das
rendas federaes do Nova Fribargo, Santa
Anna. do Japuhyba, em resposta a sou officio
n. 155, de 1 de dezembro de 1910, que a di-
rector' 1 da Casa da Moeda entregou no
Correio, com destino á dita colectaria,
conformo se vê do conhecimento junto
n. 54.115, um colam° contendo a importan-
cia do 4:000$, em estampilhas do selo adile-
eivo, conetantes da guia inclusa, sob n. 512,
cujo recebimento accusará a esta dire-
ctoria.

N. 19 — Communico ao Sr. colloctor das
rendas federaea na Parahyba do Sul, em
resposta a seu officio n. 113; de 26 de no-
vembro de 1910, que a directoria da Casa
da aloeda entregou no Corr2io, com destino
á dito collectoria, conformo se vê do conlie•
cimento junto n .52. 842,um volume contendo
a importando de 1:148$ em estampilhas do
solto adhesivo, coestentes da guia inclusa,
sob n.500, cujo recebimento accuserl a esta
directoria.

N. 15 — Commnnico ao Sr. colector das
rendas foderaes em Paraty, em resposta
a sou officio n. 94, do 28 do novembro do
1910, que a cl rectoria da Casa da Moeda en-
tregou no Correio, com destino á dita coa
lectoria, conformo se vê do conhecimento
junto n. 51.116, um volume, contendo a im-
portando de 1:274503 em estampilhas do
selo adhesivo, constantes da guia indusa,
sob a. 513, cujo recebimento acusará a
esta directoria.

N. 37 — Communico ao Sr. collector das
rondas fedoracs cm Petropol•s, em respcsta
a seu officio n. 217, do 2s de nosymbro de
1910, que a directoria da Cosi, di Monda en-
tregou no Correto, cum destino á dita cal-
lectorla, conforme se vo do ceibecimento
junto n. 53.:n5, uni voitime, contendo a im•
portanci de 3:763$ em esturrei lois do
selo adheslvo, constantes da eu a inclusa,
sob n. 505, cujo recebimento accusará a
esta directoria.

N. 14 — Communiso ao Sr. collector das
rendas foderaos de Pira.hy em resposta a
seu officio s/n. do 2 de novombro do
1910 que a directoria da Cit•a da alisada en-
tregou no correio com destiles á dita cole-
étoria, conforme se vê do conhecimento
junto n. 52.841, uni volume contendo a
importando. do 850e em estampillias do
selo adhesivo, constantes, da guia inclusa,
sob n. 496 cujo rocebirnento accusarela esta
director ia.

N. 19 --s• Commoni os ao Sr. collec'or das
rendas fedoraes de Rezende em resposta
a sou &leio n. 123 do 23 do novembro do
1910 que a chim •teria da Casa da Mood 1 en-
tregou, no correio; com destino a dita
colloctoria, conforme se vê do conhecimen-
to pato n. 53.357, um votam contendo a
importone.a do 2:055$ em asampilhas 'do
selo ad iesivo. constantes da geia inclu-
sa, sob n. 506, cujo recebimeaas accusará a
esta directoria.

N. 18—Commuoico ao Sr. collector 'das
rendas federa os do S. .J iLo d Ba.rr 1 em
resposta a seu officio n. 9Jde 19 de novem-
bro do 1910 que a direetor.a da C st da
Moeda entreeou no Correio cem de tico it•
dite collector.a, conforme se vis do c olhe-
cimento janto n. 52.837 irm volutna coo-
tendo.a importoncia do 2:100$ um et Lm pi-
lhae do sello adhosivo, constantes, da guia

aucluea, sob n. 495 cujo -recebimento accu-1
será -a esta d roctoria.

N. 20—Communico ao Sr. collector das'
retidas fedoraes em Santa Thereza, em re-
spostaa seu officio n. 34 do 28 de novembro

de 1910 que a directoria da Casa da Moeda
entregou no Correio com destino á Cite eol-
lectoria, conforme ui vê d ., vonlaec tu oro
n. 52.818 um volume, conte .do a iso ~-
landa de 1:535$ em estampilhas as Sn:4)
adhesivo, const iritos, da guia Inclusa, sob
n. 498 cujo recebimento accusará a esta di-
rectoria.

N. 22—Communico ao Sr. collector das
rendas federaee do Valença em resposta a
seu officio n. 151 de 23 de novembro de 1910
que a directoria da Casa da Moeda entregou
no Correto com destino á dit t collectoria,
conformo se vê do conhecimento junto
n. 53.136 um volume, cmtentb a impor-
tancia de 2:000$ em estampilhas do sello
adhesivo, constantes, da gui.c inclusa, sob
e. 502 cujo recebimento eco:i gara a este di-
rectoria.

Recebedora do Diatricto Federal

Requerimentos despachagos

Dia 15 de dezembro de 1910

E. Samuol Hoffmann, Laariano Marciano,
Granado & Comp., a.aquim S. bravo, o
mesmo, Antonio A. da Costa.—Annullem se
as dividas constantes das contra-fés juntas,
offieiando-so á Procuradoria Geral da Fa-
zenda.

João Lopes dos Santos.—Transfira-se.
Cunha & Irmão .—Idem.
José Martins de Castro.—Idem.
Domingos A. da Silva Oliveira.—Idem.
D. Jusophina de Carvalho d'Avila.—Idene

Imponho a multa de 20$, na forma do
art. 21 do decreto n. 5.141, do 27 de feve-
ro de 1904.

Manoel José F. Junior. —Innulle-se a di-
vida de que se trata, atolando•se á Pro-
curadoria Geral da Fazenda.

A. Pintu Ribeiro.— A' 24 Sub-Directiria.
Parteolomeu dos Santos Pinto.—Trensfi-

raase .
Soraphim José da MOWS.—Idem.
D. Carolina Leal costa.— A' 2 Sub•Dire- •

ctoria.
F. Castilho. — Inscreva-se. Imponho a

multa do 59$, na fôrma do art. 44, do de-
creto n. 5.142, de 27 de fevereiro de 1904.

Antonio F. da Cintra.—Pague o imposto
em debito.

Cunha Graça & Comp.—A' 2e Sub-Dire-
ctoria.

João Manoel Pinto.— Annulte-se a divida
constante de contra al junta, cfficiando-ee
Procuredoria Geral da Faz.suda. 0:11CiO•98
Repartição de Aguas, Esgotos e Obras Pu-
blioia nos termos do parecer.

José Pinto Ferreira.—Inscreva-se. Impo-
nho a multa do 59a, na forma do art. 44, sio
decretou. 5.142, co 27 do fevereiro de 1904.

Nicole Carvana.—Idom, idem.
Eug aio S. da Costa.—Idem, idom.
R ozono fartnez.—Idem, idem.
Antonio A. do Valle.—Idun, idem.
J. Gonçalves & Comp.—Idem, idem.
Bera ardina Torres Bogado.—Pague itn-

posto em debito.
Sal rodo & Comp.-2m.
José el. Soares Jun:or.— Em face do pa-

recer, reduza-se o valor locativo a 3 000$000.
•Antonio J. da Fonseca.—Satisfaça a exi-

gencia.
Rica' do & itodrignes.—Transara-se.
Baptista Teixeira & Comp.—Idem.
Aleixo Marzollo.—Idem.
D. Dionina B. Cossenza.--, alem. Imponho

a multa de 20$, n.o farm ado art. 21, no de-
creto n. 5.141, de 27 de fevereiro de 1004.

Tavares Siqueira.—Imponhoa mexa do
50$ena fôrma do art. 44, do decretou. 5.142,
do 27 de fevereiro do 1904.

D. Maria Au:custa Xrevier.—Idem.
João Pollet.—Idem.

-José Mondes.--Idem.

Directoria da D.speza Publica

tio] ertli fito despachairo

Dia 15 de deiernbro do 1910

Pelo Sr. director:
De Teixeira, Borges & Comp., na quali-

dade do procuradores do Francisco Morgues
da Silva, pedindo pagamento de conta.—
A presentein procuração.

Ministerio da Marinha

Rc ,l uerioicnto - ?spaci trio

Dia 15 de dezembro de 1910

Pedro José de Moraes. — Selle os do-
cumentos.

••••••••11

Ministerio da Guerra

Por portaria de 12 do corrente,ful dapen-
saao do Jogar do coad • rivante do enjoo da
Esitola do Guerra o capitão August Ca Sil-
va e Sá

Por outra do 14, foi n meado choro da 34
SOCÇã9 da 44 divisão do De:sortimento da
Guerra o tenente-coro In! Josil Joaquim do
Rego (Jarros.

Por outras de 15

Foi nomeado para sor vir interinamente
como chefe ti s serviço do estado n roor do
quartel general da Ineeecçs Periraoento
da ia reg,i10 (/ capte i Alberto Teiceira
Ribeiro

Foi a:onerado. a porld s, do lugar do
agente do compras do Departameet
Mim nistraoão, t isto ter s do nomeado ee
otttc.al	 taraetarat	 estettistioa, Atphoo
da Cots Devia e dis )ensado rio ieg 1.. tu

chefe do ano iç • do est idenolior do i ri IMA
geOM'a,1 da Inspeccao Permanento da 7,
regias) o c 'pitas Pedro Fausto Guimarães
Lobo.

Rerefinten!o despachado

Cesar Ao rosto eampaio .1 nier, 4° olicial
do Arsenal do Guerra do Rio de Janeiro,
pedindo dons ISICZO3 do 1 cença.— ee:a
peccionado de samde.

Ministerio da Viação e Obras

,Publicas

Directoria Geral da Contabilidade

zectiene. secçji o

Requerin!ento despachado

Dia, 15 de dezembro do 1910

Pedro Alcovitara dos Anjee Espozel, abpco
eentadopor decreto de 14 do corrente. —
Apreeente certidão.dc seu tempo de serviço
publreo, extrabida das folhas do pagamento,
oonvoreliendendo e tempo decorrido -ate a
publicaçao no Diario Officio& do decreto que
o aposentou e na :qual se-declara que pagou
ô; selos de suas nomeações, de .accr seimoa
de venci mentos e até quando contribuiu para
o montepio.
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Dezembro — 1910

Directoria Geral de Obras e Viaçáo

Expediente em 15 de dezembro de 1910

Pediu-so ao Dr. juiz presidente do 20 Tri-
bunal do Jury dispensa do comparecimento
as sessões do mesmo tribunal para João
José Fernandos Silva Sobrinho, que se
acha encarregado de serviço que não pode
'ser interrompido. (Aviso n. 558.)

—Autorizou-se o Dr. Julio Furtado, inspe-
ctor de mattas, jardins, otc., a solicitar da
a fandega desta Capital o despacho livre de
direitos para o material referente á fonte
monumental para o jardim da lagôa Rodri-
go de Freitas. (Oficio n. 289.)

—Communicou-se á Alfandega do Rio de
Janeiro estar o Dr. Julio Furtado, inspector
de matta,s, jardins, etc., autorizado a soli-
ptar o despacho livre de direitos para qual-
quer material destinado ás obras do melho-
ramentos da Quinta da Boa Vista e de ajar-
dinamento da Ioga Rodrigo de Froitas.(0f-
ficio n. 29).)

—Declarou-se á Repartição Federal de Fis-
calização das Estradas do Forro que foi ap-
provado o processo d tomada de contas da
Estrada de Ferro de Sobral, relativo ao 1°
iemestre de 1909.

•	 Requerimentos despachados

Concurrontes á construcção das obras do
porto da Fortaleza, no Estado do Ceará.—
Fica annullada, a coucurrencia por não es-
tarem de accórdo com o edital as propostas
aprosantadas.

Cooperativa Florestal Paranaense, recla-
mando contra a falta do vagões na Estrada
de Ferro do Paraná para o transporte de
rnaleiras.—Já foram dadas as providencias
necossarias.

DIRECTORIA GERAI, DOS CORREIOS

Requ !rtmentos despachados

Dia 9 do dezembro de 1910

Daina.zo Francisco do Nascimento, pedindo
urna certidão de idade.— Em vista das in-
formações, não ha que deferir.

Lrlos Ramos, pedindo iudemnizacão da
importando. de 20:a de um valor registrado.
—Sello o certificado apresensado corno do-
cumento.

Ministerio da Agricultura

; Industria e Com mercio

Directoria Garai de Industrio e Commarcio

PRIMEIRA SECÇÃO

Expediente de 15 de dezembro de 1910

Solicitaram-se:
D) consultor technic5 deste ministorio o

aeu comparecimento nesta Directoria Geral
no dia 19 do corrente mez, á 1 hora da
tarde, aflui de assistir á abertura do cavo-
lucro relativo á invenção do aapplicação
nova de pedras nacionaes, ‘ulgarrnente de-
pominadas—pedra giossa. da Bahia—á con-
fecção de rebolos e parallelepipedos para
ámollar instrumentos cortantes), para que
pede privilegio Mi guel Joaquim Pinto e dar
opportuliamente parecer sobre si a dita in-
anindo incide nas determinações do art. 10,

I
2°, da lei n. 3.129, do 14 de outubro de882;

Do consultor juridico deste ministerio o
seu comparecimento nesta Directoria Geral
no dia 20 do corrente mez, á 1 hora da
tarde, afim de assistir á abertura do envio-
lucro referente á invenção de suma capsula
aperfeiçoada para tapar garrafas o outros
vasilhames», para que priyendo
*The Dan Patent Crown Cork (Foreign) Syn-
dicate, Limitedo, e dar opportunamonte pa-
recer a respeito.

—Agradeceu-se ao Sr. Dr. Boniticio de
Aragão Faria Rocha a remessa da circular
n. 7812a de 1 do corrente moz, communi-
condo haver assumindo o exercido interino
do cargo de director geral dos Correios.

Requerimentos despachados

William J. Paul, John H. Lyneh o James
G. Tleyer, pedindo privilegio para a inven-
ção do duma fornalha aperfeiçoada com
meios para utilizar os gazes da mesma».—
Vertam para a lingua vernacula o que está
redigido em idioma estrangeiro nos do-
cumontos apres intactos.

Anatolio Stavrovietzky, Wencesláo Theo-
dorhowski o Clara Clattuba Radvan Plu-
jansky, pedindo privilegio para a invenção
de «uni novo typo do cigarros ospeciaes hy-
gienieos, denominados—Cigarros Russos.—
Indeferido.

João do atirando Valverde, polindo aver-
bação da transferencia. a elle adia,. da pa-
tente n. 5.683. concedida a Henrique Pinto
Gama.—Deferido.

Anton:o Vieira Lima, pedindo averbação
de trona:brach, a ello feita, da patonte
n. 5.288, concedida a Ricardo Alonso.—
Idem .

Antonio Derwil de Miranda, polindo para
ser proroga.do até 31 de janeiro do anno
proximo futuro o prazo que lhe conee lera
este ministerio para apresentar á Escola do
Minas do Ouro Preto os certificadss dus ex-
ames do 6° anno do Gymna.sio de Ouro Pre-
to.—Idem.

Buschmann Comp. corno procuradores
do Ambrnsio Lameira, pedindo conclu . ão do
exorno previ° a que foi .subinettula a inven-
ção de «uni modo aperfeiçoado de fazer an-
nunca s e reclanaes no espaço por meio do
apparelhos volantes.»—Aguardem a expira-
ção do prazo.

Os mesmos, como procuradores ds Groso
da Cunha Pinto, pedindo a conslusão do ex-
ame previ° a que foi submettida a invenção
de e um novo modo de obter-se annuncios o
reclames pela aoplicação de dizeres, letras,
figuras, etc, nas per, espheras e cylindros
de vidro de lampadas electricas e seus
aabatatours» ou reflectores» — Idem.

Engenheiro Adolfo aiorales de los Rios.
Morales de los Rios Filho o o industrial
Julio Eduardo da Silva Arataas, propondo-se
explorai. mediante o estabelecimento do
e nitros i dustria.es, a industria da p s sca o
suas derivadas..— Dirijam-se ao Congresso
Nacional.

SEGUNDA SECÇÃO

Requerimentos despachados

Dia li do dezembro de 1910
Dr. Clemente Braodeuburger, redactor-

chefe da I) .utsche Zeitung, do S. Paul',
propundo a este ministerio a publicação se-
ina,nal de uma correspondencia impressa
sob o titulo Deutsche Brasilianische Korres-
ponde:, para ser distribuída, por conta do
proponente, a 1.000 jornaes da Europa o da
America do Norte.— Aguarde o proximo
exercido para que se passa verificar com
que meios contará esto rninisterio para
auxiliar o serviço a que se propõe o suppli-
cante.

Da 15

Antonio Stoekler de Araujo, propondo a
este ministerio fazer na Italia a prapaganda
do café do Brazil, media ato as bases que
apresenta .—Dirija-se ao commissamo geral
de brasil na Exposição de Turim-Roma e da
propaganda do e LIV.: e do outros productos
na-noilaes na estrangeiro.

Directoria Geral de Aprisultura e Industrio
Animal

SEGUND.n SEC4;a0

Requerimentos despachados

Dia 14 de dezembro de 1910

Marcos Torres I3raga Junior, lavrador nos
munieipios de atoe iho e Campos, pedindo
inseripção no registro de lavradores, cri-
adores e profissianaes de industrias coa-
nexos. —De ferido .

Sergio C OViS Barronin, lavrador no mu-
nicipio de S. Gonçalo, Est ido do Rio de Ja-
neiro. fazendo igual pedido.—Dcferido.

João Quintino Ribeiro do Oliveira e Silva,
lavrador na município de Juiz do Fora, Es-
tado de Minas Geraes, fazendo igual pe lido.
—De ferido.

Francisco do Paula Ro tragues Teixeira,
lavrador no municipio de Oliveira, Estada
de Minas Gentes, fazendo igual pedido.—
Dererido.

.1.n•n••	 	4

TRIBUNAL DB CONTAS

Sessão extraordinaria em 13 de dezembro
de 1910

PRESIDENCIA D) SR. DIRECTJR DR. VIVEIROS
DE CASTRO

Representonte do Milisterio Publico, Dr. Al-
fredo Voltada° — Secretario, Couto .NCV23

Present s os Srs. sub-director Francisco
Jcsé Pereira do OliVO ra, Luiz Ribeiro Ro-
sado e Julio Vianna Lobato de Vasconcellos,
no exercício interino dos cargos do directo-
res das 1 4, 3 o 2' direistoria.s, foi aberta a
ses.são.

Relatados pelo Sr. sub-director Francisco
Josa Pereira de Oliveira:

Tlinisterio da Viação e Obras Publicas —
Avisos:

N. 164, do 27 de outubro ultimo, remet-
tendo pie cópia o decreto n. 8.320, do 23
do mesmo moz, quo abro o credito do
1.800:004, para os estudos e construcção
das ligaçoes autorizadas nos os. V a X do
art. 1° do decreto n. 8.077, de 23 de junho
de 1910. — O Tribunal do Conta s, tendo
devidamente examinado o decreto n. 8.320,
de 23 de outubro do 1910, abrindo o credito
de 1.800:000.1; para (lar exocução ao disposto
no decreto n. 8.077, de 23 do junho do 1010,
que constituirá a Ade do Viação Flumi-
nense, e

Considerando que o Governo pretende ba-
soar o seu acto nas autorizações do n. 7,
lettra c do art. 18 da lei n. 2.221, (10 30 de
dezembso de 1909 e de n. 26 do art. 17 (1 I.
lei n. 1.145, do 21 de dezembro de 1905,
revigorado pelo § 1° do art. 28 da citada
lei n. 2.241 ; mas

Considerando que a primeira das alludi-
das autorizações se refere á abertura do
credito para se proceder aos estudos quanto
á conveniencia da ligação da linha auxiiiar
com a Estrada do Ferro de Sapucahy e
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PeSpecti vim trabalhos do con-
struo .eo, inna re; wificada a alludidn Cd7tVe-
filtilJi l o poreinto,

Coliiiderando que a construcção ficou de-
peadoote dAndos ne mostra,sse'm a sua
eouvenioacia, não sendo, par conseguinte,
Boit iao Ooverao pro;ulgar o resultado dos
rebolei ostudis o englobar na ime-rtancia
do credito aberto a, quantia ., noCesateae
para custear os estudos o as exigidas pola

,ostrucçlo da supradita ligação, o
Considerando que a segunda autorização

não conferiu ao Governo a taouldado do
abrir creditas o sim a do roalizar opera-
çães do credito, sondo muito natural á
diferença que ha entre as duas autoriza-
ções, porquanto a primeira é referente a
uma pequena estrada do ligação e ase-
gueda a trabalhos do tal imecrtaricia
seia impcesivel suppor que paeossom ser
costeado.; com os fundos ordin trios do orça-
mento, sem recorrer ao credito publico

Resolveu recusar registro ao alludido cre-
dito, porquanto elle não encontra apoio nas
disposições legaos invocadas nó citado de-
creto a. 8.329.

N. 177, do 3 deste moz, solicitando a dis-
tribuição do credito:

Do 1:006e222 ouro, á Delegacia do The-
souro Nacioatl em Londres, para despezas
do que trata o decreto n. 7.2:0, de 31 de
dezembro de 1908.

O Tribunal foz registrar a d'stribuição do
credito. •

-Ministerlo da Agricultura, Industrio o
Commei ci .  -avisos:

Ie. 2.e09, de 5 do corrente, em res-
posta ao officio n. 201, deste Tribunal, de 30
do nevembro anterior, pedindo rnonsidera-
çtio do despacho pelo quol est. Tril.0 1:11, em
wsão do 29 do dito DIN io nevem ro, re-
solveu, em solução á (onsulta reit t. por
aviso n. 2.5f7, do 27 de ottfubro unia", a
abertura do credito do 913:920e, aia a exc..
cuco d servi , 03 creados polo d..:erèto
n. 8.:319 do 20 do outubro, quo podia ser
aberto o crodito até a imnortancia de
794:920e, excluida a diff Temei do 149:100e,
para despem in-ip •ev stas, oveniu tes, te.,
que teem vorbt propria no orçamento.

O Tribunal resolveu manter a sua an-
te:Sor decisão.

N. 2.907, tombem do 5, prest . indo infor-
ma,ç:ies tobro o pagamento de 13:3218570, a
que se refere o aviso n. 2.634, de 3 de no-
vo • ibro findo, do mesmo ininister,o, e pro-
veniente do fornecimentos feitos para a
construcção do pavilhão da Sociedade Na-
cional do Agriettattra na Exposiç5,o Nacio-
nal de 1908.- O Tribunal nsandou registrar

despeza.
- Minister:o da Justiço. o Nogoeios Iate-

riores
Aviso n. -4.980, do 26 de novembro, solici-

..tando a distribuição do orelito do G49:2503
ao Tliesouro Na .. ional, para despezas de que
trata o decreto n. 8.399, do 28 _de novem-
bro ultimo.- O Tribunal ordenou o regis-
to da distribuição do crelito.
-/Zelat :dos pelo Sr. sub-director Luiz Ri-

beiro Rosado:
Processos do tomada do contas.
Dos commiesarios:
Carlos Eugenio Ferreira, do 19 do janeiro

de 1909 a 31 do março de 1910, no navio
escola Tamandard.

lios ex-agentos do Correio:
Carios de alaueo Moreira, de Ubá, no Es-

tado .C.3 Mieas Gemes, de 5 de abril de 1e03
a 15 do julho do 1005

Joee Custo.lio de Givoira Filho, de
no me •mo Estalo, do 17 de março do 1907 a
8-de igual feez do 1910.

O Tribunad juigou quites com a Fazenda
nacional os menciona1o4 rasporsayeís, la-
vrando-se nomes sentido os nvecosiTro's
accordzies.

Do ex agente fiscal das rondas federaos
em Sarste, Cruz, no Estadõ do MO Orando d3

Alfredo Luiz de Aiftedo, de 15 do ju-
Rio do 1e98 a 22 de janeiro h 1901.-0 Tri-
Umel jeAdu o reSponsitvel ein debite com
á Fazenda Nacional, pela quantia de
3:161e:371, a cujo tiagainentè condoninou às
S011 .4 1101'tleirOS

Do agente do Instituto dos Surdos-Mudos
Decio Airliisto Rodrigues da Silva, relativos

applietação feita da importando. de
8:099e700, parto da retida das officinas do
instituto, no armo dè 1899.-0 leebuoat re-
sWèü (alie se proceda nos termos dos pare-
Cei•eí.

lio prestgiço de fiança:
Officio n. 284, da Sub-administração dos

Coereioes do Dia:noa:atina, do 10 do junho de
1910, refflettendo o processo roferont o á
pOstaçeó da fiança do avilto do Correio de
Camillinho Octaviano Miranda, mediante
abono d3 fiador idoneo ;

Officio ri. 042, da .50•administração dos
Coeeéiás de Diamantina, do 28 de outubro
findo, ieimettendn o processo relativo á pro•
stação de frança da agente do Correio do
Patrocinio do Guanhães D. Ersila Coelho
do Aildrade Magnlhães.

O Tf:lindai ceneehou em diligencia o jul-
gameitte das fianças, afilio do serorn casea-
dos aó Minieterio da Fazenda os respectivos
proéoseeS.

Foi aeprovada, a redacção dos accerditos
lairs.des rios processos apresentados em
sessão ()reinaria ioterior o relativos ás con-
tas (5 pliar:naCtoutico da Arieada José Go-
Mos dé Arateo Beltrão e dos pharoleiros
Diimirigos Comes da "unha. José Antonio
Pinto, gempen •ose do Araujo e Eugenio
Pinheiro do Oliveira, mandando expedir-
lhes ¡avisei° do quitaeão.

- Relatalos pelo Sr. sub . director J. V.
Lobato de Vasconcollo3:

Ministerio da Fazenda-.Svis3S:
N. 233, do .0 d cWrante. enviando o de-

creto a. 8.423, de 7, que abre o credito do
65:298$909, outro, o 117:415$59à, papel, para
océorror á restituição do direitos pagos na
Alfandega de Saatos pela Camara. Municipal
da Captal do Estado de S. Pau:o

N. 234, de 12, : imottendo o decreto
a. 8.421„ do 7, que abre o credito da quan-
tia de 500:000, supplemoutar á verba -
Exercidos fln • os, do exercido vigente

N. 235, do 12, transmittindo, por cópia, o
decreto n. 8.427, de 7, que abre o credito de
16:8623882, pára ocett 'ror ao pagamento de
vencimentos a Francisco do Sonia Motta,
cari virtude do sentença judiciaria.

O Tribunal ordenou o registro dos ore-
ditos.

Processos do distribuição dos cradi'os:
504S117, 100,070 e 4:920$83e, papel,

5'23231, 105$603 o 6:050$994, ouro, á alfan-
de ei do Rio do Jaaeiro, para dospezas da
verba 33a

'
•

De 2403969 ao Thosouro Federal, idem da.
verba 5,

Do 200$ á Dolegacia Fiscal em Partiam-
moo, idem dá Verba 34a;

Dà 686Se_á 110 Estado da Bahia, idem,idem;
Da 14800 á no Estado de S. Paulo, idem

da verba 32s;
D 3 3;1$176 á no Estalo de Minas Geram

idein da verba 5;
De 147e740 á Directoria de Contabilidade

da Guerra, i 'em á verba 33a.
O Tribunal determinou que se proceda

a3 registro da distribuição dos credites,
Peitas ai nocessasial annullaç,ties.

P 'mosso de coeso:não de mcmtopio civil:
A D. (3abrieUe. de Barros Machado da Éll-

vaefilha solteira do fallecido juiz dadiroito
aposintaeo Ge. Tile-odoro Machado Pereira
da Siivá, na importancia ominai do.973$5'55.

O Tribunal julgou legal a cone-casão do
montepio, visto terem eido oblier'bdia iãb
pràcesso as disposições sem vigor.

Do asosontadoria:
Aviso a 200, de 22 de outubro proiMo

passado, pedindo reconsideração do despe::
do do Tribunal, de 8 do julho deste andà;
que julgou ilegal a apostila lixando erts
1:5503185 o vencimento de inactifide.de dd
encarregado do eseriptorio do Centro Com:
moreia! de S. Paulo, da E. F. Central 4,9
Brazii Pedro Antunes Fagundes, vf•ste ser
regulada a aposentadoria daquelle fundos.
navio polo Decreto n. 117, de 4 de novbm-
bra do 18P2.

O Tri!,unal resolveu manter, por seu
fundamento, a decisão constante do eitatIO
despacho.

-Mio!eereo da Marinha:
Aviso 11. 4.722, do 26 de outubro, em res-

posta ao ollcio n. 71 do Triennal, de 5 do
set imbro ultimo, prestando esclarecimentos
sobro o contracto efectuado co-n o Dr. Joao
Teixeira Soares, para a eonstrucção de uih
dilue fluctuante, caos e carreira na Mia
das Cobras e que, por cópia, vemn jnnto ao
aviso n. 2.097, do 6 de maio dene annbe

O Tribunal conviveu em diligene;a ()jul-
gamento, atile de requisiar que a clausuld.
XIII do contracto seja redigida de forma a
sanar a duvido. apresentada, em em pare-
cer, polo Sr. Dr. ropresent iate do Miniáte-
rio Publico.

serio da Guerra-Avisos
Ns. 1.037, 1.003. 1.070 e 1.076, de 6 o 7

do cie-rente, relativos á distribuição doa•
ereditos

D3 50:000, I delegacia fiscal no Estado
do 1'a-moa, para dospezas da verba lee

Do 50:000e, á no Estado de Pernambuco,
idem da verba 91;

lie 10 1:000$ á no Estado de Matto Groso,
idem idem

De 20:0003 á no Estado de S. Paulo, idem
idem.

O *Tribunal mandou registrar a distri-
buição dos °reditos, feitas as necessarias
anuiu lLaes.

N. 1.C69, do 6, referente á concoseão
credito de 50:004 à delegacia riscai no
Estado da Bahia, para occorror ao pago;
mento de despezas da verba 9a.

O Tribunal converteu em diligencia o
julgamento, afim do requisitar que soja
feita a necess iria annullação.

0,licio n. 773, da Directoria da Contabi-
lid ide da Guerra, de 2i de outubro úl-
timo, cm resposta ao de 108 desta Tre-
bunal, do 3, e referente ao contracto oiro"-
ctuado pelo Departamento da Administração
com Domingos Joaquim da Silva & Coop.,
José da Silva & Comp. e Gonçalves Castro
& Comp., para o fornecimento do tms,dei
ras e materiaess. Tul a semestre deste antro,
o que por cópia yen' annexo ao oficio
ri. 547, de 20 do agosto do corrente aná',
da mesma Directoria.

O Tribunal resolveu mandar registrar es
contractos.

Officio n. 852, de 28 do novembro, pre-
stando esclarecimento sobro os contractos
efectuados pelo Departamento da adriii-
nittrasão com os negociantes Borlido Maia
& Comp, Laport Irmão Fc Comp. e 'antros;
para o fosneermento • de urtigas do grupd
gmetaes o forragens', e com Alberto dd
Almeida & Comp.,0,:nçalves Castro &Comi?
e outros, para o de artigos do grirpo
(Limas, ferragens e pautas de Parist+, no
1 0 seraestre deste anuo, e que por cep.ta
vieram annexos aos officius lá. 853 o 8341,
do Q?) do setembro e 21 dó novembro
timos.

O Tribunal novamente converteu •
diligencia Cijulgamento,.atim do sxilicit
que lhe seja proienté, opd'r Colija, a Ne
de caicirritencia, p'ar-a" . os &faltos dê be
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N. 53.1 J. de 3 do corrente, idem de
240s. kW a dos rnoccionarios em trabalhos
do •xercaaos era ;idos do I° anuo do curso
fundanic• ntal da sola Polytechnica, rela-
tiva ao mez 4 e noveiniii o lindo;

N. 5.0 $1, id , m, bieda de ;i2d$, idem do
pe-s-al empregado no I ,stitatto de Electro-
tedo ira, idem

N. 5.177, do 10, i- I Rm de , 33$200 a Au-
gusta de Mrai, de come lori aos presos
raaaliitlos ao deposito da Miolo, em nc-
veit•••ro it tini)

N. 5.0 0. de 2, ide do 38 . 703 a Ar-
in'ii lo Delfort de Paula Ramas, de grstiti-
ca „to, por substitnicão

N. 5.13a. do 7, ideni. 240,, folha do dons
vigias da -,a .da Nach • . de 110:las Ana.,
em novei.a	 findo

N. 4 gr, le .25 de novembro, idem, idem
de 8:4 lrat 63 a diverso a de lornecimentas
ao serviço de Proabyi , xi da Febre Ama-
rei'', em ownbi o	 .

—Minist--ri, da Fa/en h.-0111cios:
N. 57, a Inspectorat Seguros, de 22

de nove nbro III io, paramento do 55$ á
Marce»aria erazileira, te Paulo "mentos no
corrente auto;

N. 779, do Tribunal . de C•n tas, de 4 do
novembro, ideai 10 2a•i$ a Ji fio Ana MO
da Silva, lbo fornecimentos o t abalhos ex-
ecutados por esta 'ai ati • tieto, idem

N. 237,	 Doe acta oe 8. laudo, pisai-
mento do G • :2,J8s9.1) ouro o 117:415s:599
papel, de resta iiição de oireitos pagos
Alfiindega de Sa-itos p lit Calmou Muincipal
da t apitai do relerido Estado.

Exercido: finfo,:
Requerimento de Pedro de Alcatifara Lima

Agniata pagainento d • 223:. divida de 1909.
•••n••n•n••nn=1.

DlARIO DOS TR1BUNAES
n••••nnnnn••,71,n•

Supreinto	 Federal

CAUSAS O , ` n L DIA

Além das cansas rue tocai preferencia
legal devem ser julgar! ,s na proxima sessão
as seguintes

Recursos eatraordinerios

1—N. 539 —Capital Federa/—(sobre em-
bargos)—Relator, o Sr. ministro André Ca-
valcanti ; revisons. os Srs. ministros Gui-
marães Natal e Amaro Cavaleanti ; recor-
rente embargadite, Antonio Gumes da 8 Iva;
recorrida omb irgada, a Companhia Nacio-
nal de S . giros M ' t'ios Contra Fogo.

2—N. 582— Rio do atnoiro Relator, o
Sr. ministro Manoel Espinola ; revisores, os
Srs. miiiistros Pedro Lessa e Canuto Sa-
raiva ; recorrentes,o Dr. Gracilia.no Augusto
Cezar Wanderley o outros ; recorrida, a Fa-
zenda do Esi.mlo.

3—N. 62,1—Rio do Janeiro —Relator, o
Sr. ministro Gt dofredo Cunha ; revisores,
os Srs. ministros André Cavalcanti o Ca-
dimo do Castro ; recorrente, o Dr. Joaquim
Luiz Soares; recorrida, a Prefeitura Muni-
cipal do Nictheroy.
• 9—N. 523 —Capital Federal —Relator, o

Sr. ministro Manoel Espinola ; reviseres, os
Srs. ministros Pedro Lessa o Canino Sit-
raiva ; recorrente, Joaquim Alves Ferreira
de Faria ; recorrido, Adelermo Sanclies,

5—N. 629— Capital Fe oral — Rei ttor, o
Sr. minisiro Manoel Espinola ; reais ires,
os Srs. ministros Palro Lassa, o Can ito sa-
raiva ; rec 'mate, o coronel Rodolaho Er-
ne-to do Abreu ; recorridos, Santos, Maga-
lhães & Comp.

6—N. 642— Capital Federal — Relator, o
Sr. ministro Pedro Lessa ; revisores, os Srs.
ministros Conoto Saraiva e Godolredo

Cunha ; recorrentes, G. Alfonso & Coinp.,
Moreno & Comp. e antros ; recorrido, Luiz
Luiz Amo lio Pereira do Nascimento.

7—N. 7191— C .pit ri 1 :cloral — Itelator, o
Sr. ministro Amaro Cavale Lati ; revi-ores,
o SLS. 111-:iS f t o03 An Iré Cavalcanti e etti-
marães Nat I ; recorreate, Paschoal Se-
greto ; recorri Ia. a Fazei] Ia Nacional.

8—N. 6 6—Mtto Grosao—Relator, o Sr.
minis ro Pedro Lassa ; revisores, os Srs.

Caindo Saraiva e 00dolre 10
alt ; Joaquim Jaz a Goine.;t da

Silva : recorrido, o coronel Antonio Joantim
Molheiros.

9—N 658—S. Paulo — Relator, o Sr. mi-
uistea Nair() L" s m: revisores, os Srs.

Canuto s •iraiva e G dorre . lo O ?ali
reeeironte, lieit 	 ; reeoridda,
a .. itzeinla do E," ido.

10 - N. (314— 1h de Janeiro — 	 o
Sr. mioistro	 Espinola ; revi ores, o
Sis.	 s Pedro Leoa o Coevo 'a-

trem ri , 11 e, o	 COlist rtirt ,..e do
; recorridos, Guiai° & Comp.

Appellaçdcs eiveis

1—N. 1.056—Capital Federal— Re/alota o
Sr. ministro Ribeiro de Aimehl ;

os , rs. raioistros Amaro coval•alai o
Manou ! Fspinola ; aopellante

'
 a Companhia

carris Uri auos ; aprellsd a Lião Federal.
2—N. 1.278 , -t'api t 11 Federal (S bre em-

baraosi—Rel ato a o Sr. ministro attooel s-
ninoll l'OVISOVCS, oS Srs. miListros Pellr0
I, s-a •• R'beiro de Almeida ; appeilante-o
b iraante, Juba D. Ore ; appelet , ,a-embar-
goda a Sout' , American Asiii.alt P. C°.

3—N. 1.278—Cap tal Federal —Relator, o
sr. ministro Ribeiro de Almeida ; revisores,
o1A Sus ministros André Gtvalcanti e Amaro
cava/canil ; appell tate:. C. II. Waliter &
comp. Limited ; appel/ada, Manoel de Oli-
ve r Silva Neves.

4 N. 1.219 - Goyaz—Relator. o Sr. mi-
ni t o Godofredo Cunha ; revisores, o: Srs.
minis!! o: AndrA Cavalcanti o Epitacio Pes-
soa ; appellante. o Dr. Manoel Coelho dos
Reis ; appel ada, a Fazenda Nacional.

5—N. 1.422—Capttal Federal (sobre em-
bargos)-13elator, o Sr. ministro Gui,harães
N tal ; revisares, os Svs. ministros Manoel
s,nnola e Pedro Lessa ; ambargatite. a 'at-

rofiem. tio Ibiapaba ; embargados, Antonio
R . drigues Carneiro e sua mulher e I1Jris
Fral'eS.

a—N. 1.519—Capital Federal (Sobre em-
bargos;—Relator, o Sr. ministro Maneei Es-
p nol m ; revisorrs, os Srs. ministros Pedro
Lesa e Camila, Saraiva ; apaellanto-embar-
ga•la a União Federal • ar ellado-embar-
gan te, o tenente-curonà Manoel Ferroira
Noves Junior.

7—N. 1.559—S. Paulo (Sobre embargos)
—Rei :tola o Sr. ministro M moei Esp nola
revisores. os Srs. ministros Podro i.e .s-a o
Canuto Saraiva ; anpollaute-embargánte,
Aurelio Vaz ; appellada-embargada, a Fa-
zenda Nacion 1.

8—N. . 559—S Paulo — (s 'bre embargos).
—Relator, o Sr. ministro Manoel Espinola;
rev,sores, os Srs. ministros Pedro Dessa o
canuto Straiva; a.opellanto embargante,
Antonio Vaz; appell ida embargada, a Fa-
zendo. Nacional.

9—N. 1. .92—Capital Federal—(sobre em-
bargos).—Relittor, o Sr. ministro alanool
Espinola; revisores, os Srs. ministros Pedro
Lessa o Canuto Saraiva; appolle ate embar-
gado, a União Federal; itppellado cunhar-
ganhe, major Paulino Caetano da Silva San-
tiago.

10—N. 1.658—Capital Federal—(-obre em-
bargos).—Itelator, o Sr. ministro Pedro
Lessa; revisores, os Srs. M inistros C,antito
Saraiva o Ribeiro de Almeida; appellanto
enabargante, Luca.s Antonio Ribeiro Bile-

trata o parecer do Sr. DT. . representante
do Ministerio Publico.

Ordens de pagamento

Ordens do pagamento sobre t,s quaes rro-
feriu despaetio do registro. ent 15 do cor-
rente, o Sr. Dr. presidente deste	 :
• Ministerio da Viação o Obras Publicas.—
Avisos :

N. 2.478, de 29 de novembro, ptgainento
de 800$ a GnInle & Comp., de forneci-
mento e installitaão de material eleetrico
para a illuminaçào festiva na noite do re-
ferido mez
• N. 2.516, de 1 do corrente, idem i:e 230$,

a ',ominam' & Comp.. do fornecimento á
Inspeetoria Geral da 111timinarão da Capi-
tal Federal, em outubro ulti•no

N. 2.547, de 7, idem de 17 , 490 a diver-
sos, de fornecimentos e aluguel de (asa
para o serviço da 1Zepa-rtição de Aguas, Es-
gotos e Obras Publicas. i iem

N. 2.525. de 1, idem de 15:0^0 a Anto-
nio Tannini, pela organização de dons pro-
mi* cios para a consti• iieçáo de edificins para
Correios o Telegraphos, em Nictheroy

—Ministerio da Agricultura, Commercio
o Industrio — Avisos

N. 2.978, do 13 do corrente, pagamento a
diversos, na important:ia 25:376$281 (ouro),
tie passagens concedidas por conta do Minis-
terio ;

N. 2.948, do 7 do corrente, pagamento de
60$ ao porteiro da Directoria Geral de Es-
tatistica, do auxilio para aluguel da casa
em novembro findo;

N. 2.949, da mona data, pagamento do
420$, de gratific ..çito a fonecionatios da Di-
rectoria Geral de Estatist , ca ;

N. 2.952, do 8 do corrente, pa g amento de
710a do folha do veacimentos d is serventes
do serviço da Insoeceão, Est.ttistica o Defesa
Agricolas o do serviço da Distribuição de
Plantas e Sementes em novembro findo;

N. 2.950, do 7 do corrente, pagamento do
6:44/4312, folha dos artistas da OffiCied Ty-
pographica da Directoria Geral de Estaas-
tio a em novembro findo

N. 2.92,3, de 6, idein de 400., idem dos
guardas do serviço do Informações e Bibli3-
floco, idem ;

N. 2.848, de 28 do novembro, idem de
37009 a Letizinger & Comp., de forneci-
*lentos á. Directoria Geral de Contabilidade,

dorrento armo.

— Miaisterio da Justiçt e Negocios Iate
rióres— Avisos:

N. 5.079, de 5 do corrente, pagamento
de 3008 ao De. J. C. do i. Mello Modos,
Director do Externato Nacional Pedro II, do
àoxilio para aluguel do casa em novembro
findo;

N. 5,065, de 3 do corrente, pagamento do
2:850it, folhas de funccionarios do Listititto
bswaido Cruz, em novembro findo

N. 4.858, de 14 do novembro findo, idem
de aso.aaoo á. Estiada, de Ferro Central do
Brazil, de transportes concedidos, por tonta
poste Ministerio, em julho e agosto do cor-
rente anuo

Ns. 4.0a9 o 4.991, de 28, idem de 15:710027
4:100$ a diversos, do fornecimoutos á

F,scolo. Peemunitoria Quinze do Novembro e
Força . Poil e ial do District° Federal, no
actual exercido •

N. 4.958, do 25, idem de 17$154 á Casa
Monda, de duas medalhas de distincção

de 2, classe, por conta do Ministerio;
N. 5.003, de 29, idem de 74193 a Octa-

vio Gomes do Pa.so, por t ir exercido inte-
rinamente o Jogar do commissario do Po-
licia, de 8 a 30 do outubro ulti.no ; 	 •
• N. 5.006, de 30, idem do 57909 ao

Dr. Jacintho Fernandes do Barros, idem o
do medico legista, • de 14 de junho a 10 de
6CIerabi'o deste anno:
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ring; appellada emborgada, a Unifi) Fede-
ral.

Embargos remett idos

N. 1.141—Capital Federal—(sobre °mbar-
gos).—Relator. o Sr. ministro Guimarãss
Natal; revisores, os Srs. ministros Ribeiro
de Almeida o André Cavalcanti; emba •
te, Antonio Cootano da Silva Kelly; embar-
gado, a União Federal.

Reoixões criminaes

. 1—N. 1.338—Pará—Rolotor, o Sr. mi-
nistro Ribeiro do Almeida ; revisores, os
Srs. ministros Metrô Cavalcanti e Olivel; a
Ribeiro; peticionado, José Vicente da Silva.

2 .-N. 1.420—Minas Oerates—Relator, o
Sr. ministro Canino Saraiva; res:sores, os
Sr.o ministros oodo'redo Cunha o Ribeiro
de Almeida; poticionario, João Marinho.

3—N. 1.287—S. Paulo— Relator, o Sr.
ministro Amaro Casalcanti; re,is 'rês, os
Srs. ministros Ifibei so de Almeida o André
Cavalcanti; peticionar,o, Ernesto Gon-,a!ves
Figueira

4—N. 1.423—S. Paul' — Ri/ator. o Sr.
ministro Pedro Loss I; revisores. Srs. mi-

-nitros . Amaro Cavalcanti o Manoel Espi-
nolo: peticiona rio, Antonio Alberto

5—N. 1.35O—Capitai Federal—Ulator, o
.Sr. ministro Minool Espinula; revisores, os
:Srs. mini,tros xiolré Cavalcauti e Guia:a-
rilos Natal; oeticionario, Francisco Joaquitn
Pereira Caldas SoO..nho.

6—N 1.418—Minas Geraes — Relator, o
Sr. ministro Manool Es ro.isoros, os
Srs. ministros Pedro Lessa e Conoto Sa-
ráiva; peticionado, Pedro Antonio d.1

:Cruz.
7—N. 1.450—Rio Grande do Sul—Relator,

o Sr. ministro P deo Lessa; revisores, os
Srs. ministr s -anel Espisola e Pedro
Lessa; peticionardo lhe nas Bodas Lisboa.

S—N. 1.45O—S. Paulo—Relato'', o Sr.
ministro Andeis Cavalcanti; revis oes, os
Srs. ministros Epi acto Pessoa e Oliveira
'Ribeiro; peticionado, Bibiano Eugenio do
Castro.

9--N. 1.4O1—Rio Grande do Sul—ifelator.
-o Sr. ministro Ped o Lessa; revisores. cs
Srs. ministros Conoto Sarai ,a e 6 do"redo
Cunha; p ticionarius, Fridiano Trebbi e
ridaventora Lopes.

10—N. 1.334—S. Paulo—nelat)r. o Sr.
ministro Pedro 1,-s.sa; revisores. os Sr.s mi-
nistros Ribeiro de Almeida o Andrè Coval-
canti; poticloaario, Carlos de Caril.
• Homologamo de sentenças extrangeiras

1—N. 572—Captal Federal—Relator, o
Sr. ministro Pedro Lessa; revissres, os Srs,
Ministros Conoto Sarai , a o Godofredo
Cunha; requerente, D. Clotilde BoOtrd.

2—N. o34—Yapital Federal — Relator, o
Sr. miniitro Pedro [essa; revisores, os
Sr. ministros Canino Saraiva e oodofrodo
Cunha; resuerente, Maadamo Mano LOoni
Mélane Seri ve .

Secretaria do Supre no Tribunal Federal,
15 de deseinbro do 1910.-0 salosscretario,
Ednan»do da Veiga.

Surisprndencia

Ilabeas-corpus

E' inafiançavel o crime definido e punido
no art. 14 da lei o. 2.110, de 30 de se-
tembro de 1909, ex-vi do art, 13 da lei
n. 515, de 3 de novembro de 1898, appli-
cavei ao caso, conforme o art. 23 da-
quella lei. Contra esses preceitos cspe-
ria PS reguladores da espeeie não pUtic ser
opposto o criterio geral do tempo da pri-
são do art. 4e6 do Codigo Penal, •

• Não procede o Paido do habeas.: cOr-
pus* por demora do processo ' em conse-

quencia . de demora de inquerito, quando
a orlem impetrada anhos de findar-e o
prazo para formação cia culpa, tanto mais,
quanto demorou o inquerito, o pedido c
processo do fiança requerido á autori-
dade policial.

N. 2.933.—Exnostot e disentdlcs estes au-
tos de recurso do Itabens-c9r¡nts interposto
pelo Ds. Eduardo José do Sloraos, da deci-
são do juiz federal da secção do EOsolo do
Rio de Janeiro, que (louvou a ordsm do
/cabas-corpus por elle impetrado a favor de

' Antonio Pereira pre o em flagraste delito• corno indiciado no crime do art. 14, ii lei
• n .2.110, do 30 de setembro de 190d: accord

neoar provimento ao recurso e conarmar,
como confirmam, a decisão recorri las por-
quanto,nos termos do art. 13. da lei n. 515,
de 3 de novembro do 1893, apnlicavel aocaso,
ex-roi do disto no art. 23 da rderid't lei
n. 2.110, é inatiançovel o deltcto definido o
punido no seu art.14, não sendo o criterio do
tempo da pena estabelecido no art. 40'; do
Coligo Penal, preceito de orlem gordona-
lador na. espojo par haver disposição especial
que a rege. Quanto ao outro motivo do p dolo
de habels-corpus o do recurso. demara de can•
elusio dc inquerito para iniciar-s3 a for-
mação de culpa, não procede,—o pocie ato
folorcso a 23 do agosto o a 6 de sete libro

immediato, mui t, antes de findar-se o prazo
leoa' para formação da culpa., roluerea o
habects-corpte g ; (tumescendo que, a demora
da remessa do inquerito á antoridado judi-
ciaria foi devida á instrucção da fiança, que
requereu á autoridade policial. CuAas peio
rocorrente.

Supremo Tribunal Federal, 21 de setombro
de 1910.—H. do Espirito Santo, V. P.—Co-
noto Saraira, —Amora Canakanti.—
À. A. Cardoso de C Istro.—Codorre-lo Cunha.
_Anatos .a?cant:.-31. Esp:nnla —Pedro
Lessa.—Ribeiro de Almeida. —Oliveira Ri-
beiro.

j de grão na orloto ,1- jurisdicção judiciaria,
sen fo do prosrio trihunal o acta de orarmo-

' cia dos somma :1 t1. s, lio recuso interp (st°
ex-ocio o prisão o • constrangimento é iile-
gal e autoriza o hab.: ,s-e.o-pus quando o prJ-
cesseque determisa o Ines Inc constrangi m18e9n8-,
to oo p'''são é evidentemente null do
Troe. C,.inz. a.rt. 353, §lotlee. o
ai t. 360, e, porte lf, I jirneizo Interno do
S n timemo Tribunal Federal, art. 112, 3.,
Não estante, In is, coa rena os pasiontes
pronutsialos oor juiz caropatente. d illogal
ii pr;s . v) e coustrAgimellt.0 que soffrem, por
ser e:ident.:monto nullo o processo a que
resp tnd 'raio por infracçã,) (, art. 407, do
C )(1 . go Penal. que ró pernotto acção penal
ex-oficio, gli:,;1.19 não for sorosoOsada a de-
nuneia no: le'rtzos da lei ; »ii 1 dado que o
accordáo n. 2.100 —de IS oe Oda) do cor-
relve ano	 n) boba; r	 con uolido a
Manool de Siqueira ault: 	 11) pro-
CVS3J. W'011atisioa —Oã oconstdert tido de com-
o:ousa o Coe ti osso NaMosal, nos t.'1U11.,8
th art. 310 2 da Con3tituiçio Fe1sra.1, u,
dot . rnOnoç .o kl acçâo ou .sloot ou oardcalar,
para po ll00 0 (tos ee!ict:s, scoun lo a sua
natal:07.o o gravid ido, m tteri a da espliera
d ) direito p . nitbs. .ji scomiitlerondo que o
art. l'ooa COn- tuit:c .a Go Estado de Por-
nambica não ir devia derogar o ellectiva-
men to nÃo dorogoa a 1 federal silbstanti-
va», e á, finatmonte, acon-tiderald que a loi
do Fotado de Porno sn'utro, e. 15. do 14 do
novembro do 1801 e seu RA i «eut de 23 de
janeiro do 1893, quo orgaliznra .n a admi-
nistraçã) da just ça ',expiei o Estado, no-
nliorna °oposição ou re-tricçlo fazem á re-
fenda disposição ti coit. !07, § 3 do CudJgo
Penal.» Sendo, a sim, ne1 1 1 o som navio
iniciado sem denuncia do minis'or o ou-
bliso. fora di eu:opção oletsion n da coo lei,
é illogst a o( isão e conOtragimento quo soo
from os pacientes, e proce.lo o pedido do
hakas-rorpus, conforme já fui decidi lo pelo
re.fer.do accórkto n. 2.900 no llabem-sorpus
impetra.do a Notar :o. • o 1 o oroC so
Manoel do Siqueira Campos. Custas cx.
cansa.

Suarem! Tintinai Folerol, 21 do sotom'sro
de 1910 —R leira de Alm .. : •fe„ P. 1. —Conoto
Saraiva, rolutoi • nd hoe.— Pedro Leu', volt-
eido pelos fundaine (tas expost Is eut
dão ilenLie, ha pouto,s dias rgf. rdlo
An(1,.è C tra:r	 'tina i%) Cd V 71 m/11.—
0/freira Ittbeiro.— A. A. C ;rdos2 Cer,tro.
— Al. Evdnoln.— Godofredo Cun4a,
Cid0,

Recu-so crinsiazI

•O crime de desobedieneia á ordem do Sa•
premo Tribunal Federal ts, is competi-nela
da pai iça federal, sem embargo de qual-
quer tlispos 00 de lei local ou Constitui-
ção dos Estados federados — Intelligencia
do art. 2 0 n. 3 da lei n. 221.

N. O37. -Vistes, relatados e discutidos es-
tes autos, em quo é recorrente o E0 ador

['oiro da Luz e reeorrldo o juiz
substitui., federal na 803ÇãO do Santa Ca-
tharina: accordam dar provimento ao re-
curso para julgar competente o juiz fede-
rei afim de receber a queixa o proseguir no
processo porque o crime de desoboliencia
que faz objecto da queixa referida constituo
um astro:ta& contra a ordem constitucional
da. Republica, por sar o iodar judici trio da
Republica um de seus poderes politicos; e
si o art. 2011. 3 da lei n. 221, de 1864, coo.
fere ao juiz federal a comoctoncia pia
julgar os crimes do do"obodlearia ti t -
dado fedoral, 'sendo de ordem publi o co

stitucional a compotenCia da justç f d ra1,
não lhe polo servir do oostacti o o
g o de fim° inoituilo para o g -ter
Estado por sua respectiva Constituição,

Cabe o ela/bens-corpos», embora esteia o
paciente pronunciado incurso em • rimo
inatiançavel, si o seu processo estiver
eevidentemento

A falta de denuncia do ministerio pu-
blico ou queira da parte offendida. ou de
quem tiver qualidade para repres ntal-a,
Ira a excepeão do § 3° do art. 407 do
Codigo Penal, torna evidentemente natio
o processo.
Intelligencia do art. 122 da Consti-

tuição do Estado de Pernambuco e lei
ri, 15, de 14 de novembro de 1891, do
mesmo Estado, em face do art. 34, § 23
da Cons ituiç5.o Federal.

N. 2.931 --Expostos o discutidos este autos
do recurso do habeas . corpus interposto por
Luiz de França Mello da decisão do Supre-
mo Tribunal do Justiça do Estado de Per-
nambuco, que não tomou conhecimento do
h'.4beas-corpus por elle impetrado a f tvor do
José Vieira, Manoel Antonio, Pedro Alves e
outros mencionados na petição de lis. 2
accordam dar provimento o conceder,
como concedem, a impetrado ordem do
habcas•corpus, afim de serem postos em
liberdade os pacientes Victor José Ribeiro
e Joaqium Aoton:o de Lim e cesso: . a omea-
ça, do prisão cmtra os outros co•réts, por
ser manifo Oamentenullo o processo contra
olles in.1vido. Os pacientes foram pronun-
ciados incurs s em c • imo inaflançavel pelo
juiz do direito em commissào na coznarc i do
Flores, Estado do Pernambuco, co uarca do
que faz parte o termo do Triampho. onde
se passaram 03 factos ci inditosos que deram
log,ar ao processo; c á pronuncia Ibi confir-
mada pelo Superior Tribunal de Justiça
que; por ioso, não confiedeu dó pedido de
fiabeas-cmytts , par não co dar sureriOrlda !O

ven-
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vocido pelo .ittiz a suo, pois a autonomia dos
Esta !os federa • o e.v-ri do art. 63Ia Consti-
tuição da, Le . xibliea deve re s eriardar os
prineipids constitucionaes da União.

E' /em de %a.a.-se que 1-gislan Ir) a Consta
tituição do Estado para si, os privia.gi a de
Piro o quaesquer outras disposições não po-
d u rão attingir os preceitos constitticionaes
da União ou prescrioçest d is leis federaes.
Assim, ai:as, ailain .0. mandam que o ar.
juiz a yto, recebendo a queixa offerochla
pelo recorrente, prosiga nos seus devidos
termos.

Ria, 19 do novembro do 1910.-11. do Es-
tirito, V. P. - Olireira Ribeiro, rei dor. -
André Civa/canti.-A. A. C , rdoso de Cqstro.
-Ribeiro de Almeida.- Pedro Lesta.- Amaro
Caralcanti.-Eptncio l'essoa.- 31. Espihola.
- Canu!o Saraisa.- Fui presente.- Godo-
fredo Cunha.

Conflicto de jurisdicello

O juiz deprecante e o competente para co-
nhecer dos embargos oppostos á precato-
ria (regulamento n. 737, de 1850, art. 501,
o nota 372).

N. 209.-Vistos, expostos e discutidos estes
autos de conflicto de jurisdicçao, sobre e • n-
bargas, entro partes, a Província Carmel i tona
Fluminense o embargado D. Anicha Alves
Ribeiro do Carvalho: desprezam os ditos
embargos poi . improcedente; em faC.: da
lei, afim de ssr confirmado, por seus funda-
mentos, o accórdão embargado de fls. 119 v.
Custas ex-causa.

supremo Tribunal Federal, 14 de maio de
1910, -Pindahiba de Mattos, P.-Andrd Ca-
valcanti, relator.-Godop .edo Cunha.-A. A.
Cardoso de Castr0 . —Pe lro Lessa.-Manoel
Murtinho.-Canuto Saraiva -Amaro Coval-
canti.-Ribeiro de Almeida.-M. Espinola.-
Fui presente.-G. Natal.

Accordão a que se refere o anterior

N. 209.- Vistos, relatados e discutidos
estes autos do contacto de jurisdicção, entre
partes. ae;citante D. Amelia Alves Ribeiro
do Caie	 ) o suscitados o juiz da 2 Vara
Cano	 1 da Capital Federal o o Tri-
bunal	 ,,ustiça, do Estado de S. Paulo:

Dos mesmos consta que a suscitante cala.
receu ao juizo da Vara Commercial (11
capital daquelas Estado, afim do ter o devido
cumprimonto, uma precatorla expedida pelo
juizo da 2a Vara Commercial desta capital,
extrahida dos autos do executivo hypo-
thecario que movo o Banco Evolucionista do
Brazil.

Quando aIli se estava dando cumpri-
mento á referida proca.toria a Ordem
Carmolitana Eltuninense requereu que fos-
sem sustadas as diliaencas, sob o funda-
mento de que grando parte dos bens
comprehendidos na hypotheca era do sua
propriedade, em cWa posso. al • :18, estava
inanutenida. SeC1111d011—a em igual pedido
Rodr . go Pereira Barreto, allegando apenas
propriedade dos ditos bens, provindo de
posso immemorial. O juiz deprec tdo inde-
feriu o requerimento da Ordem, considerou-
de-se incompetente, visto que na alludida
precatoria so declarava que quaesqu•r em-
bargos oppostos mesma seriam julgados
nesta Capital e porque a materia allogada
deveria ser objecto de embargos de terceiro
senhor e possuidor.

Interposto aggravo do despacho para o
Tribunal de Justiça do Estado, teve provi-
mento, como se vê do accórdà.o de fls. 38
v., terminando por dizer que elle cou4
slava domo irroparavel aos aggravautes no
de ditlicil reparação.

Ouvidos os juizes em conflicto, 11s. 100 e
115 e o Sr. Ministro Procurador Geral da
Rie a blaa. que entaliu o seu parecer de
Ils. 117: , !ilgam ?roce lento o dito c,onflicto -
para ii cloral. e mipetimte o juiz deprocanto,
ata a. conhecer dos embargos opsost. : 5 á
preeat ria. de conlarmidado com o que (lis-
põe o art. 501 do regulamento n. 737, de 25
de novembro de 18510 a respseava . :n,t ao
mesmo sob n. 372. Pagas ar crista;

Supremo Tribunal Ei dera', 3 3 novem-
bro de 1909. -Pin lahibct de 31ella.7,
Andrè Cavalem ti, relatur.-Godoasal •
-G. Natal.- .1. :1. Cordi,o il.:
Pedro.-Canuto Sar isa.-P.qro 1,,!..sa.-Ri-
b?iro de Almeidi.-3.'anoel Murtinhn.-M.

presente, Oliveira Ribeiro.

Sendo parte a União e competente a Justiça
Federal

N. 232.-Vislos, expst a e relatado; os
autos do cot:112ot° entre o juiz federal da
facção de S. Paulo e o juiz de direito da
comarca de Santa CM do Rio Pardo, (on-
tildo suscitado pelo procurador da Repu-
bl:ca no mesmo Estado

Accordam illiyar procedente o contlicto,
para reconhecer e declarar c impotente o
juiz seccional, visto que versa o coutlieto
sobre a coropetencia para a divisão do uma
propriedade. em que a União Federal tem
conainlinio e figura como parte. (Consti-
tuição Federa i , art. 60, let. c.) Custas
ex- Causa,

Supremo Tribunal Federal, 26 de outubro
de 1910,-Pindahiba de Muitos, P.-Ribeiro
de Almeida, rélator -A. A. Cardoso de
Castro .-Olieeira Rib-iro.-M. Espinola.-
Convi° Saraiv 2.-Pt dro Lessa.-Amaro
tsdcanti.-Godofredo Cunha.-Andret Cata/-
canta-Fui presente, G. Nata/.

Agg..aco de instrumento

A Justiça Federal é a competente para co-
nhecer de litigio entre cid.i dão residento
em um Estado e outro no Districto Fe-
deral. Intelligencia do art. 32 do Doe.
Leg. n. 2.043, de 31 do dezembro de 1908.

O protesto das notas promissorian em
materia de fallencia é permittido em qual-
quer tempo, depois do vencimento da obri-
gaçÃo, nos termos do art. 11 do Dec, Leg.
n. 2.024, de 17 de dezembro de 1903.

N. 1.239.- Vistos, relatados e discutidos
estes autos do agravo de instrumento,
entre partes, aggravante Domingos José
Fesnandes o aggravado L. C. Iriam; negam
provimento ao mesmo aggravo para con-
tirmar o despacho aggravado por sons fun-
damentos, porquanto a competezcia. do
uiz quo o proferiu é inanifesti., em face do

disposto no art. 60 da Constituição. let. d o
decisões deste Tribunal em casos identiccs.
Custas pelo agravante.

Supremo Tribunal Federal, 30 de abril do
1910.-Pindaluba de Mattos, P.-Andrd Ca-
ralcanti, relator. -Manoel 1. terlinlio. -Godo-
fredo cunha.-A. A. Cardoso de Casro.-
Am7ro - Camilo SÁraiva. - OU-
vira Ribeiro.-Rib. iro d.: .1/me da.-Pedro
Lessa.-M. Espinola.

Despacho aggravado
Vistos estes autos, etc., pede L. C. Ir-

vino, a fls. 2, negociante estabelecido na
Capital Federal, seat (I sentada a falleneia
do Domingos José Fernandes, commarciante
domiciliado nesta cidade, fundando a pre-
tenção no art. l • do decreto legislativo nu-
mero 2.024, de 17 de dezembro de 1908.

1 Instruem o resuerimento dinumera is que
- provam o exerado do c ornmerc,o e una
liot:t omiss .iriA do valor do 2:000$000
acceita em 18 de outubro de 1938, ve seida
em 21 de janeiro do (ulTern.2 ano e proas

• tada por falta do, p ..a.samilento em 21 do mez
de fevei e ro ultimo. Citado o sunplicado
par 1 em 24 horas dizer sobre o pedido, al-
legou a. lis. 14e 15:

a) a incomp anda da justiça federar,
porque, segun to diz, não ha diversidada

• logist leão e sp5e o decreto citado n. 2.024
em seu aia. '1 0 que a jurisdice 7o ilc allencus

commerciil, no falso presupposto de que
tal jurisilicçã,o só se veriflqin nos juizos to-
coes;

b) a falta de protesto no dia posterior ao
vencimento, o sua irregular fôrma, um
mez depois. O que tudo visto e examinado:

Considerando que imptacedo a arguição
do ineompetoncia de juizo do do qus unia
das partes resido fora do Est •ido e a outra
nesta Capital (o que de moto algum é coo-
testado), e, a respeito, são nanteriaissimas
as (1..cisaes elucidativas tomadas pelo Egre-
gio Suprem-) Tribunal Federal, soa i.° que a
claustart t , lirer:ificondo as 1 is destes (refe-
riniaase aos Estados), que aLia Se encontra
na Constituição da Repu lica, nathuma razão
tem que justitiquo a sua ia% oe tção, i;esclo
que, ao votar-se a magna lei, o que preaa-
decai foi a unidado do direito substantivo o
não adualitlaio de qu . . ogit %vil o respectivo
pro •,ecto, figurando no texto a questonada
condição somente por descuido de redae ão
Moa (arcorros de 7o 14 ds agosto de 1937
e 19 de dezembro do 190 ;

Considerando que o protesto das notas pro.
MiSz,Orias em te:11r0 lltil. isto é, c uno pre-
screva o art. 32 do decreto leg•slativo

2.044, de 31 de dezembro de 1908 (0
assim o entendia o (od. -,onarn., art. :si),
sOmento teia pr efeito as.segurar o regresso
ecoar i o sacador, endossadores ou avalista",
hypothese que não se verifica no titulo do
fls. 7, porquanto a 'leiteria, de fallencia é
regida pelo decreto n. 2.024, do mesmo
armo, o no sou art. 11 permate essa forma-
lidade em qualquer tem: o, Itã° seu lo ra-
zoavel dar-se ao art. 28 do citado docrst) a
funcção do revoe coro ds.a outra disiosi-
a •uo, não só poisai S:3 h asnonaam na sua
letra e e :pirá°, como lambem. si attender-se
a que, sendo ambos disposai ivo, emanados
de uma mesma sessão de paraimento a pro-
mulgação do unia lei com espaço internai-
diario de poucos dias do que se seguiu e diz
respeito as Lotas piso miseorias deve exprimir
o pensamento pildo .° do ino.ilento, cum-
printld ao juiz interpretai-os com o maxiino
cuidado, o es itando, tanto quanto possi%ea
a collisão entre os textos

Cota iderando que concorreram no e so os
elementos exigidos pela lei para que t ca-
racterize a decretação da medida, e n alumia
razão relevante de direito foi oferecida
pelo devedor supplicatio : fiei por decla-
rada, hoje, ás 12 horas do dia, a fallencia
do negociante DemingA Jcsé Fernandes, es-
tabolecido a rua de Santa lio a n. 82, nesta
cidade, fixando o seu termo leni em 21 do
janeiro do corrente ano. marco o prazo do
15 dias para os credores apresentarem as
doclaraçaes e documentos de seus creditai e
a primeira assomilea para o dia 11 de ala i/
proxiino. Soja intimado o fali tio pai a„ no
prazo de duas horas, e tob a comminação da.
lei, declarar em caia..orio qu.leS os sz,I19
maiores credoras re.sidentes no foro da fui-
lencia. o não incompativeis para (acre irem
o cargo de syudico. Publicods esta ein mão
do escrivão, procela-se ás do aais iormali-
dados do estylo. Custas na farina da, lei.

P. -e I. Nietheroy, 12 de março do 1910a
- Octavio Kelly.
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Agiravos de petietTo

A falta de outnrg, regular de mandato ao
advogado que frinccionon ' em nome do
enthargantes annulta o processado.

O instrumento de procuração de unia
socied; de, que constitue pessoa juridica,
distinrta da personalidade de qualqner
851, s soemos, ' leve ser passado em nome
da dita sociedade e nunca no de ulule
*a us associados sem a expressa declara-
ção de que o faz como representante da
incerna.

O socio que, nas relações com terceiros,
assignar um instrumento de procuração
em nome da firma a que pertence, nem
per isso abdicr do direit's de p. der agir
em seu nome individual ; neste caso,
porém, os effeitls de seus actos, não po-
dendo obrigar á sociedade, não lhe podem
tombem aproveitar.

N. 1.292.— Vistos, relatados o discutidos
estes autos de aggravo de petição, entro
partes, aggravantes Paschoal & Cos'a e
aggravados Lyra & accordam con-
firmar, por s ,:tir; proprios fundamentos, o
(les Incho aguas ado, aflui de que prosiga

aoção executiva em 9.?,113 termos, tudo
como foi decidido. Custas ex-causa.

Supre 'no Tribunal Federal, 31 de agostd
de 1010.— Pina iliba de Mattos, P. — Andrei
Caralcaoti,	 ..1. Cardoso ds Castro.

C'avaica t • .-1;ibei..o de A•meida
Conoto .S'araioa. — Pedra Lvsa.—

Godofredo Cunha.—	 Espinola.
.••n•n••

Desp ,c',o do	 federal da seceio do Estado
do Rig confirmado peb accordíto anterior

Vist .s estes autos, etc.:
Allegadn como terceiros embargantes Pas-

clioal & Costa serem senhores e legitimos
possoidores dos bens penhorados As lis. 13 e
14 na presente acção executiva intentada
por Lyra & Salgado (succe(sores de Isyra &
Lo ;lenço), contra Amorico Costa & Irmão.

Recelodos os embargos e iniciada a dis-
cussã ) foram contestados a lis. 40, dizendo,
em syntliese, os embargados:

o) ser inane a prova offerecida pelos em-
bais; intss acerca do dominto e posse que
disputam em juizo ;

b) não se achar liquidada a firma dos
exemtados, nem solvidos s seus compro-
missos, tendo-se como fdra de toda a duvida a
responsabilidade solidaria de seu socio Amo-
rico Augusto da Custa, hoje. tombem, nessa
qualidade, incorporado á smiedado, que se
apresenta como embargante.

Na dilação depuzeram as testemunhas de
fls. 69 a 71, o, arrazoando emba.rgantes e
embargados, deseinvolveram ambos os liti-
gantes a defesa dos direitos, que agitaram
em juizo, sendo, então, suscitadas novas
questões a decidir, quaes sejam:

1 0 , chegadas pelos embarganies: serem os
embargados carecedores de acção, devido a
não lhes pertencera-ia os titules do fls. 3, 4 e
5, além de falta do prova h ibil, que con-
statasse a substituiçao dos primitivos cre-
doros Lyra & Lourenço, pe.los actuaes em-
bargados;

2°, allega gos pelos embargados: não sor o
advogado que offerecou os artigos de lis. 18,
porta(' ir de outorga legitima para fatiar em
nome dos embargantes, pais inc o respe-
ctivo instrumento fôra feito, não em nome
da firma, mas no do um dos SEM socios,
posto que solidado.

O que tudo visto e examinado
Considerando que no incidente a derimlr-

se (embargos de terceiros) para que possam
ser apreciadas as razões deduzidas em sons
artigos. devo ssr verificada, antes do qual-
quer outro exame,a posição juridica do quem
as argole, do mesmo modo que no julgamen-

to final das acções igaal movimeato
aconselha quanto á situação da essa do
autor, sob o ponto do vista da legitimidade

Considerando tom prece ie a preliminar
de fls. 79. suscitada pelos embargados e ro-
tativa á nullidado do processo dos embargos,
e que aliás resulta do facto do não haver
sido conferida outodza regular do mandato
ao advogado, que funcionou eu nome dos
embargantes, pais é evidente que, sendo a
sociedade Paschoal & Costa (que se apresen-
ta como terceira senhora e possuidora, nestes
autos) pessoa juridica, com existencia per-
feitamente definida (ut contracto de fls. 19)
constituindo, assim, entidade distincta.
do qualquer de seus Bodos, o instrumento
do procuração deveria ser passado em nome
dessa mesma firula, pordin nunca no de um
de seus socios, som a oxpressa declaração de
que o fazia como membro da referida so-
ciedado

Considerando que, si effectivarneoto Bal.
14a.:ar Pa ,choal, signatario da procuração
de fio 17. tem direitodereprosentar a firma
Paschoal & Costa nas relações com terceiros,
quando ags na qualidade de sacio, nem por
isso abdicou do direito de poder operar em
seu proprio nome, sobre a feição puramente
individual, mas, neste caso, es effeitos dalii
resultantes não podendo oorigar a sociela-
d , tombem não lhe podem aproveitar;

Considerando que, assim sendo, incorro
na especie a nullidade provista no art. 672,
§ 1 0 do r loulamento n. 737, 11(125 de nove:n-
bro de 1850, cio:derme doutrinam. entre ou-
tros — PIMENTA HUENO (Proc. Civ. § 93) e
MORAES CARVALHO (Praxe for. not. 126—
n. 3) o poe insubsistontes devem ser havi-
dos todos os actos oriundos do tão indebita
intervenção;

Considerando o mais que dos autos consta:
julgo nullo o processado de fls. 16 em deante
e, em consequencia, subsistente o valida a
penhora de tis. 13, para que se prosiga nos
ulteriores termos do acção executiva, pagas
as custas na fôrma da let.

Pubiique-se e registre-se, intimando-se as
partos.

Nictheroy, 29 de julho do 1910. —Octasio
Kelly.

•

Compete ao secretario do Supremo Tribu-
nal Federal contar, sómente, as custas te

emolumentos devidos pelos actos do Tri-
bunal, da secretaria o dos seus empre-
gados, considerando-se nulla a exe-
cução que se fundar exclusivamente em
conta feita por aquella secretaria, sem
preceder ou suceder calculo do con-
tador do juizo.

N. 1.298.— Vistos, r2lata 4-103 o discutidos
estes autos de aggravo de petição, entre
parte. aggravante, a Compaillia E olitativa
dos Estados Unidos do ltrazil e aggravala a
União Federal: aco.'dat cmflinar o despa-
cho r.ggravatto,porqu loto o recebimento dos
embargos do fls., que motivou a interposi-
ção do presente recurso se ii r oni fase
das razás do decidir do juiz a guo,
são conformes a direito e a prova dos
autos. Cu-tas pela aggravante.

Suprem 1 Tribunal Federal, 3 de setem-
bro do 1910. — Ribeiro de Almeid,r, P. 1. —
André Caralcinti, rPlatir. — Godofeedo
Cunha. — A. A. Carda.) de Castro. — M.
Espinob:. — Pedro Ls.,sa. Amaro Caval-
canti. Canit:o Saraiv.t. • — Oliveira Ri-
boivo.

Despacho do fui: federal referido pele
acconlao anterior

Os emlargos do ils. 32 a 33 não po-
diam de xar do ser recebidos, sobretudo
pela arguição de nullidado (1,t :caução
por se fundar exclusivament em codt

folia p •la r) o o : • saria lo Supsemo
na!, sem preesdo,' ou succedor c ,le ti •

contador do juizo, e quando o arr . *
n. 4, do regimento da lucilo egreg,d '1' . . 1 ) :-
nal dispõe só incumbir ao seu 80 . 9' a io
«contar, na forma do regimento vigeate,
as costas e emolumentos devidos pelos a tos
do Tribunal, da secretaria e dos seus einpre•
gados».

A propria aggravante, discutindo na sua
minuta esse e outros (aditamentos dos
embargos °opostos, não deixa duvi Li. so-
bre a illogitimidade da s ia rejeição iss
iimine.

S .jam. os autos presentes ao egregio Su-
premo Tábunal Federal dentro (1) prazo
legal.

Rio de Janeiro, 25 de agosto de 1910. ---,
Raul de Sousa Martins.

•n•n•n

(Aggravo do orl o 44 do Regimento dc
Tribunal)

Embargos só se admittem ás sentenças Grises

N. 1.2:V.—Vistos este( autos de aggravo,
nos termos do art. 44 do regimento in-
temi deste Tribunal, em que são agsra-
vantes Pascboal Costa o outros : ;te por-
dam confiro ar a decisão que negoa vista
aos mesmos ~bargantes para embar-
gas, parque o accordão deste Tribuno', que
se pretende embargar, não é uma sentença
terminativa do feito para (lar Jogar a tal
recluso, na fôrma do art. 17: do oit i-do o,o-
gi mento. Custas pelos agravantes.

Supremo Ti ibtual F ,deral, 15 de ontabro
de 1910. — H. do Espirito Sinto, V. P. —
André Cavalcaut,, relatos ssm vido. — df.
Espibola. — ('anulo &mira — Oliveira Ri-
beiro — A. .1. Cardoso de Castro. — Pede
Least:. — Ribeiro de Almeida, — Godofrcdo
Cita/ia — Andar° Cavalcanti.

--
Recovsa extraordinario

E' inconstitucional a lei estadual que tri-
buta a transterencia «causa mortiss do
apolic'es da divida publica da União, e a
decisão a respeito do caso está compro-
bandida no art. 59, n. 3, § 1 0 da Consti-
tuição da Bepublica.

N. 6 10.—Vistos , relatados e discutidos
estos autos de recurso extraordinario, cotre
partes, recorrente João MoutinliJ Frano.s. e
outros e recorrido o Estalo do Rio de Ja-
neiro; depois de resolvido preliminarmente
que o ,ailgado recorrido está comprehendido
no art. 59, n. 3, § 1°, da Constituição, e que
não se verificara em laca da lei a pre . cri-
pção allegada: dão provimento ao mesmo
recurso para, r.dbri .ando a decisão mor-
rida, juasar inconstitucional a lei linini-
nonse n. 411, do 24 de dezembro do 1808,
em virtudo da qual foram tr,butadas apc-
liCO3 da divida pot lica, federal que cou-
beram em inventado aos h:ordeiros do
visam de do Salto, na importando. de
189:136095, conformo a inicial do lis. 2; e,
o. ssim coadomnam o Estado recos-
rilo a restituir o imposto indevidamento
pago e b o ui (avim os juros da mora e custas.

supidmo Tribtmiat Federal, 17 do agosto
de 1910.— Pindahgmt de Mattos, P.—Án i rd-
Cataica , ti, relator.— A. A. Cardoso de Cos.
tro.— H. do Espirito Sa to.— Jurara Cava
casIti.—Ribeiro de Alrrieido.—Ginvto Saraiva.
—Pedro Lessa.— r;odofredo Cvnha.— M, Es.
pinola .— Fui presente, G. N:

Appellações eiveis
Reformada a sentença que julgara pra-

scripta a acção, devem os autos baixar ao
juiz c a quo s, para que julgue I( de me-
Titia ».
N. 1.821 — Vistos, expostos o to °dados

os autos, entro partos, appollante, 'oa.hare/
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Ignacio de Loyola Gomos da Silva ; appel-
lado, a União Federal:

,Accordam dar provimento, para reformar
a sentença appollada, julgando, como jul-
gam, não prescripta a acção, e mandar bai-
xar os autos ao juiz a que, para que jul-
gue a causa de mentis ; pagas as custas pela
appellada.

Supremo Tribunal Federal, 11 de outubro
do 19W. — H. do Espirito Santo, V. P. —
Ribeiro de Almeida, relator. — Andrd Ca-
rolcanti.— Amaro Cavalcanti, vencido. Votei
pela preseripção. —A. A. Cardoso de Castro.
— Pedro Lessa. — M. Espinola. — Canuto
Srraica, vencido. Votei pela prescripção. —
Godo/reei° Cunha, vencido na preliminar.—
Fui presente, G. Natal.

--
Não é permittido a um Estado lançar im-

postos de importação sobre productos da
outro Estado.

N. 1.355—Vistos e relatados estes autos
de appellação civel, em que é appella.nto a
Fazenda do Estado do Maranhão, e são
appellados Neves de Oliveira & Comp.

considerando que, conforme desenvolvi-
danionto se demonstra na sentença appel-
latia do lis. 87, os impostos que o Est ido do
Maranhão ex i giu dos appellados infringem
a lei n. 1.185, de li de junho do 1901

o Supremo Tribtmal Federal nega provi
mento, o confirma a sentença appollada.
ror seus fundament.s. Custas pela appol-
Jante.

Supremo Tribunal Federal, 22 de outubro
de 1910.—eindahiba dc Mattos, P.—Pcf.lro
Lessa, relator.— A. A. Cardoso de Castro,
vencido.—U. do Espirito Santo.—M. Espi-
nola.—Canuto Saraiva —.Inteiro Ca ra/canti.
André Cavalcanti.—Fui pre ente.—G. Mia&

Sentença do Juiz Federal da Secçao do Es-
tado do Maranhão, confirmada pelo accordao
anterior.

OS embargos do Os. 85 não podem e nem
devem ser recebidos.

Nos termos da lei n. 185, de il de junho
de 1904, só é licito aos Estados o estabele-
cimento de taxas ou tributos que, sob qual-
q o, denominação, incidam sobre meac tdo•
rias estrangeiras ou sobro as nacionaes de
producção do outros Estados, quando u nas
ou outras mereadoriasja coestituarn objecto
de commorcio interno do Estado que as
imrertou, achando-se assim incorporadas
ao acervo do suas proprias riquezas, uma
vez que as taxas ou tributos e•stabelecid .s,
com a maior igualdade, incidam sobro as
mercadorias similares de producção do
mesmo Estado.

No entender dos commentadores do dl
reito americano, que serviu de fonte ao
nosso, o de acciár.lo com os julgados do
Supremo Tribunal Federal, a mercadoria
entrada em um Estado qualquer não
constitua objecto de seu commereio interno
e não se acha assim incorporada á massa de
suas proprias riquezas emquanto perma-
nece nas mãos do linp.trtador, nos seus en-
volucros originaes ; só depois do vendidas
em grosso pelo importador ou a varejo por
osto ou por outrem, é que perde o seu ca-
racter de importação e pode soffrer taxa ou
tributação.

Embora a lei estadual n. 348, do 17 de
!paio de 1904, votada quando ainda era pro-
jecto a lei federal n. 1.185. de 11 do junho,
se ache conebida em termos que não trans-
gridem o direito regulado pela União, to-
davia, em sua execução, olla se afasta dos
precates estabelecidos, como mostra a ta-
baila B, annex I á predicta lei n. 348.

Segundo a alludida tabella, por modos
divehos são cobradas as taxas, que recahem
Ribib genéros de produção do Estado e

sobre os de outros, o que torna impossivel
a incorporação, que decorre da çonttisão de
productos iguaos, mas de procedewias diffe-
rentes.

Que os tributos a queSão sujeitos os pro-
dutos de outros Estados são lançados an-
tes de sua incorporação ao acervo das ri-
quezas locam terminantemente o decl .ra,
embargante, escrevendo : P. que, si são
expedido . oda repartição fiscal, aos nee.o-
Mantes oortadores, avisos do lançamento
do impa to referente ás mercadorias que
recebem, é isto pela razão muito simples do
as terem elles incorporado ao commercio
local, exp.:ndo-as á venda.

Uma mercadoria pode ser exposta á venda
em grosso e em seus envolueros originaes
pelo Importador, mas este facto não pôde,
em face da lei, do ensinamento dos compe-
tentes e dos arestos do Supremo
Federal, ser considerado como sua incorpo-
ração ao acervo das riquezas do Estado,
onde elle se dá.

Corroborando a confissão da embarganto
estão os documentos de fls. 5 o 72, que com
clareza mostram que o thesouro faz o lan-
çamento da taxa, a que sujeita os generos
de producção do outras Estalos, com fla-
grante violação do estatuido em lei, pois
nelles, como já reconheceu o Supremo Tri-
bunal Federal, com a discriminação do
todos os gonoros, com a especificação do o:-
voltocio, No), qualidade e quantidade, e
esta discriminação coincidindo exactamente
com a qualidade, quantidade, poso o envo-
lucro das mercadorias importadas, prova
bem que estas não estavam ainda incor-
poradas ao commereio interno do Estado,
quando foi calculado o imposto.

Quanto duvida ainda podesso existir
O.cecca da illegitimidade da taxa estabole-
cicie pelo fisco local sobro os goneros do pro-
duaão do outros Estado:, o documento do
Os. 48, que é uru despacho conferido por um
empregado do Thesauro, a dissiparia por
completo.

Por tudo isto o pelo mais dos autos, des-
prezo os ombargos do fls. 85 e julgo por
sentença o mandado de fie. 81, que assim
produzirá todos os seus offeitos juridieos,
pagas as custas pela fazenda do Estado.

S. Luiz, 19 de dezembro do 1903.— José
Vianna Vai.

Não pôde uma associação propor uma
acção judicial, cm que pretenda fazer
valer direitos individuacs dos seus asso-
ciados, por serem as p ssoas juridicas
distinctas dos membros que as compõem.

N. 1.801.—Vistos e relatados e.stes autos
de appellação eivo' em que tl a.ppella.nto o
Circulo de Operarios do Arsenal de Marinha
e appellada a União, o Supremo Tribunal
Federal nega provimento o confirma a sen-
tença appollada por seus fundamentos.

Custas pelo appelhutc.

Supremo Tribunal Federal, 1 de novem-
bro da 1910—Pindahiba de Mattos,P.—Pedro
Lesses, Mater.—Oliveira Ribeiro.—.M. Es-
pinota.—CanutoSaraiva.—Amara Cavalcanti.
—Godofredo Cunha. — André Cavalcanti.—
Fui prescrito, G. Nat:a.

Sentença do juiz federal da 2° Vara, a que se
refere o accdrclao anterior

Pela presente acção summaria especial, o
Circulo d ,s Oporarios do Arso tal do Mari-
nha desta C Lpital, como personalidade jurí-
dica, na fórma da lei n. 173, do 10 do se-
tembro de 1893, pede a anuullação do de-
creto n.6.782, do 19 de dezembro de 19117,
parte em que fere direitos adquiridos pelo
operariado, lá eupprimindo no art. 49, o

adquro effect vo creado pelo art. 150 do de-

ereto n. 5.622, do 1874, e mantido pelo ar-
tigo 57 do decreto n. 745, do 1890, já ele-
van lo no art. 62 a 9.000 o numero do 7.500
dias anteriormente exigidos para que o opa',
rario pudesse o! ter uni pensão igual ao jor-
nal de sua classe.

Allegt que esscs decreto foi publicado mais
do uma vez o snupre com proftuidas altoias
ções e exhorbitou da autorização concedida
ao Governo pela lei de 30 do dezeml ter de

19°A(3. rd contestou por negação e nas ra-
zTies finas, sustentou desenvolvidammte
qu o expolido o decreto impugnado, o
executivo manteve-se nos limites da au-
torização legislativa, não lesou neilit
direito adquirido o antes melhor ga-
rantiu a posição e a permanencia.

E depois do vis:o3 e examina los os autos:
Considerando, pudim ina r mente, q tio «toda

acçêo tens o seu geroten cor tona rei e (7o da
dier ito pree ri . tente e sua ttegaeito; presuppõe
a prese.eça de una c •e to yet p .de er nte-
gração de seu direto Pdc trai deredo. • coatra
quem aveelle pede a dita reintegrareto» (JoÃO
NIoNr. Proc. Civ. VI § 52 ; tpt « ' es de-
niandrs o primeiro chama se autor e o se-
gundo réo• (P. BAPTISTA, 5 G ); qii ., ;soem
«autor é aquelle que por meio d .. tice,70 se
lhe reconheça um direit:i (J. MONTE.iti—

eitd0131s5ide.)rand , ) que o direit ) cujo reconhe-
cimento do reintegrdcão se pedis na, pre-
sente causa não faz parto do patrimutil., da
Sociedado—autor.:--o pertence, segundo ()lia
mesma declara, aos seus ass..)ciad.,s o aos
demais opererios dos arsenaes do Eoado.

Considerando que eas pessoas .jet; ttli «c sao
distutclas dos membros vit.' as compoems
(C• Calavamiu--Conso:Oi. art. 14); que as
associat53; constituidas do at.icerdo (A):o a
lei de 10 de setentko de 1893 • !posam. e 'et ca-
paci ,lade luridica como pesso dist:netn.t dos
re3; ecti ,os membros e podem ee r,( • ; 1 nr.s
os direito: civis relativos aos int ;-, ,sse: do seu
instituto.) (Lei cit. art. 5 .); que tae iasso-

possitem uma eitipacid ide proces-
sual <cite soa si puo cora o.dere in 1 e tini
modo coa quella dei sinlloli soei.» (NloitirARA
—Proc. I .Cicile V. 2, pag. 640.)

Assim,
Consiiierando que, ainda quando tidos

os operarios interessados, todos 03 titula-
res do direito ou causa pert acusem ao
sCirmlo dos Operarioss, o que alias não
aeo itoce, esto não staria habilita lo a in-
tentar e promover a presente acção; porque
ssinpue»s pd le ser admitti-lo em juizo para
tratar causas ens nome alheio sem proc,:nçao
(Ord. L. 1 t. 45 19 )

Considerando que não se trata na t. specie
de pessoas incapazes nem de rores 'nt. ição
por força do lei; o que wogni persone cite a
capacsta di siara is giudizi è, com , (ature o
convenuto, o come parte ia gencre, mio starvi
personnim: n t is proprio nome, o per nectso
di rappresentantc. rappresrutante deve gt-
ustificare i suoi poteri e dichiarare in nome O
per conto di quota mandante alliscc, altri-
mente si ritiene cite allisca ia nome e per conte
proprio a glirechiede regolarmente DI OlUSTI.•
F1C RE IL PItOPRIO INTERESSE: nella congro--
versia (MoRTARA, obr. cit. pago d51) ;

Considerando que a clausula 2 e dos e:t atu-
tos offerecidos com a inicial de fls. 2, não
dispensa a procuração ; quo esta. 4 fiel° lã
presume nem ns.esmo por mil asnos, par isso
deve procar-se, apresentan . lo se instruènento
delia em juizo ( Ord. L. 3° t. 29 pr. L. 24
Cod: de procura t . ALMEIDA SILVA 2° Lis.
Cio. nota 153—S, PINTO 5 174 ) ;

Considerando que não basta ter procura-
ção, mas é necessacio que ela se,,a legitima.
(Ord. L. 3° t. 20 § 10.—P. SOUZA nota 121 ao
§ 55 ) ;

Considerando que diz-se falso procurador
o que, ou neto tem procuraçdo, ou a km falia
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e illegitima ou jd revogadas ; que e só d legi-
tima a procuraçaa passada 1)3/ * pessoa compe-
tent: e em forkuce 1-gals ; e que o pua las o
rdso procio odor é mato ( Ord. cit. § 12
tit. 63 §§ 2 e 5—P. SOUZA, nota cit. S. PINTO.
§§ 174 e 175 ) ;

Coiaideraudo abala que a fu imioeuo se
arroga a A. do comparecer em juiza, som
inandate, para defender direito; do seus
associados e até de estranho, alem de con-
trariar principio i e ementares do direito,
não esta (O epreliondela (man os fins ossi-
gnados Dela lei de lu (12 Se:e:abro, invocado.,
ás soeiedade: a que caucede 4 individitali-
dado juri lira

Coni derando, finalmente, que no tocante
á defesa dos direitos e interesses do seus
asso !lados perante o Falar Judicario, a
assi timeia protnettida pelo A. no art. 2° de
seus estatutos só pode realmente consistir
no dever de dar-lhes advogado e os recursos
neceisarioi para as acçe os em que tiverem
do figurar como autores ou reos e que i.to
mesmo está declarado no § 2° daquele ar-
tigo e nas a.rts. 24 e 25, que uão :6 não con-
fundem, mas distinguem taes direito; e inte-
resses dos que perteacem á associação

Julgo nullo o processo e condem° o A.
nas custas.

D. Federal, 18 de mosto do 1909.—Antonio
J. Pires de C. e Allm2ueroe.

Sentença estr.tngeira

Não se homologa sentença estrangeira de
habilitações de herdeiros, quando (Ai bens
da herança tiverem sido regularmente
arrecadadcs pela Justiça Nacional, por-
que, neste caso, a esta justiça compete a
babiliiação e a partilha

N. 609 — Vistos, expostos o relatados os
autos do homolagação de sentença estran-
geira, requerida por João Blaieher o outros:

Accordam negar a homologação, visto que
se trata do bens arreca.dadoi pela justiça
territorial do Flrazil, e sendo esta justiça
competente para a arrecadação, tainbem o
é para a partilha o habilitação dos her-
deiros.

Não pado, portanto, ter execução a sen-
tença a fls. 11, do Egregio Tribunal de
1:851ifigen. Custas eas-causa.

Supremo Tribunal Federal. 1 do outubro
de 1910. — Amaro Cavalcanti, P. I. — Ri-
beiro de Almeida, relatoa. — Pedro Lassa.
— Oliveira Ribeiro. — André C.tvalcanti.
M. Espinola. — Canuto Saraiva. — Godo-
freio Cunha. —Fui presente, G. Nata.

--
Cürto de aieniellaçao

Primeira Ca)nara, eza 15 de dezembro de
1910

Compareceram os Srs. desembargadores
Ataulpho do Paiva, Dias Lima, Miranda,
Ené t Gaivão e o Dr. Moraes Sarmento, pro-
cur idor gorai do I estriava

Não houve se:são por falta de nu:nero
1%01 de juizes.

PASSAGENS

Appellaç(7o comm

N. 1.441 — Ao Sr. desembargador
Lima.

Appellaça eivai

N. 1.45t3—Ao Sr. desembargador Afonso
de Miranda.

Embargos da tad/idade
N. L295 — Ao Sr. desembargador Dias

Lima.
N. 13 — Ao Sr. desembargador

Bastos.

N. 878 —Ao Sr. desembargador Alfonso de
Miranda.

Acconaes PUBLICADOS

A‘opellação eivai
N. 1.331.

Embargo de nulidade
398.

EDITAES
juizo Federal da 1"rimeira

Vara
Do la praça, remi o prazo de nove dias

O Dr. Raul de Souza !titile:a, ;ulz federal
da le Vara do District° Federal, etc.:

Faz saber aos que o presente edital com
o prazo de nove dias virem ou dele noticia
tiverem ou interessar possa que, no dia 23
do corrente, depois da audiencia que cos-
tuma sor effectuada á 1 hora da tarde no edi-
ficio do Supr inio Tribunal Federal,á Avenida
Central n. 241, o porteiro deste juizo trará
a publico pregão de venda o arrematação, a
a quem mais der e maior lanço offerecer
acima da avaliaçãe, o predio e terreno sito
á rua Jorge Rudgo n. 9, hoje entra os
as. 29 e 23 mod .rnos, penhorado pela Fa-
zenda Nacional no executivo fiseal que move
a Miquelina G. Mariz, cuja descripção é a
segumte: Terreno na tua Jorge Rudes n. 9,
hoje entre os n , . 23 e 29 mudemos, me-
dindo 7°1,20 de frente, igul largura nos
fundos o 50 metros de extensão, sendo fo-
rhaeo na frente e nos fundos com arame
farpado. Existo dentro do terreno um pe-
queno barracão madeira coberto de te-
lhas com uma janela na frente e porta e
janela aa lado. O terreno é atravessado
em toda a extensão por uma vala. E' ava-
liado este terreno em 704000. E tão hav indo
arrematante p • lo preço da avaliaçã •,voltará
o immovel á praça coei o intervalo de oito
dias e o abatimento de 10 %; si nesta ainda
não oncontrar lançador, voltará o immo-
ve1 novamente á praça com o mesmo inter-
valo de oito dias e 2° abatimento do 10 04,
e neste caso será arrematado pelo maior
preço que fôr offerecido, em que em bypo-
these alguma seja perniittida acção de nul-
lidado por lesão de qualquer espocie, tudo
na fôrma do art. 283 do decreta n. 848, de
11 do outubro de 1890. E quem no mesmo
quizer lançar, deverá comparecer do dit e
hora acima designados. E para que chegue
ao coneecimento e noticia de todos, o pre-
sente edital será pub:icado e affixado no lo-
gar do costume pelo parteiro deste juizo,

• que deverá lavrar a competente certidão
para ser junta aos autos. Dato e passado
nesta capital aos 14 de dezembro do 1910.
E ou, Alfredo Prisco Barbos escrivão, o
subscrevi. — Raul de Souza Alartins.

tigo, hoje n. 321, de construcç"o oi
cru mão est tdo, sondo parte fo:•i•
asso ilhada. e parte ladrilha 'a ; nu e l • (1
frente 5."'20 por 21, .50 de exteii(j1),
4,0 de largura nos fundos ; tem uni
cuja entrada é pelo predio n. 267, pe tsa-
mete á mesma proprietária. E' aval elo
este protio em 3500$, abatimento de 10
350$, liquido 3:150e. E no havendo :u .re-
matante coai o abatimento de 10 %, voltará
novamente á praça com o intervail ) de
oito dia; o 2° abatimento do 10 °: e neste
caso será arrematai() pelo maior preço que
fôr ofTerecido, sem que em hypotheso ateu-
ma seja permittela acção de nulliade por
lesão de qualquer especie. tudo na fôrma
do art. 2e3 do decreto n. 848, de 11 de ou-
bro de 1893. E quem no MCSMJ quioir lan-
çar, deverá co ni atacar no dia e hora aci-
ma designados. E para que chegue a) CO-
nheciment ) e noticia de tales, o presente
edital será publicado e alistad n) laçar do
costumo pelo porteiro dast eiu zo, que deve-
rá lavrar a competente certidão para ser
junta aos autos. Dado e passado n sta Ca-
pital aos 14 de dezembro de 1910. E t.M. Al-
fredo Primo Barbosa, o-cristão, o su'.seaevt.
—Raia de Souza Martins.

—
De 2, praça, com o prazo de oito dias e abati-

mento de 10 %

O Dr. Raul de Souza Martins, juiz federal
da l e Vara do Destricto Federal etc.:

Fez êaber aos que o presente edital e mi ia
praeo de oito dias virem ou dello noticia
tiverem oa interessar possa que, ao cii. 23
do e recate, depois da audiencia que cos-
tuma ser effectuala á 1 hora da tarde, no
edifielo do Suprema Tribunal Federal,á Ave-
nida Central n. 241, o porteiro deste juiz)
trará a publico pregão de venda e arrema-
tação a quem mais der e maior lanço °1'e-
rocei' acima da avalação, 30111 o abati ¡lento
de 10 %, o prodio e terreno da rua da S iu te
n. 267, antigo, hoje 319, penhora !o !tela
Fazenda Nacional no executivo /iscai que
movo a Helena Falido dos S eitos, ca a des-
cripção é a seguinte: casa terna construi-
dado pedra, cal o tijol;s, velha e arruina la,
forrada, parto assoalhada e parte atislala,
com tres portas de cantaria, tendo nos 'Mo-
dos da loja uma escada que dá logreis() para
um sotão, área cimentada °reservada. esta
casa está edificada em um terral() qu laede
de frente cinco metros e de extensão at 04
fundos 2150, tendo o terreno de larg ira na
linha dos fundos 4e5e. São avaliados a :a .,t e o
terreno em 3:500e, abatimento de 10'/. e5e$,
liquido 3:150e. E ria) havendo arrtniit ate
com o ab itimento c 10°/., vol arão it o. aça
novamente cem o intervala do oito (I ai e
.2° abatimento de 10 •/,, e neste caso 'não
arrematados pelo maior preço que for tr :re-
ciclo, sem quo em hypothase algumi. seja
permittida acção de nulidade por le•a.)
qualquer espoai°, tudo na fiem 4 do art 283
do decreto 848, de 11 do outubro do 1890.
E quem nos memios quizor laoçar, deverá
comparecer no dia o hora acima designa to.
E para que chegue ao conhecimento e no-
ticia do todos, o presente edital será publi-
cado e aelxado ao logar do co . tunet pelo
parteiro deste juizo, que deverá lavrar a
competente certidão para ser junta aos
autos. Dado o passal° nesta capital aos 14
de deze libra de 1910. Eu, Alfredo Priseo
Barbo-a, escrivão, o subscrevi.—Raill
Souza Martins.

De 21li praça com o prazo de oito dias e abati-
mento de 10 %

O Dr. Raul de Souza Martins, juiz federai
da l e Vara tio District° Federal; etc. :

Faz saber aos que o presente edital, co
o prazo de oito 'tias, virem ou dele net ala

De 2, praça, com o prazo de oito dias e
abatimento de 10 •/,,

O Dr. Raul do Souza Martins. juiz fe-
deral da l e Vara do District° Federal etc.
Faz saber aos que o presente edital com
o prazo de oito dias virem ou deite no-
ticia tiverem ou interessar possa que, no
no dit 23 do corrente, depois da audi-

Dias anela que costuma ser etfectu ida á 1 hora
da tardo, no edi tado do Supremo Ti ibu-
na.1 Feder tl, á Avenida Central n. 241, o
porteiro deste juizo trará a publico pré-
gão. de venda e arrematação a quem mais
der e maior lanço offerecer acima da ava-
liação, com o abatimento de i0 %, o pro-
dio terreo á rua da saude n. 269, penho-
rado pela Fazenda Na tonal no executivo
fiscal que move a Helena Falido dos

Tavares Santos), cuja descripção é a sag tinte: Pra-
1 dio torro° á rua da Sande n. 269 an-
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iverem ou intercssar povo que, no dia 23
do corrente. depois da auotencia, que cos.
tema ser effeemada á 1 hora da tarde no
odificio do suoremo Tribunal Federal á

-Avenida Central n. 241. o porteiro deste
juizo trará a publico prosarão de venda e

, arrematação a quem mais der e maior lanço
.offerecer acima da aval ação com o abati-
tricoto do la % o predio e terreno sito á rua
Padre Januario s m numero (Gremio Dr t-
natio° de lahauma)uenhorado pela Fazooda
Nacional na executivo Evo' que move a
Eduardo Ranhael rossollo, cuja descripçao
é a seguinte : Predito terreo (-construido
tlentro do terreno na rua Padre Januario
'sem numera hoje n. 115, freguezia de
Inhaunia, tendo na frento um portão o
tros portas com portados de ma-leira

•lá dividido em um salão o gabincto, forralo
ass( olhado e um sota° com uma sala te-

lha vã, e sua construcção é de tijolos é cal e
a'astá em mão estado. Mede 15 o', 10c de fren-
te ror 18 melros do comprimento; existe

,,no salão uma balaustrada servindo de palco.
lio terreno com que está edificado medo 20
'Me ias de frente e de fundos o que emiti-
:ver até o da Estrada de Fearo Rio do Ouro.
E' fechado na frente com gradil de ma lei-
"ra e aberto dos lados e nos fundos. E' avo,-
aliaa o o predio o terreno em 4:000S, abati--.	 •
mento do 10 -/,„ 40a3 liquido, 3:6O0,a000. E

: -Mão havendo arremat dite com o abatimento
- né 10 °/„ voltará novamente á praça. cum o
intervallo de oito dias e 2- abatimento de

alõ °a, e nesta caso será arrematado pelo maior
I preço quo for ofrerecido sem qu com hypo-
: 'nese alguma seja permitaida acção de
nade por lesão de qualquer espocie, tudo na
'forma do art.a83 do decreto n. 848 de 11 de
YOutubro de 189a. E quem no mesmo quizor
lançar, deverá comparecer no dia o hora
'acima designados. E nata que chegue ao co-
anDecimento enoticia de todos, o presente edi-
atai será publicado e affixado no lugar do cos-
tume pe.o porteiro deste juizo, (ato deverá
lavrar a competente certidão para ser junta

, aos autos.Dado e plasa . lo nesta Capital aos
14 de dezembro de 1910.E eu, Alfredo Prisco
Barboa, escrivão, o subscrovi.-R da de
Souza Martins.

' De fe praça com o prazo de n7V6 dias

. O Dr. Raul de Souza Martins, juiz fe-
deral tia l a Vara do Distrito Fede:alaitc.

Faz sabor aos que o presente edital, co n
o prazo de nove dia.s,virem ou dela) noticia
tiverem, ou interessar possa, quo no dia 23
do corrente, depois da audiencia, quo Cos-
tura ser effectu-ada á 1 hora da tarde, no
edificio do Supremo Tribanal Federal,
Avonala Ceatral n. 241, o porteiro deste

t ara a publico prosgão do venda e
aaromata.ção a quem mais der o maior
lanço °fretarem', acima da avaliaçio, a 1/7
parto oo prato e torrem) sito a rua do
Riachnelo n. e6a, penhorado pela Fazenda,
Nacional, no executivo fiscal qui) move con-
tra Pedro Pereira, por seu pau Manoel José
Pereira, cuja descripção é a segniote: prd-
dio do sobrado na rua do Ria-Amato n.202,
antigo, hoje n. 314, construido do pedra
o cal, com portadas de cautari a tendo
cinco janelas com saccalas de grades de
ferro e duas portas e duas janellas de poi•
toril no pavimento terreo que é dividido
em de is moradias, tendo cada uma duas
salas, ires qtatrtoe, cozinha e privaaa, for-
rados e assadhad s o alma cimentada. O so-
brado que tem entrada Iii lependente divide-
se em duas s das, gabinete, cinco quart os,
cozinha o privad o. forrados o assoalhodos
o terraço cimo: t	 com evadil do ferro ; o

edio modo 10,1 a do frente por 14 m60 do
comprimento nu corpo principal, tendo dous
puxados lateraes um com lorm.60 do com-
primonto e outro com 14 1°,60. E' avaliado o

predio e respectivo terreno na quantia de
28:000$, sendo unia setima parto em 4:000$.
E não havendo arrematante pelo preço om
avaliação, voltará o immovel á praça com
o intervallo de oito dias o ab it ; mento de
10 %, si nesta ainda não ooc ntrar lança-
dor, voltará o immovel novamente á praça
com o mesmo intervallo de oito dias e 2°
ab itimento de te % e neste cas 1 , será arre-
matado polo maior preço que lar olrerecido,
sem que em hypathes o alguma seaa permit-
tida acção de nullida.de por lesão de qual-
qirer especia. tudo na fama do art. 283, do
decreto n. 818 de 11 de outubro de 1S9.). E
quem no mesmo quizer lançar, deverá com-
parecer no (lia e hora acima designados. E
para que chegue ao conhecimento e noticia
de todos, o presente edital • será publicado e
allixa rlo no logar do costume pelo p .rteiro
deste juizo, que deverá lavrar a competente
certidão para ser junta ao3 autos. Dolo e
pa,e-arlo nesta Caoital aos 14 de dezembro de
1910. E eu, Alfredo Prisoo Barbosa, escrivão,
o subscrovi,-Raul de Souza Martins.

De	 praça com o prazo de nove dias

O Dr. Raul de Souza Martina, juiz federal
da l k Vara do Districto Federal, etc.:

Faz saber aos que o preseate edotal,com o
>vazo do nove dias, virem ou deito noticia

tiverem ou intero . sar possa que, no doa 23
do corrente, depois da audioncia euo cos-
tuma ser elrectuadi á 1 hora da tarde no
edificio do Supremo Tribunal Federal á Ave-
nida Central n. 211, o porteiro (lesto ju izo
trará a publico pregão de venda e arrema-
tação a quem mais der e maior lanço offero-
c o r acima da avaliação,o predio e terreno
sito á rua Torres Iromem n. 22, penhorado
pela Fazenda Nacion ti no executivo Ilseal que
move contra o visconde Go Kalves Pinto,
cuja descripção é a seguinte: Avenida na rua
Torres Homem n. 22 A antigo, hoje II. 120,
(freguezia de N. S. da loardes) comarista,
do 19 casas construidos de tijolo e cal, divi-
didas em tres lances o tendo duas entra-
das com portões c gradil do ferro, medindo
cada urna das entradas di", 15 do frente pôr
44 metros de comprimento até o terreno
dos fundos. Em cada unia das entradas ha
quatro cosas com unia porta e duas janellas
de peitoril e divididas em duas, dous quar-
tos forra los e ass mah Idos, cozinha o quin-
tal, tendo as do lado direito jardim na fren-
te o medem de c impritnento por este lado
18 metros incluaido qu i ii%1 o do esquerdo
13 m , 40. Nos fundos tomando toda a largura
da Avenida ha am LU:Ce de 11 c adobas tam-
bom com unia porta o duas .janollas na
frente o com as mesmas divisões das ou-
tras; este lince tem 60°, 70 do largura por
13. 8) do fundos, medindo o terreno de
frente 10", 10 do compr.monto. O ter-
mono da Avenida é todo cimentado o
tom dons combustores a gaz. aao avalia-
dos as cas is e o terreno mii quantia de
60.00(.8000. e: não I•avendo arrematante po o
paio d a avaliação voltará o immovel•a
praça como intervala) de oit) dias, abata-
m° do do 10 %; si neta abola não ene m-
trar lauçador,voltara o im movei novamente
á praça com o mesmo intervallo do o:to
dias o segundo abatimeuto de 10 %,o neste
caso sorá arremata lo polo maior preço que
tôo offerecido, sem que em hypothese al-
guma seja pernuttida acção de nullida,de
por lesão de qualquer especie, tudo na foi'-
fli art. 283, tIo cecreto n. 843, de 11 de
outubro do 1890. E quem no mesmo quizer
lanç ir devera comparecer no dia o hora
a ama designados. E para que chegue ao
coaliecionento o noticia do todos, o presente
edital será publicado e allixado ao lugar do
costume polo porteiro deste ju;zo, que de-
verá lavrar a competente certidão para ser

junta aos autos. Dado e pass tilo nesta Ca-
pital a os 14 de dezembro lie 19:0. E eo, Al-
fredo Prisco Bar! os a es:rivão, o sobscrevi.
-Raul de Sott.:a Martin.t.

De segunda prnça com o pram de oito frase
abatimento de 10 !:

O Dr. Raul do So iza, Martins, juiz federal
da l a Vara do Districto Federal, etc.:

Faz saber aos que o presente o lital do
segunda praça com o prazo de oito dias vi.
rem, ou dello noticia tiverem ou interessar
possa que, no dia 23 do corrouto, dep lis da
audiencia que costama semj effectuada.
1 hora da tarde, no edificio do Supremo
Tribunal Federal, á Avenida Central n. 241,
o p, rteiro deste juizo trará a publico pregão
de venda e arrematação a quem moas der o
maior lanço offececer a cima da avaliação,
com o abatimento do 10 % o prodio o ter-
reno sito á rua D. luza n. 85 moderno,
antigo n. 5, penhorado pela Fazenda Na-
cionol no executivo fiscal que move a Eduar-
do Raphael Poosolo, cuja descripção é a se-
guinte: predio assobradado, construido den-
tro do terreno, no rua D. Imiza n. 85,
moderno, :mago n. 5, freguezia de Ilibam-
ma, tendo na frente tais janellas com
tacadas de forro á franceza o porta-
das de cantaria, ao lado esquerdo duas
porias o duas janellas do peitoril com
portadas de madeira, dando para urna va-
randa coberta e com escala de cantaria o
do direito sjamell os do peitoril. dividido
em c . ,mmodos pira familia, tendo porão ha-
bitava com Ires mez tninos na fae , te ; soa
coustrucção é de tijolos e c11, sendo os com-
modos forrados e assoalhados e medo 8-0,15
(le frente por 14 metros de comprimento. O
terreno em que está edificado mede 18,20
de frente por 112,70 do extensão, tendo
15,30 do largura nos fundos. E' fechado na
frente com gradil e portão de forro o aramo
farpado e com mcia es de ferro aos lados e
fundo. E' ai aliado o prodio o terreno em
8,000aa abatimento do 10 %, 800$, liquido
7:203$. E não havendo arrematante com o
abatimento de 10 ta, voltará o immovel á
praça com o intervallo do oito dias o 2° aba-
timento de 10 ,; , e neste caso será arrema-
tado pelo maior preço que fôr offorecido,
sem que em hypothese alguma seja permit-
tida acção de nullidade por lesão de qual-
quer especie, tudo na fôrma do art. 283 do
decreto n. 848, de 11 do outubro do 1890.
E quem no mesmo qaizer lançar (1 'verá
comparecer no dia e hora acima desigaa.-
dos. E para que chegue ao ~aceira -nto
noticia de tortos, o presente ed l tal se.iá pot-
Uca o e affixado no lo t ar d ) costume pelo
porteiro deste juizo, que deverá lavrar a
competente certidão ia- a ser janta, aos au-
tos. Dado e pass ido testa Capital, aos H do
dezembro de 1910.-E e m, Alfredo Prisco
Bar:iosa. esciv5..), o subscrevi.- Raul de
Scuza Martins.

Jtt U() (10 Direito ciai. Virovoclo.
• ria e Residuos

.732 2' praça, com o prazo de oito dias e aba-
timento de 10 3/4, para venda e arremata-
çio do predio silo ti rua Cmselheiro Alam:-
Mães Cas • ro n. 163, antigo n. 12, ?erten-
cete ao espolio da finada D. Emerericiona
:Vaia da Silva

O Dr. Diogo José do Andrada Machado,
juiz de direito da Provedoria o Residuos,
nesta, cidade do Rio do Janeiro:

Faz saber aos que o provento edital de
21' praça, com o prazo de oito dias o abati-
mento do 10 % virem, ou deite noticia ti-
verem, que no dia 24 do corrente mu, logo
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talzo (te 1)ir ei cr	 '1'erce 13.'4
Vara Ca>aa.txtercial

De citerl'o, roia o praw de ?ei (1 .:(to, 0.93 inte-
re.t.%2 los, pira, dentro daqu lie
• soSro o podido de ?-e'tnbil•tar79
fallencits /eito pot . Afirmei da S s loa Gençal-
• socio aia firma Silva Gonçalves & Comp,

O Dr. .103(.! Affooso Lamounier Jtri• r, juiz
ao (amua da oa Vara Comtnercial do Dis-
tricto Fe leral, etc.

Faz sabe e ao3 que o pra ento edital 's irem
em como par para) do Slawel da Silva oun-
çalves. soco coocordafario d o firma fadai&
Silva Gonçalves & Comp., lhe fui dirigida a
petição do teor seguinte tUm. o Em.
Si'. Dr. juiz de direito da 3' Vara Commer-
cial. Manoel da Silva Gonçalves, concorda-
tario da firma fallida Silva Gonçalves &
Comp., tendo pago a todos os credores
da reerbla firma fallida e deites obti-
do as respectivas quitações, como V. Ex.
reconheceu com a sentença que julgou
cumprida a dita concordata e que ora
acompanha esta por certidão, vem, nos
termos da art. 144 da lei n. 2.024, de 17
de dezembro de 1908, relueree a sua relia-
bilitação,procedeado-se de acetado com oquo
determina o art. 14'i e teus paragraolos,
para preenchimento das alatoadas legaes.
Nestes termos, pelo deferimento. Rio de Ja-
neiro, 29 de novembro do 1910.— Manoel da
Silva Gonçalves. (Estava sedado-) Despae:io:
A., passo edital, nos termos do art. 116 da
lei n 2.024. Rio, 29 de novembro do 1910.
— Lamounier Junio; . . Em virtude do que se
passou o presente edital, pelo qual são cita-
dos os interessados tiara, dentro do pi' Lzo
30 dias, dizerem sobre o po :ido de reh
taolo . feito por Manoel da Silva Gonçal ves, su-
cio da firma falada Silva Gonçalves 	 ).
E para constar passaram-se esto e mais dates
de igual teor, que serao publ.:oitos e afi-
xados, na . fórnia da lei, pelo oficial de :e-
mana deste juit.o, que, do assim o haver
cumprido, lavrará a compete ate certidão
para ser junta aos autos'. Dado e pasoulo
nesta cidade do Rio de Janeiro aos 30 de no-
vembro de 1910. Eu, João de Souza Pinto
Junior, escrivOo, o subscrevi.— Jou Afronso
Lamounier Junior.

De citaçao, tom o prazo de 30 dias, aos etc-
cion:slas da sociedade Cume C011inland ila or
accdss Machtdos, Meto & Comp. *Moin'to
Santa Crus*, Manol Conde, D. Ana Fu-
frit:int' Conde, Anningos GonçalvesnNetto,
.Toe Nogueira Hestri2ue, Carolino de Mo-
raes Soa, es, Bernardo de Oliveira Barbosa,
Francisco Teixeira Coelho, Dr. Joagaita
Xoaier da Silveira Junior, Domingos de
Pino, Antonio Marin Pio Prado e Joao Ma-
noel Rodrigues dos Reis. para dentro da-
quele pra:o realisarem as prest: .ções de
accS) .clo cone a peti; .do abaixo transcripta,
sob pena de serem vendidas ene leilão as
suas acçdes por conta e risco dos b. esmos,
ou si: em declaradas verdidtts. revertendo d
sociedade as entradas realszadas, aa,a(ta
de compradores

O Dr. José AffonsoLamounier Junior, juiz
de direito da 3' Vara Commercial do Di-
strict° Fe leral, etc.:

Faz sabor aos que o presente edital vi-
rem, em como por parto do Machados,
Mello & Comp., fui airigida e a si distri-
buida a peação seguinte: Petição—Exmo.
Sr. Dr. juiz da 3*Vara Commercial. Dmzem
Mocha los, Mello & Comp., sociedade em
eommandita por acções, com séde á rua lo
de Março 0.21 (doc.), devidamente autoriza-
dos por assembleia geral (doc.), que a des.
peito das solicitações feitas aos accionistas
em atraio para trazerem as reta:letivas

nuot as . lo capital qt1t3 sub screveram, não cr-
iai:tararam as entradas do suas acçães,
¡vazo eatiooltolo os segu ntes accionistas:
Maauel Coade, deve kir da quant a do 40:000$
corresoondent• s s as 2', 3', 4' e 5' ente idas. não
realizadis do 211 !: caia uma abre o capital
sitbscripto de 50:000a, ropre.sentado por 27,0
acçaes: D. Moa Eurraziaa condo devedora
de 80:000$ correspoadoutes mis 2°, 3o, 4' o5'
entradas não reata :das ile 20 % cada UM4
sobre o c on tal s : i bscripto no 103:000$, ropre-
seatado Por ::00accies; Domingos Gonçalves
Neto, ilevedoo do 20:004 correawndertea
5' entrada não realizada de 20 % sobre o
capital sub s crip:o de 100 C00$, representa-

! do por ;00 acç 'Cs 1 oè Nozizeira Henrique,
! devedor de 51:49 Os200 corres soa !e ites a parto
das 3, 4" e5' e aradas não realizadas do
20 % cada unia sobre o capital subscripto de

1 100:000$' representodo por 500 NCÇõ.,S;
rotina do Moraes Soara:, devedor de
12:004 corre ioou leateo 44.34, 4' e 5' entra-
das não realizada; de o0 % emula uma sobre
O copital sob:erija.° do 20:000a, repre-

: sentados por 100 ações; Bernardo do 011-
. \Peita Barbosa, devod ir da 18.004 corres-
; pondentes zts 4% o 5a entradas não realizadas

de 20 ts coda uma sobre o capital do 45:000$,
roprasentado por 225 anãos, adquiridas por
compra ao orioinirio subscriptor Manoel
Josá de Mairalliães Maohado; Francisa) Tei-
xeira Coelho, devedor do 400, correspon-
dentes á 5* entrada não realizada de 20 a's
sobre o capital de 2:000a, representado
por	 acções, adqiiiralas por comua ao
orioinario subseriptor JaXo Manoel Rodri-
gue ; dos R:is; Dr. Joaquim Xavier da Sia
veira Junior, devedor de 400a, correspon-
da:tos á 5% entrada nã.m realizada d a0
sobro o capioa do 2:0000, represa:fada

• por 10 acções, adquiridas nor comovi: ao
ovightario subacriptor .Joio Monoel
piei dos heis; Doming...s de ), devedor
de 400$ correspondentes mi 5' entrado não
realizada de 21) !ia sodre o capital de 2003a,
representado por 10 ace:Se:i, adquicidas
por compra. originario ubscrip;or 340
M utoel Rodrigue4 dos Rois ; Antonio Mari-
nho Prado, devedor do 400$ correspandente3
a 51 entrada não realizada de 20 os. sobro o
c ipital de 2:003$, representado por 10
acca ss. adquiridas' por compra ao originara,
su'is.-riptoo João Manoel Rodrioues das Rias
e João Manoel Ro Irigue.s dos Reis, devedor
de 4035 correspondentes á 5' entra la não
realizala de 20 a sobre o capital d3 2:000a,
• escntado ror 10 acç5e.:3, cuja transfer.
• feita a Antonio Pinheiro da Fonseca não
foi aceita por este, continuando, portanto,
muriti° como resoo,:savel, pois contioaar
como proprietario das mesno As acções. Assim,
requerem que A. esta o documentados sejam
os ditos devedo: es notificados por eilitaeocani
o prazo de 30 dias, para pag irem as impar-
tancia.s devi las, sob pena de ser orde-
nada a venda em leilão das respectivas
acções, por cont e risco dos mes aos, de-
pois de decorridos o; tramites regulares do
presente prosessado, e, findo o prazo da con-
testnão (cinco dias) oine serei assignailo
1" audiencia depois do findo o prazo dos
editaes, ou do serem declaradas perdidaa as
mesmas acções. revertendo á sociedade a3
entradas realizadas, rai, falta de comprado-
res. Pede deferimento. Rio, 18 de noveni-
bro do 1910.--An!onio Bento dá Paria.—Dis-
tribuição: D. ao Sr. escrivão da 3° Vara do
Commercio, em 18 de novembro de 1910.-
O distribuidor interino, F. A. Martins. Des-
pacho: Corno requer. Rio, 18 do novembro
de 1910.— Latrozinier Jubior. Em virtude
do que se passou o preserto edital pelo
qual são citados os accionistas da s iciedade
em comrnandita por acçães, Machados Mello
& Comp. ailoinho Santa Crus, Manoel
Conde. D. Aana Eufrazina Conde, Doaangos
Gonçalves Netto. Joad Nogueira Henrique,.

• aniiien(ia deSte t 111,m i•
" I e 3/4 da inalliã, no clave n u, Foco
a rua /lis Invalirks n. 152, o ciliciai do Jus-
t: ao que estiver dc setnau t ha de trazer a
publivo prégão de venda e arremataçã)
quem mais der e offerecer acima da ava-
lizo ão, que salfra o abatimento de 10 %, o
se_ ninte immovel portenconte ao es.p)lioda
finada D,Emero :cana :aia da ..ilva—Prealio
terve° a rua Consoheaso Maga hães Castro
n. 1O3, antigo n. 12,com uma porta e duas

jauellas de frente, portadas da madeira,
me lindo am ,50 por 10a.00 de fundi s; sua
dioas -io: duas salos, Ires quarto s, cus:nlia o
dosprzoa, sendo todo Parlado s e misscaohado e
siasha edificai° em uni terreno que mede
de frente 11 1'3,00 por Oan1,00 do fundos; a
con-trncção do predio é fiontal, tendo o
madeiramento do madeira do paiz; este pre-
dio necessita de reparos; avaliado par
8:000$,o com o abatimento do 10 ts . fica
reduzida a avaliação a 7:204. A praça é
feita com dinhoiro á vista ou com !Mor
aloire° que garanta o Juizo, e fui requerida
pela invonta.rianto do espolio, D. Cherubina
Mala Guedes. com a cone motoneta do todos
os interessados. como tudo consta das autos
do respectivo inventario, existentes no car-
teria do escrivão que oste subscreve, á rua
dos Invalidos, n. 145, sobrado. E para que
conste e chezite ao conhecimento do todos,
mandou passar o presente edital, para s-ie
atlixaOo nu lugar do costame, e mais dons do
igual teor para pu licação no Diario Official
e /ornai do C0111inerCt2, ficando tras,ado nos
autos. lado e passado nesta Cidade do Rio
(lu Janeiro o Cartorio do 2' officio eo Juizo
da Provedoria o Residuoa em 14 de dezem-
bro de ititi. E eu, Alfredo José Pinta. es-
crivão interino, subscrevi.—Diogo Jose de
Andmr/a

aTulzss (iss 'Direit() alia saeoau.uds%
Vara Coma me-raiai

De ci fetçlo, com o pra:o de 10 dias, dos
r.,sedic e na fullencia de Nascimento

& Comp., r.ara sciencia de que as contos
pre..tatlas pelos aguidat trios se acham

cartonai, á sua daposiçao, durante
esjc praz .), afina de serem examinadas e
apresentarem as impugnoçães que entsn-
derem , sob pena de revelia, na feirtna
abaixo •
O Dr. Torquato Baptista de Figueiredo,

juiz do direito da 2 o Vara Commercial do
Da a acto Federal, etc.:

Faz saber qu3 por esto juizo o cartorio do
escrivão que este subscreve, processam-s3
os autos de prostação de emitas em que são
supplicantes oS liquidatarios da falleacia de
N ¡saimento & Comp., nos quaes foi profe-
rido o despacho do teor seguinte : Despacho
—Intimem-se por edital publicado na
imprensa os interessa los, para no prazo ,1e
10 dias apresentarem as impugnações que
entenderem e o; balidos pessoalmente, para
o mesmo fino e no mesmo prazo. Rio, 2 de
dezembro do 1910.—T. Figueiredo, Em vir.
tudo do que passou-se o preseate edital,
pelo teor do qual citam-se os int aessa.dos na
fallencia de Nascimento & Comp., para
scioncia de que as contas presmadas pelos
liqualatarios se acham em cartorio, à sua
disposição, durante 10 dias, anui do serem
examinados c apresentarem as iinouguações
que °atender" sob pena de. á revelia,
serem as mesmas contas julgadas Doas, do
accèrdo com a lei. E para constar passa-
ram-se este e outros de igual teor, que
solão publicados o anisados na fôrma da
lei. Dado e passado nesta Cidade do Rio de
Janeiro, aos 2 de dezembro de 1910. E eu,
Dario Teixeira, da Cunha, escrivão, o subs-
crevi . — Torquato Baptista de Rqueiredo.
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Carolino de Moraes Soares, Bernardo de
Oliveira Barbosa, Francisao Teixeira, Coe-
lho, Dr. Joaquim Xavier dilvcira Junior,
Domingos de Pinho, Antonio Marinho Prado
h Joã Manoel Rodiegues do: Reis, para
dentro do prazo de 30 eias jealizarem as
prestaçoes do c .pital, de accordo com a pe-
tição acima transcripta. sob pina de serem
vendidas em leilão as suas acções voa conta
e riSeJ dos mesmos, ou serem declaradas
perdidas, revertendo á saciedade as entra-
das realizadas, na falta do compra !ores. E
para canoar passou-4e este e mais dous do
igual teor, que serão publicados e afilados
na firma da lei. Dado e passado no ta c:—
dado do Rio de Janoire aes 22 do novo tiro
de 1910.—Ett„Ioão de Souza Pinto Ja mar, o
subscrevi. —Josd ilffonso Lamounier Junior.

Juizo da Sotitna, Protoria

De eitaçãO ao rdo Anton e o de Oliveira

O Dr. João rumo() do Una, juiz da
7a pretoria do Distric . o Federal, etc.:

Faz saber . que pi lo presente é c tolo e
chamado a este 'Liz o rio Antonio de uli-
ve ra, 1. ara dentro do 20 dias com iararer
nesta pretoria, á rua Varam n. 4 sabr do,
afim de .er interrnga lo e etzer alleJaç-les
de defesa no moa° so a oue res: (Men p
cri . no do ai t. 303. do Codizo Penal, em vir-
tudc de denuncia • o Dr. pro .a ator publiao
ad ;unto, sob polia de ser ideado a sua ra-
• elia. Do que mandou passar o presente,
para ser atfixa lo o, por cinia s , jun'o aos
autos e public s id ,, . Dado o p issado nesta
dad ('o R o do Janeir aos 14 de dezembro
de 1910. E eu. Luiz Marlin-, escrivão, o

Luar•,ue de Lema.

NOTICIAM°

Directoria da Itnprenaa Na-
cional—Tornou homem posse e assumiu
o exercido do cargo de director geral da.
Imprensa Nacionsl o Dr. Arminho Jouvin,
nomeado por decreto de 14 do corrente.

Ao novo director foram aorsse dados pelo
Dr. Themistoeles de Almeida os chefes dos
%avios 3erviços do estabeioci mento.

o ex-director foi acompanhado até á porta
do edifico polo Dr. Armenio Jouvin o por
muitos empregados e opmarios da Imprensa
Nacional.

.1 7:sacola Nacional do
— O resultado dos exames of-

roetuadoa no dia 2 P do mez proximo
lbi O seguinte:

Curso geral — 3' anno Perspectiva e
sombras — Approvados: plenamente, grão

elisiario da Cunha haitiana: simples-
mente. grao 2, A/0 edo Nlorales do Los hios
y de Citadras. Tres não compareceram a
prova oral.

Curso pratico de pintura — A classifl-
caç o do concurso das aulas de pintura foi
a seguinte.

Medali.a de ouro, Annibal Pinto de mat,
tos e Lustorgio Wanderlese inadatea de
praoi ul Bovilacipia, ilenri ate Campos
Cavar ia) e Attausto Josa Marques Ju-
nior.

1's4cola l'olyteeltnica—Foi este
O res :ita!0 dos exames elleetuadts

Curar) falida nental — Aula de tra ashos
grareoe. sih 1° anno (desenho do aguadas)

,—.Appr ,vados: plenamente, Luiz Mac el do
Nase monto, gráo 9; Abel de Almeida Ma-

galhães, gra() 8; Francisco Moreira da Fon-
seca. grão 8 ; Ferdinando Labouriau Filho,
grao 8 e Francisca de Paula tile 111,o Filho,
grão 6; sim desmente, Raul Zen lia de Mes-
quita, grão 5 ; Rivadavia, Fonsaca do 111
cedo, era') 5; Adozindo hães de Oli-
veira, gelo 4 ; Oswaldo Soaras. grão 2 e
Antoaio Lula Pereira de Lemes, arrão2.

ikula de ira alhos graphicos do 2° aons
(deaenlio topographico) — Approvados: com
disienseão, Alvaro Be nardas, gráu 10 ; pie-
nameate, Flavio Torres Ribeiro de Castro,
s'rio 9 ; Carias Alberto Brama') Ma • uns de
Oliveira, grão 9 ; Ailyrio Ilogueney de
Mattos, grão 3; Ardina Ilenoch dos Reis,
gra° 8; Guitar de Macedo Soai os, grão 7
Luiz de S uza Pereira 13 itafogo, gra° 7
Jorge do Nascimento Silva, ,:rao 13; Ernesto
Lopes da Fonseca Costa, gráo 6 o Erico do
Lamare S. Palito. grão 6.

Curso de en:enh iria civil (regulamento
de 1901) — Aula de trabalhos graphicos do
1° anuo (desenho de (airadas) --Approvadi s:
com Istincção, Gasta° eangel, grito 10
plenamente, Feliciano Mendes do Moraes
Filho, grão 9; Heitor Freire de Carra ha,
gráo 9; Antonio Alvares barata, grilo 8;
dayme do Castro 1 . a ,sa, grão 8 e Georgr.
Matem' Suintter, grão 7.

Aula de traba l hos graphieos do 2° anno
(desenho de arcátoctura) — Approvados
com distincção, Octavio Moreira. Peuna,
gráo 10; plen ,ment Ant•hero do CL tro
soares, grão 9; Heitor Pamplona, Pereira
Pinto, grão 9 ; Ismael Coeleo do Souza,
grau 9 o Luiz Figueiredo de Mo loiros,
grão 6.

— Esta r"oartaaao exeINI:rã
°talas pelos geguintos paquete:4:

Hoje:

Pelo Itaimí, para Ilhéus, Bahia, Maceió e
Recife, recebendo impressos até ás 12 horas
da manhã, cartas para o interior até ás
12 1/2 da tarde, ditas com porte duplo até
á 1 o objectos para registrar até ás 11 da
manhã.

Pelo Garcia, para Mangaratiba, Abrahão,
Angra dos Reis e Paraty, rocebeddo im-
preeaoa até á 1 hora da da tarde, cartas para
o interior até á I 1/2, ditas com parto du-
plo até á s 2 e objectos para registrar até ás
12 da manhã.

Palo Mont Rose. para Santos, Montevidéo
e I3ucno3 Aires, recebendo impressos até ás
2 horas da tarde, cartas para o interior até
ás 2 1/2, ditas com porte duplo e para o ex-
terior ato ás 3 e okectos para registrar
até á 1.

Peli Provan«, para Santos, Moutevidéo o
etienos Aires, recebendo impressos até ás
2 tiras da tarde, cartas para o interior até
ás 2 1/2, ditas com porto duplo até ás 3 o
objectos para registrar até á 1.

Amanhã:

Pelo Ita;. ba, para Siritos e mais portosdo
sul, recebendo impresais até ás 8 horas da
manhã, cartas pteet	 i ,torior até ás 8 1/2,
ditas com oiti 	 ao :tto as 9 o ObjeeknS
para registrar aie ás G da tarde de hoje.

Pelo Moriettspei p , para Santo, portos do
Sul e Rio da Prata, recebeedo impressos até
ás 9 horas da manhã, cai tas para o interior
até ás 9 1/2, ditas ccm porte duplo o para
o exterior até ás 10 e I ,b.,: ecio par k regis-
trar até ás 6 da tarde de hoje.

Pelo Marnios, para Via ria o mais portos
do norte, rocebondo impressos ata ás 6 horas
da manhã, cartas para o interior ate ás
61/2, ditas com porto duplo até ás 7 e obje:

ctos para registrar até ás 6 da tardo de
hoje.

Pelo Acre, para Santos, recebendo im-
pressos até ás 12 horas da In Inhã, cartas
p tra o interior até ás 12 1/2 da ta, • ,10, ditas
com porte duplo até á 1 e objectos para re•
gi ' tear até ás 11 da manhã.

Pelo Verdi, para Bahia, Barbados e Nova
Yorlç, racehenda impresaos ate 11 hora da
tarde, cartas para o interior até á 1 1/2,
ditas com parte duplo e para o exterior até
ás 2 o ob;ectos para registrar até ás 12.

— Recebimento do encommendas para
Portugal, Açores o Made:ra nos mesmos
dias, das 8 horas da manhã ás 5 da tarde,
até á vespera da partida dos paquetes que
o destiaare.n a Lisboa, exceatitando cs

Com pagnio Messageri ea Mari ti Mes, e entrega
tan.bron lios mesmos dias,. das 10 da manhã
ás 2 da tarde.

Santa O a stria da 111imRcsrleordia
— O movimento do Hospit kl da Santa Casa
da Misericordia, dos Ilospicios de NWSN
Senhora ca SaAttle, de S. João Baptista, do
Nossa. Senhora do Soccorrn e do Nossa Se-
nhora das Dores em Cascadura foi, no dia 14
do dezembro, o seguinte

Nacionaes Fstrangs, Total

Existiam. 	  1.C83	 617	 1.700
Entraram 	 	 :33	 oa	 55
Sahiram 	 	 20	 19	 39
Falleceram 	 	 5	 3	 8
Existem 	 	  1.091	 617	 1.708

O movimento da sala do banco e dos cor.—
saltorios pablicos foi, n mesmo dia, do
ee0 consultantes, para os placa se aviaram
1.005 receitas.

Fizeram-se duas extracções de dentesoluas
obturações e 13 pequenas opeea.çõos.

01,1t na— io—Fora rn seoultadas, no dia
13 do dezembro de 1910, 49 pontas, sondo:

Nacionaes 	  43
Estrangeiras 	 	 O

49

Do SM) masculino 	 	  22
Do seio feminino 	  27

49

Maiores de 12 :tonos 	  22
Menores do 12 annos 	  27

49
Indigente , 	  12

No dia 14, 39 pessoas, sondo:

Nacionaos 	 	  31
Estrangeiras 	  8

39

Do sexo masculino. 	  24
Do sexo feminino 	  15

39

Maiores do 12 aunos 	  15
Menores de 12 annos 	  24

39

Indigentes. 	  9
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M initerlo da .A.:.-..,•ricultura, Industrio. o Commerclo - Directoria de Meteorologia e Astronomia-
SOCÇÃO	 Meteor,logia e Physica do Globo - Observaçõed metemlogicas simultaueas a 0/ra cle Gasenwith (9 h 070 a. t. m.

- Izio lie Janeiro, 15 de dezembro do 1910.

TEMPERATURA VENTO

o

o
o
o

Estado
do tempo e phenomeno

diversos
sr CP

o

mi= • • • mi.

	  761.8 29.2 34.8 22.2 23.7 ESE 4 Limpo BOM
Fortaléza 	
Qui xerainohim 	
Natal 	 762.8 28.5 30.0 23.8 20.0 ESE 5 Meio nublado Sombrio
Parr.hyba 	
Recife 	  761.7 28.2 29.0 23.0 19.6 NE. 4 Quasi limpo Bom
Joazeiro 	
Aracajd 	  761.4 27.6 28.6 24.3 19.2 NE 6 Quasi limpo Bom
S. Salvador 	
Ondin.i 	 760.3 23.2 31.7 24.0 19.9 NE 3 Nublado Ameaçador
Caeti té 	
Ilhéos 	
Cliyabá 	
Montes Claros 	 761.8 22,0 23.0 12.0 19.0 Calma O Nublado Incerto
Iii.el'ab n 	

ViCtOria . 	 761.2 21.3 25.4 20.7 15.6 S 3 Quasi limpo Bom
Franca 	
Ribeirão Preto 	 763.7 21.6 29.8 15.3 9.0 SE 3 Limpo Bom
Parbacean 	  762.2 17.0 20.0 12.4 8.5 SW 3 1 ; mpo Claro
Juiz do Fia 	 784.3 19.0 28.2 15.9 8.6 SW 1 Qaasi limpo Bom
S. Ca: los do Pinhal 	
Rio Claro 	 -
S. Pai lo dos Agudos 	
Piracicaba 	
Capital (ltio) 	
campSnas 	  

702.4 23.0 24.9 19.7 10.8 SSW 3 Melo . nulilado Bom

Taubalé 	 . 	 762.9 19.0 24.0 15.4 10.9 SE 1 ?..2i0 nublado Bom
Tatiihy 	
S. Rada 	 763.2 17.2 22.4 12.8 9.9 S 7 Qur-i limpo Bora
Jaguarihe 	

.

Santos 	 763.7 22.4 24.4 19.7 10.5 NE 4 Limpo Bora
Faxinsi
Ignape 	 765.5 24.4 26.5 18.4 19.6 SE 7 Quasi limpo Bom
Guarapuava 	  762.0 19.4 241.8 10.5 10.0 11 2 Li .np) Bom
Curvtiba 	 764.9 16.6 25.8 9.6 8.7 ENE 1 Qn Isi limpo Bom
Par.anagua 	 764.5 23.0 23.2 17.3 15.6 S 8 Mei.) nublado B0-1
Brueque 	
Blinnenan 	
Florlanopolis 	 764.9 19.8 22.5 19.2 11.5 Calma O Quasi limpo Bom
Posadas
Corrientes 	
num. 	
Santa Maria 	 766.3 20.0 25.0 20.0 12.6 E 5 Quasi limpo Bom
Porto Alegre 	 764.5 19.1 30.1 18.9 11.6 NE 2 Limpo Bom
Cordoba 	
Ragé 	  767.7 21.3 27.2 19.4 10.0 W 3 Meio nublado . Bom
Rio Grande 	 765.0 23.2 26.9 17.4 12.6 W 2 Limpo Claro
Menil,s,t. 	
Rosario 	
!Juntes idéo 	
gOO110S-A 'VOS. 	

	  765.0 23.6 23.6 18.2 8.9 NW 5 Quasi limpo incerto

OCCURRENCIAS

Fm Barbacona chuviscou o trovejou hontein á tardo. Em Paranaguá choveu hontem as 11 h. m.
As temperaturas minimas de liontem veritlearam-So: em Curityba com 9,1 .5 e em Guarapuava com 10.•15.

o
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MARCAS REGISTP ADAS
N. f:.-C.780

Arthur Guinnes s , Son & C°, Limited, es-
tabslecida em Londres, Inglaterra, apressni a
a registro a marca acima, que core, spon•le
á marca iagleza n. 315.110, case 43, e é
representada por uma figura ovsi formada
por duas linhas duplas, circumdando as pa-
lavras sGuinnass's Foreign Extra s.oatsia-
mes's Gato Dublin.» No centro Ca oval vé-se
o desenho de uma harpa o lego abaixo o
fac-simile da assignatui a Ca depositante e
ainda mais abaixo uma faixa ondulada.
Estos desenhcs e dizeres estão cercados por
um fierãa em Pin a do corrente, prelsn-
gant'o-se das pontas do mesmo florão pala-
vras impressas om lingua ingleza, fechando
a oval. Esta marca que pôde variar de di-
men ões, cÔr e disposição de côres. é appli-
cada por qualquer processo ao vas•lhaine
encerrando cervets,especialinento a satout,»
para distanuir esse producto da falh icasão
e commercio da depositante de outro seme-
lhante. Rio de Janeiro, 25 de novembro de
1b10. — Por pra curação, Moura & Wilson.
(Sobro uma estampilha de 300 reis.)

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
mercial da Capital Feeral ás 2 lio: as e SO
minutos do dia 26 do sovembro de 1910.-0
director, Fabio Leal.

Regi,tiada sob n. 2.781 por despacho da
Junta Commercial em SCSkã..) de /raie. Vagou
nó primeiro exemp!ar 6$S00 de solto por es-
tampilhas. Rio da Janeiro, 1 do dezembro
do 1910.-0 director, Faio Leal. (A., :alo,
estava o carimbo da Junta Commercial.)

R.7 81

Ashton & Parsons, Limited, estabelecida
em Londres (Inglaterra), apresenta a regi-
iro a marca acima, que corresponde á mar-
ca ingleza n. 281.:'4 t, classe 3, e é repre-
sentada pela palavra. caractsristica: (Rios-
ferino,.

Esta marca, que pode variar de typo de
lottra, dimensões, cÔr e disposição do côres,
é applicada por meio de qualquer prscesso a
envolucros e vasilhame do qualquer espe-
cie, contendo substancias chirhi as prepara-
das para nes medic:naes o pLarmaceutic s
da fabricação e commercio ua depositante,
para distinguil-os do outros congeneres.

Rio de Janeiro, 25 do novembro de 1910.
—p. p. Moura& Wilson (sobre uma estam-
pilha do 300 réis).

Apresentada na Secret ria da Junta Com-
mersial do Rio de Janeiro ás 2 horas o 30
minutes do dia 26 de novembro de 1910.-0
director, Fubio Leal.

Registrada sob n. 2.781, por despacho da
Junta Commercial em sessão do h nje. Pa-
gou co 1 0 exemplar 6$Se0 de sato por es-
tamnilhas.—Rio do Janeiro, 1 de dezemdro
de 1910 —O director, Fabio Leal. ( so lado,
estava o carimbo da Junta Commerc:al.)

N. 2.'782

The Vaporito-Straws.on Co., Limite&
Industrial, estabelecida em Londres (Ingla-
terra) apresenta a registro a marca acima,
que corresponde á marca ingleza n. 293,594,
classe 2, o é apresentada pela palavra
caracteristica tVaporite».

Esta marca que pôde variar do typo de
letra, tamanho, cér o disposição do c6res, é
applicada por meio de quaquor processo a
iavolucros o vasilhame de qualquer ene:Me,

1

 contendo salst3.ncias chimicas empregadas
na agricultura, herticult tira, veterinaria e
hygiene para distinguir os proluctas da a-
h/senão e eornmeasio da depositante de
outras :ernelhanies. Rio de :a :cir.., 25 de
novanibro de 1 .. 10.—Por procuração, Moura
& 1'. iisoa (sobro uma estampilha de 300
réis.)

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
mercial da Capital Fe•leral Os 2 horas e 30
minutos do dia 2; de novembro de 1910.-
O director, Fabi) Leal.

Resistrada ralo n. 2.782, por despacho da
J1111:.:1 Co.nmercial em ss&ão de hoje. Pagou
no 10 exemplar e4600 do sello por estampi-
liias. Rio de Jasetro, 1 de dezembro do 1110.
—O director, Fabio Leal. (Ao lado, estava
o carimbo da Junta Commercial.)

111•1n11,

N.

Guhl& Harbecic, estabcl . cidos em Ham-
burgo. (Allema.nha), apresentam a vegistro
a marca acima que é representada pela
palavra scSaciaaa», que é applica/a por
qu Aguar processo a apparelhos para apa-
rar la.pis de graphite e de côr. =chinas
raadas na industria do papel, machinas e
uto, adros domesticos. apparelhos para lim-
par e polir facas o garfos, apparolhos para
amolar, idem ara picar, cortar, espremer
o tritarar carne, machinas para lavar o
apparslhos para cozinhar a ga.z ; combus-
tor a para gaz, apparelhos para cozinhar a
alcool, baterias de casinha, discos, correias
e escovas para polia ; materiaes para lim-
par especialmente pôs, pomadas e lã para
limpar ; bicycletas, moi ocycles e automo-
vais ; accessorios para bicycletas

'
 especial-

mente pneumatico	 ms, capainhas, tympanos,
c. rnetas. businas, lanternas, sellins. Loisas,
bombas de ar, porta-bicyclet ts. apparelhos
do velocidade, (Freilaufnaben) o freios .
ferramenta, motores, volautes, manivellas,
freios centrifegos, ferramenta para ma-
chinas, mac!iisas do coser e seus :recesso-
rios, armações, agulhas, lançadeiras, carre-
tais para machinas de coser o moveis para
as me,mas, linha e soei). para machinas de
cozer. =chinas de bordar, de fazer malhas
o do serzir, =chinas do escrever o seus
pertences. mocinhas o armações para as
mesmas. fitas do coros, almofadas, papel
para copiar e do carbono, tintas, tintas da
China, material para escrever, desenhar e
pintar, prensas e =chinas do copiar, du-
plicadores o kous pertences ; apparelhos
registradores, machinas para cozer e bro-
char papeis, machinas de calcular, idem de
separar moedas, cofres para dinheiro, ma-
chinas registradoras de vendas. apparelhos
fi•calizadores, partes de machinas, machi-
nas pasa agricultura; objectas para 'ilumi-
nação, machinas e apparelhos para aguce:-
mento ; modelos de machinas de madeira,
ferro e gesso ; instrumentos o apparelhos
cirurgicos o odontologicos, pha.rniaceuticos,
ort hopedicos, gyinnastic s, gosdesicos, phy-
sicos, chimic is, electrotechnices, nauttc,s,
photographicos e accossorios para 03 mes-
mos. Rio d3 Janeiro, 25 de novembro de
1910.—Por procuração, Maura & 1Vilson,
(sobro uma estampilha de 30 ) reis.)

Apresentada na Secrataria da Junta Com-
moreia' da Capital Federal ás 2 horas e 30
minutos do dia 26 do novembro de 1010.-
O director, Fabio Leal.

• Registrada sob n. 2.783 por despacho da
Junta Commercial em sessão do hoje. Pa-
gou no primeiro exemplar 4000 de seno
por estampilhas. Rio no Janeiro, 1 do de-
zembro de 1910. O director, Fabio Leal.
(Ao lado, estava o carimbo da Junta Com-
meroial.)

N. f2.71S6

The Mabastine Csmptny British Limitei,
estabelesila e a Lond..es (Inglaterra), apre-
senta a registro a ir rest acima, da classe
i s, raprosenta.da pela paStvra cara.ctsaristica
ailabastine», (Inc é applisaila i»e qualtiaer
processo a cores SOCCa •,, pintura, camadas
e revestimentos para pared-- e tectos, para
distinguir os artkos da fahr•ação e com-
inarei., da depisitante. Rio do Janeiro, 28
de novembro do 1910.—Por procuração,
Moura & Wil•. on. (Sobro uma estampilha de
300 réis.)

Apro-ont da na Secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, ás 2 horas o 30
minutos do dia 1 do dezembro do 1910.-0
director, Fabio Leal.

Registrada sob n. 2.786, por despacho da
Junta Commersial em sessão de hoje. Pagou
no primeiro otSemplar 6:•560 è de s -11n por
estampilhas. Rio de Ja.rieira 5 do dezembro
de 1910.-9 director, Fabio Leal. (Ao lado,
estava o catimbo da Junti Cammercial.)

N.

James Mutuo & Son, Limitodi estabele-
cidos ern Le ais ( Ese:asia ) apresentam a
registro a mapa t acima, da olasso V, em
relação a whisky, a qual é representada
por uma etiqueta rectangular, constituida
em quatro partes : a primeira contendo
o desenho de um grupo de edificios tardo
na parte Rimador os dizeres Tiro only
scotch Whisk y D:stillers supplyng-tho Pouso
of L rdss; a segunda cantando diversrs
zeros em lineua inglesa, tendo na parto
superior uma inedalita encimada pelo; di-
zeres : sDistillers Guarantes on every Bot-
Hes; a terceira edito:ido o desenho do uma
garraf.L. entre a palavra 4xalunro», collocada
na parto superior o inferior da garrafa,
além do outras palavras inscriptas na
mesma parto ; a quarta contendo tamitem
diversos dizeres encimado por uma meda-
lha e pelas palavras (Fac .:iludo ol Appo-
intment».

E:ta marca que Ode variar em typo de
lettra, etir o dimen:õss, é applicada por
qualluer processo a vasilha= contendo o
whisky da fabricação o commercio dos
dep .sitantes.

Rio do Janeiro, 28 do novembro do 1910.
—Por procur .ção, Moura & Wilson ( sobre
uma estampilho. do 300 reis.)

Apro :cotada na Secre taria da Junta Com-
marcial da Capit tl Federal - as 2 horas e
30 ininatos do dia 1 do dszembro do 1910.
—O director, Fabio Leal.

Registrada sob n. 2.787, por despacho da
Junta commercial em ses ão do moo. Pa-
gou no prireeiro exemalar 6600 da sallo
por estam; ilhas. — Rio de Jan e iro, 5 do
dezembro do 1910.— O director, Fabio Leal.
(Ao lado, estava o carimba da Junta Com-
marcial. )

_

.	 '?'88
lienry S , domon \Vence . me, fabricante de

productcs chimicos e pharmacentieos. nega-
ra:eito sob a firma do Buil, aighs Welles
come & Co ., do Loadres (Inglaterra), asore-
ssnta a registro a ma . ca a . ima, da clas•So 3,
qu. • representada pela pa s avra allazeline>,
e e applicada par qualquer processo a sub-
s'anmas chimicas, preparados para 11539
modiccs, oleo de figalo do bacalhá,u, reme-
di ,s, emplastros, rhuibarbo, etc., todos
camprehendidá na classe 3, p ira distin-
guir os productos da fabricação e com-
mareio dodepositante de outros semelhan-
tes. Rio do Janeiro, 2 do dezembro de 1910.
Por procuração, Moura & 15'i/son (sobre
uma estampilha do 300 réis).
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Aprosenta la n.1 Secretaria da Junta C om-
meia tal ea Capital Federal d 2 horas o 30
niiniitcs do dia 2 do dezembro de 1910.-0
director, Pa' io

ItegStrada s b n. 2.78 .por despacho da
Junta Commercial em sessão de haja. Pa-
gou no primor() exemplar ea000 do salto
por estampilhas. Rio de Janomo, 5 de de-
zernbi •o de 1'910.-0 director, Fabio Leal.
(Ao lado, estava o carimbo da Junta Com-
nt erc ia 1.)

~Oh
N. C.71-30

flenry Solomon Welicome, fabricante de
prod netos chimicos o pharmaceutiC04. nego-
ciando sob a !Irma de Burroughs C o ., do
Londres (Inglaterra), aprosent 1, a registro a
marca acima, da classe 3, que é reprasenta-
da pela, palavra aSoloid». e é applicada por
qualquer processo a sub4Liicias chimicas,
preparados para ueas medicos o pharancouti-
cos, oleo do figado do bacalhau, romedios,
emplastros, rhuibarbo, etc., todos compro-
bandidos na clas.sa 3, para distinguir os pro-
ductcs da fabricação o commercio do depo-
sitaante do outros aemelletates. Rio de Ja-
neiro, 2 de dezambro do 1910.—Por procura-
ção, Moura Witaon (sobro uma estampi-
lha do 300 reis.)

Apresentada na. Secretaria, da Junta Com-
marcial da C tpital Federal ás 2 horas e 30
minutos do dia 2 do dezembro do 1010.-0
director, Fabio Leal.

Registrada sob n. 2.789 por despacho da
Junta Commorcial em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6$600 de sello por as-
tampilhas. Rio de Jati aro, 5 do dezembro
de 1910.-0 director, Fabio Leal. (Ao lado,
estava o carimba da Junta Colninercial.)

N. 0.941)
Coelho. Duarte a, Comp., edabeleeidos

rua do Rosario il. 72, nesta cidade, apre-
sentam aregistro a marca acima que con-
aiste em urna paisagem montanhosa na qual
se vO o gado pastando, o surtindo um astro
• lém (las montanhas. Na parte superior dos.•e•
desenhos adita-se inscripta a palavra cara .
ctorrstica. «Primor» o ladeando a represen-
taç5.9 do astro, as palavras «Marca regis-
trada».

Esta marca quo poderá variar de Onten-
s/ta, côr o disraiçoas do côres, O applicada
por qtialquer processo a banhas, linguiças,
lombo do porco acondicionados em latas,
toucinhos o carnes de fumeiro, massa de to-
mates, manteiga o azeite em qualquer'vasi-
lhame; bacalhao, pimenta o pimentões em
conserva; biscoutos em lata ou caixa, mar-
manada, goiabada, peeegada e doces de qual-
quer natureza; cerveja o cognac em garra-
fas; aguas mineram, café torrado e moido;
valias; papel do embrulho; phosphoros e sa-
bão. Artigos estes classificados respectiva-
mente nas classes 64, 62, 66, 88, 69, 67, 70,
72, 500 14.

Rio de Janeiro, 27 de outubro de 1910.—
Coelho, Duarte it Comp., (soare uma estam-
pilha de 300 réis.

Apreseattila na Secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal ás 2 horas do dia
27 do outubro do 1910. — O dirootor, Fabio
Leal.

Registrada sob o. 6.949 por despacho da
Junta Com mercial em SO3SÕ0 de hoje, excepto
para conserva do doce.

Pagoa no primeiro exemplar 6$)00 réis de
aello por estampilhas.

Rio de Janoi .o, 1 de dezembro de 1910.-
O director, Fabio Leal.

(Ao lado, estava o carimbo da Junta Com-
niercial).

RENDAS PUBLICAS
ALFAUDEGA DO RTO DC JANF.IRO

Renda do dia 15 do dezembro do 1910

Em ()aro.	 181.a91a849
Em papal .... 302:855$147	 48 h 546$795

Ronda arrecadada do I a 15
de d ozembro de 1910.— 4.801:751:041

Em igiu 1 uoriodo df• 1909..	 3.591:840327
Difforenca a maior em 1910

	
1.210:107$514

RECEIIEDORIA DO DISTRICT° FEDERAL

Renda do di 15 de dezembro de 1)10

36:861$190

Consumo

EDITAES E AVISOS
Ealcola, Polyteclanica,

De ordem do Sr. Dr. director, faço pu•
blico, para conhecimento dos interessados,
que amanhã, sexta-feira, 16 do corronte, as
10 horas da manhã, dar-se-ha, ponto para
prova escripta das seguintes matarias: Cal-
culo, Mecânica racional, Astronomia e Geo-
desia, Contrucção o Architectura.

Secretaria da Escola Polytechnica, do Rio
de Janeiro,15 de dezembro do 1910. —Cancio
Povoas.

Directoria Gl-eral de Sa.ude
Pu bl loa.

INFRACOES DO REGULAMENTO SANITARIO

Foram intimados a satisfazer nesta Dire-
ctoria Geral, no prazo do cincohlias. as mul-
tas que lhes foram impostas. ou, findo esse
prazo, se verem processar de accôrdo com
o regulamento sanitario:

Pela 6a Delegacia de Sande:
Antonio Augusto Monteiro, multado em

204, por não ter cumprido o termo de in-
timação n. 11.321. para fazer limpeza e
manter asseio no predio n. 88 da rua Vis-
conde de It cena, infringindo o art. 89 do
citado regulamoato

Manoel Vorgaça. Mathias, multado eia
400$. por não ter cumprido a intimação
n. 11.262, para executar o laudo do vistoria
n, 4.404, referente ao predio n. 353 da rua
do Riachuelo, infringindo o § IV do art. 98
do citado regulamento.

Secretaria da Directoria Geral de Saude
Publica, 16 de dezembro do 1910.— O secre-
tario interino, Dr. Cassio B. de Rezende.

Faculdade de Direito de
Si. Paulo

De orlem do Exin. Sr. Antonio Din) da
Cota Dum, director desta Faculdade, faço
publico que se acha aberta nesta secret iria,
pelo prazo do Uns mezes, a contar desta
d ita, a inscripção de candidato ao togar de
lonte substituto do l a Senão desta Facul-
dade.

O concurso, que será feito nos termos
do decreto n. 3.890 do 1 de janeiro de
1901, versará sabre as seguintes matar( is:
Philosophia do Direito e Direito Romano.

03 pretendentes poderão apresentar-se
em tolos os dias uteis, nesta secretaria, das
10 horas da manhã ao meio dia, o deveric
exhIbir, no acto da inscripção, seus diplo-
mas e titules ou publica-forma destes, jus-
tificando a imp issibi.idade da apresentação
dos origin 'es, o folha corrida. C, para que
chegue ao conhecimento dos interessados,
mandou o mesmo Sr. Dr. director lavrar o
presente edital que será aaixado no togar
do costumo e public tdo nos jornaes desta
Capital e nas da cidade do Rio de Janeiro.

Seara iria da Faculdade de Direito do
S. Paulo, 17 do setembro de 1910.—Pelo
secretario, Aureliano Amaral, subsecre-
ario.	 l•

Força Policial do District°
Federal

Assistencia do material

CONCURRENCIA IE AWSTRAS PARA O FORNEn

CIMENTO DS M1TERIAL E MAIS ARTIGOS
NEASSAR OS,DCRANTE O ANNO DE1911

De ordem do Sr. coronel commandante
geral, acha-se aberta a concurroncia de
amostras para Ibrnocimento do arraia-
mento, correiamo, ferraduras, cravos, bo-
tinas de bezerro (pretas e de côr arnarel:o
q teimado), ti • ',as, ver' -esc todos os artigos
necess rios ao coima no desta força em 1911,
devendo os interessados dirigir-se á Aasis-
ttncia Material, on .e se acham as lisos
dos arti a s a fornecer, que serào todo 4 de
conformi .ride com os typos adoptados e de
I » qualidade.

Os pr )poientes deverão apresentar-se na
Secretaria Geral da Força, com as referidas
amostras, no dia 20 do corrente, ao moio-
dia, no collocando sobre os mesmos a marca
da casa commercial e sim uru signal, por
onde possam ser distingui los, de accôrdo
com a proposta que tiveremu do apresentar
j untamente .

Secretaria da Força Policial, 10 de de-
zembro do 1910.— O major Oditio Bace:lar.•

Força, Policial do Distrioto
Uoderal

Eztraordinaria
Deposito..

ASSISTENCLA DO MATERIAL

De ordem do Sr. coronel commandante
geral, acha-se aberta nesta assistencia a
inscripção para nova matricula de costurei-
ras e alftiates, para o anno vindouro, da-
vendo estes depositarem na Contadoria da
Força, no mez de janeiro, a importancia de
2:000$ como caução para garantia do farda-
mento de manufacturas o aquellas apresen-
tarem cartas de fiança do oniciaes de classes
armadas em serviço activo.

Para mais informações os interessados
dirigir-se-hão á assistencia, das 12 horas da
dia ás 3 da tarde, ás terças, quintas e sabbaa
dos, até o dia 25 do corrente.

Em 13 de dezembro do 1910.--Oditio Ba.
celiar de Mello, major assistente do mate-.
rial.
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Minleitorio da Fazenda

CONCURSO PARA PROVIMENTO DE EMPREGOS DE
3. 4 ENTRANCIA

De ordem do Sr. Presidente, faço publico,
nos termos do art. 28 do regulamento an-
nexo ao decreto n. 8.15-4 de 18 de agosto
último, que serão chamados hoje, ás 10
horas da manha, á prova oral de portuguez
os seguietes candidatos :

Erice Campos.
Delerge d'Avila Ferreira Kaaffmann.
Gentil do Rego Monteiro.
Horaeio Dias da Silva,.
Carlos Imbassahy.
Edgar de Magalhães Pecego.

Turma supplententar

Gustavo Cordeiro de Farias.
Eduardo de Oliveira Santos.
Dirceu Leal da Silva Taa ares.
Cari s Dias Brando.
Francisco Lahr Bezerra.
Francisco do Lira o Oliveira.
Sala dos tratallios de concurso, no The-

souro Nacional, em 16 de dezembro de
1910.-0 secretario, Guilherme Malnuies
dos Santos.

Thessouro Nacional

PROCURADORIA OERAL DA FAZENDA PUBLICA

De ordem do Sr. procurador geral, são
convidados os contribuintes que se acham
em divida da renda do pennas de acua, re-
ferentes ao 120 districto, dos exercieios de
1905 e 1906, a vir,no prazo de oito dias, con-
tados da dat desta public tção, saldar ami-
gavelmente seus debites. Eob pena de ser a
divida relacionada o enviada ao Juizo Fe-
deral,para a respectiva cobrança executiva.

Procuradoria Geral da Fazenda Publica,
14 de dezembro de 1910.- Raul dos Guima-
reles R.njean, ajudante interino. 	 (•

Directoria do l'atrimonio
Nacional

De ordem do Dr. director, faço publico
que, tendo Manoel Peres requerido por afo-
ramento os lotes do terrenos á Estrada Sa-
pucahy, na Fazenda Nacional de Santa Cruz,
onde tom bemfeitorias, são convidados aguei-
les que, por ventura, tenham quaesquer re-
clamações ou opposições a fazer á, conceaseo
do dito aforamento, ou ao dominio das refe-
ridas bemfeitorias, a apresentai-as dentro
do prazo de 30 dias, contados da data do
presente edital, porquanto, lindo o mesmo,
a nenhuma se attendera.

Sub-Directoria Technic t, 21 de novembro
de 1910.-Chridino do Volte, sub-director.

MIEM.

Caixa de Amortização

Faço publico que a Junta Administrativa,
em seasao de 19 do novembro ultimo. resol-
veu prorogar, até 30 de junho do 1911, o
prazo para recolhimento, sem desconto, das
notes de 5$ das 8, e 104 estampas, do 10$
dk..e 8` e 9e, do 204 da 10 estampa e de 20$,
50$, 100$, 200$ e 500$, fabricadas na Ingla-
terra, de que tratam 03 editaea de 21 do de-
zembro de 1905, 19 do janeiro, 12 de junho
o 29 de setembro de 1906, 18 de fevereiro,
10 do julho o 29 de outubro de 1907 o 19 de
setembro ultimo; começando em 1 6 de julho
seguinte a pratica dos descontos indicados

no art. 13 da loi n. 3.313 do 16 de outubro
de 1886. a que refere o art. 203 do decreto
n. 6.711 de 7 de novembro de 197	 0/,,
nos tres primeiros mezes, 4 0/ oatros
tres mozes, 6 ab, nos ires mezes seguintes,
8 0/• nos outrot ires mezos, 10 % no pri-
meiro mez que se seguir e MAi( 5 0/,, men-
SaeS dali em diante.)

Outrosiin, faço publico que, as notas de 1$
das 6' o 7' estampas, do 2$ das 6", 7 a , sa o
9' estampas e as dos mesmos valores fabri-
cada( na Inglaterra, sejam trocaela: por
moedas do prata, sem limite do draz

Caixa de Amortização, 5 do dezembro do
1910.-0 inspector, M. C. de Leão.

Allstuttleg.tt dofio Janeiro

'FORNECIMENTO PARA O EX .:RCICIO DE 1911

l'e:a Inspec:oria. da Alfaelega se faz pu-
blico que, até o dia 22 do corrente mez. á.
1 hora da tarde, se recebem proNstai nesta
Insrectoria, paca o tbeneciniento, durante o
anuo de 1911, do papel, tinta, artigos do es-
criptorio, material para Capatazies o servi-
ço In tritimo e carvão do pedra, de accdrdo
com as r.dad;ões impres as que os Srs. pro-
poneutes deverão p:ocurar nesta gabinete.

Gabinete da la-spectaria da AVandego. do
Rio do Janeiro, 6 de dezembro do 19,0. -
J. A. Maurity de Oliveira, l a e wipturario.

AI ranclog•tt, do fio do Jane 1 ro

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 15 DIAS
A QUEM QUER QUE S'3 JULGUE DoN0 OU SE-
NHOR DE UNS CHAPÉoS Dz PALHA Do PANAMA
APPREHENDIDO PELO AJUDANTE DO GUARDA
MOR DESTA ALFANDEGA CARLOS DAMA BEL-
CHIOR, NO VAPOR INGLEZ TeNNYSON.

Pela 3" socção desta Alfandega se declara
e intima que, pelo despacho do Sr. Ins-
pector, de 3 do cm rente, está marcado o
prazo de 15 dias a quem quer que se julgue
dono ou senhor de uns chapeos do palha do
Panamá, aporehendelos pelo adiudante do
gaarda-mor desta repartição, Car:os Bayma
Belchior, no vapor inglea TennyÉon, a vir
apresentar defesa o allegar direitos sobre
tal mercadoria.

Alfandega doRio de Jaeeiro, 3' secção, 14
do de embro de 1910-O chefe À/. Antonio°
de Carvalho Aranha .

Al rala tura do RI..w (lo Janeiroe iro

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 15 DIAS
A QUEM QUER. QUE SE JULGUE D3S0 OU SE-
NHOR DE UNS BARALHOS DE CARTAS DE JOGAR
E OUTROS OBJECTOS, APPREHEND*DOS NO VA-
POR NACIONAL (RIO DE JANEIRO), PELO AJU-
DANTE DO GUARDA MOR CARLOS BAYMA BEL-
CHIOR.

Pela 3* senão desta Alfandega se declara
e i tima que, pelo despacho do Sr. jaspe-
pector, de 13 do corrent e , está, marcado o
prazo de 15 dias a quem quer que se julgue
senhor ou dono do uns baraluo.3 do cartas do
jogar o outras mercadorias achadas e appre-
'tendidas pelo zaiudaote d guarda-mór
Carlos Bayma Belchior, no vapor nulo-
nil Rio de Janeiro, a vir aprosentar deeesa
e allegar direitos sobre taes more ulorias.

Alfandoga do Rio de Janeiro, 3' sena.), 14
de dezembro do 1910.-0 chefe, M. .4nto-
nino d3 Carvalho Aranha.

A.1 tandeg-n. do Rio de Janeiro

ED.TAL DE NTIMAÇXO COM. O PRAZO I»: IS DIAS
A QUEM QUER QU SE JULGUE C)NI DIREITO
A UMAS MERCADORIAS APPREHENDIDA; 'ELO
AJUDANTE DO GUARDA. MOR CARL( . S BAYNIA
BELC.IIOR, NO VAPOR NACIONAL (0131.)N»

Pela 3' secção desta Alfandega so(Iodara
e intima, a quem quer que se julgue .bino
ou senhor de uns lenços de soda, uns p:res
de Meias e outros objectes anpreli e:did)e
pele ajudante do guarda-mor destt
rã°, Carlos Bayma Belchior, no vapor na
nai (Orion» p lo despacho do inspectoied 13
do corrente, marcando o praz de 15 dias,
a vir apresentar de:esa e allegar direto
sobro taes mercadorias.

Altandega do Rio do Janeiro, 3' sei . ç'do, 14
do dezembro de 1910-0 chefe, M. Ar& nir o
d3 Carc ylho Aranha.

Alfitudegra tio JIo do Jralictro

EDITAL DE INTIMAçÃO, COM o PRAz0 DE 15 DIAS,
A Quem (.,Uelt Que SE JuLGUE DONO oU SE-
NHOR DE UNS CTIAPÉ.)S DE PALIA O.) PA-
NANIA', APPRE . IENDIDOS No 13 .)TE 4u3I/MtIxx),,
N. C :87, PELO GUARDA DA ALFANDE ;A AL-
BERT;) JOSÉ PEREIRA

Pela 3 1 secção d-sta..11fandega s deellP,1
e intima, a qumi ,11.131' que se iitlgu , dono
ou senhor de un: ch ipéos do multa do PA-
irmã, apprehendi los neto eit la dosa re-
partie'm Alberto Jos', Poroirt. no bote Georio
n. C 787. vindo do vapor Oronsa, pelo (b.spa.-
elo do Sr. ieseeetor, do 3 do corroot e a
vir apresentar defesa sobre tal appreliensile
e allegar direitos. ia1 meie uloria, dentro
do prazo do 15 di ts.

Alfaiolega do Ide de Janeiro. 3' S;cÇlo. 14
do doze nitro do 1910.-0 chefe, M. Antonitto
de Carralho Aranha.

Allitudeg L do Rio do .3 anel ro

Pela inspectoria desta alfandega se faz
publico, para coahecimento dos interessa-
dos, para conhecimento dos interes.; elos,
que foram decarregadoe para esta reparti-
ção os volumes abtixo me icionados com
signaes do avari is e de f dto, devendo seus
donos ou consieaatarios apresedtaree no
prazo do 15 dias para providenciar a res-
peito.

Vapor allemão F7orianopalis, entrado em
dezembro do 1910.

Armem n.	 1 caixa n. 162, ava-
riada.

Idem: 1 dita ri. 167, idom.
Justiao Histenci - Geographica: 1 dita

n. 26.3132, reproga'la.
Idem: 1 dita n. 23.362, idem.
Idem: 1 'titi. D. 26.362, idem.
Paul ino Salgado: 1 dita n. 23.358, idem.
Vapor allemão florianopoli3, entrado em

dezembro do 1910.
Arm tzern n. 3-Paulino Vulguno: 1 c tia&

n. 26-358, repregada.
FF: 10 saccos sem numero, avariados.
Idem: 2 ditos idem, rotos.
Idem: 2 ditos idem, idem.
Idoin: 1 dito idom, i lem.
Vapor ingloz Asiatico, entrado em dezem-

bro de 1910.
Armazem n. 14-EFCB: 1 caixa. n. 1.986,

repregada.
Idem: 1 barril n. 1.988, idem.
SDC: 1 caixa n. 1, idem
Moreno 500: 10 caixas sem numero, ava-

riadas.
R-4.722: 1 caixa n. 102, re pregada.
I lem-4.826: 1 dita n. 1, idem.
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' Armazem n. 3-- C-I-C: 50 lata:, asa.
nadas.

Idem: 20 ditas idem.
Idem: 1 dita idem.
Idem: 2 eat:as na. 1.778 e 1 728, Idem
Idem: 1 dita n. 1.710, idem.. .
Idem: 1 dita n. 1.780, idem.
Idem: 1 dita n. 1.694, idem.
Idem: 1 dita n. 1.683, idem.
Idem: 1 dita n. 1.682, idem.
Idem: 1 dita n. 1.753, idem.
Idem: 1 dita n. 1.681, idem.
Idem: 1 dita. n. 1.617, idohi..
Idem: 1 dita n. 1.725, avariada e repra-

gada.
hiena: 1 dita n. 1.766, avariada.
Idem: 1 dita n. 1.733, idem.
AC: 2 ditas ns. 453 e 46, idem.
Idem: 2 ditas ris. 453.448 e 9.444, idem.
Arm izem n. 12-FM: 1 caixa n. 1.1-?7,

attiniida por projectis.
JPA: 1 dita n. 4.357, idem.
Julio Almeida: 1 dita n. 8, idem.
241: 1 dita n. 6.014. idem.
DDFF : 1 dita n. 039, idem.
TC: 1 dita n. 4.001, idem.
OS: 1 d ta n. 1.45, idem.
80: 1 engradado n. 8.044, idem.
Vancr francer, Aniiral Ponty, entrado em

dezembru de 19 0.
Armazena n. 9-JW: 2 c iixas na. 695 e

679, a variadas.
Idem: 2 ditas ri:. 642 e A 13, ide ia.
Idem: 2 ditas os. 615 e 604, ido it.
Idem: 2 ditas os. 692 e 539, idem.
Hem: 2 ditas os. 533 e 255, ide:.
Idem: 1 dita n. 496, idem.	 .
LC: 1 dita n. 598, avariada o rapregada.
MFR: 1 dita n. 3, idem.
PL: 1 fardo n. 238, Hem.
SGC: 1 caia i o. 10.440, ideai.
Idem: 1 dita n. 10.427, adem.
C11P: 1 dita a. 522. idem.
AWC: 1 dita, n. 9.4e6. idem.
FNIF: / diti n. 677. idem.
FJOC: 1 dita O. 378, ideio.
CF&C: 1 dita n. 111, idem.
1. AC: 3 ditas as. 721, 724 o 726, ideai.
GBJ: 2 ditas ris. 580 e 379, idem.
11.1: 2 ditas na. 552 o 271, ideli.
Alfindeg Ido Rio de Janeiro, 12 do achem.

bro de 1910.-Pelo inspecto.., 31. E. Ba,-ros.

Sexta-feira	 te	 MARIO OFFICIAL

Idem-4.527: 1 dita n. 44.765, idem. Armazem n. 4-MOE: Uma caixa numero
Vapor alloinão Santa Urstaa, entrado em 16.329, avariada.

dezembro de 1910. R & C: 1 dita n. 3.552, idem.
Sobro agua-Manoel H. Silva: 2 caixas Idem: 1 dita n. 3,554. idem.

sem nu/nem reprogadas e avariadas. Idem: 1 dita n. 3.553, idem.
M. P. Magalhães: 2 ditas idem, Idem. Idem: 1 dita n. 3.551, idem.
EB: 2 ditas idem, idem. RSC-P-T: 1 dita n. 278.279, idom.
C-M-C: 3 ditas idem, idem. KK: 3 ditas ris. 646, 650 e 651, idem,
GAC: 2 ditas idem, idem. SS-A-C: 1 dita n. 3.649, idem.
G:	 1 dita idem, idem. C-CO-CB: 1 ditas ns. 273 e 274, idem.
GEC Ariano: 1 dita idem, idem. ABC: 1 dita n. 3.449, idem
Coelho Duarte: 1 dita idem, idem. AC & C; 1 dita n. 2, ropregada.
MPM: 1 dita idem, idem. AF- VC: 1 dita n. 4.119, avariada e re•
D. Silva: 3 ditas idem, idem. pregada.
Silva Nunes: 2 ditas idem, idem. C. B: 1 dita n. 1.142, avariada.
Armazom n.. 5-LC: 3 caixas sem nume- CPC: 1 dita n.	 1.351, Idem.

ro, repregadas e avariadas. Casa Sucona: 1 dita n. 8.823, idem.
Vapor	 hollandoz .Dstp'and,	 entrado	 em Idem: 1 dita n. 8.832, idem.

dezembro de 1910. Casa Gua,rany: 1 dita n. 743, idem.
Armazom n. 1-RJ: 2 caixas ns. 	 3.964 o C: 1 dita n. 34, idem.

4.115, reprogadas o avariadas. AW & C: 9.619, Mem.
Idem: 1 dita n. 4.178, idem, idem. GAF: 1 dita n. 827, idem.
PC: 1 dita n. 217, idem. idem. Ideal: 1 dita n. 830, idem.
Vapor sueco, Oscar Frederck, entrado em Idem: 1 dita n. 868, idem.

dezembro de 1910r Armazem n. 3 - AC: 2 caixas na. .153.954
Armazena n. 9-E. Trodo:	 1 caixa sem e 953.455, ak ariadas.

numero, ropregadi, e avariada. lhana: 1 diti n. 45.319, idorn.
(dom: 1 dita idem. idem idem. Idom: 1 dita n. 453.446, idem.
Vapor francez Mallon, entrado em dezem- Idem: 1 dita n. 453.951, idem.

bro de 1909. Idem: 2 ditas os. 443 e 952, ideal.
Armazem de amostras - CPC: 1 caixa Idem: 2 ditas na. 95.344 o 5.453, idem.

n. 1.368. avariada. Liem: 2 ditas ris. 453 e 445, idem.
EPC:	 1 dita n. 4.138, ropregada. PPF: 1 dita n. 938, roproga
JcMP: 1 dita n.II7,reprogada e avariada. Idem: 2 ditas ds. 1.001 e 1.002, Liam.
Idem: 1 dita n. 118,	 avariada.
CP: 1 dita n. 5, hl
EPG: 1 dita n.	 4/30, repregada e ava-

riada.
ECCJ: 2 ditas os. 229 o 227, idem.
JENI. 1	 dita	 n.	 4.768,	 avariada, e re;

pregada.
J13: 1 djta n. 621,	 avariada.
Li': 1 dita n. 145, repregala.
M-t-N-C: 1 dita n. 4.115, avariada.
MCC: 1 dita n. 218, repro2ala o avariada
M de M: cita n. 291, avariada.
Poi?: a dita n.	 idem.
Idem: 1 dita n. 1, repreg ida o avariada.
RJ-4.427-LC: 1 dita n. 24, idem idem.
PC: 1 dita n. 3.56`i, idem idem.
RCM: 1 dita n. 6-2, idem idem.
WS: 1 dita n. 557, idem idem.

Vapor allemão Santa Ursula, entrado em
dezembro de 1910.

Armazena n. 12-AB&C: 1 caixa n. 3.544,
repregada.

Mein: I dita n. 9.069. idem.
CG&C: 2 ditas ris. 4.307 e 4.300, idem.
( RR: 2 ditas ni. 3.605 o 7.9)1. avariadas.
CU: 1 dita n. 753, ropregada
FMC: 1 dita n. 3.331, avaria la.
FSC: 1 dita n. 18.341, reprogada.
IKS: 1 dita n. 2.684. ideal.
1..1J: 1 fardo n. 1.003, avariado.
81: 1 caixa n. 4.845, idem.
VBC: 1 dita n. 8.499, idem.
CP: 1 fardo n. 32, idem.
MCC: 1 dito n. 391, idem.
Vapor nacional Minas Gemes, entrado em

dezembro de 1910
Alfandega do Rio de Janeiro. 9 do dezem- Armazem n. 16-AJFB-B: 2 caixas na. 8

bro de 1910.-0 inspectw, M.	 Darras.

Dia 12

Vapor franco/. Magellan, entrado em de-
zembro dta 1910.

Armazem do amostras - AG&C: I caixa
n. 3.08d, repregada.

EB: 1 dita n. 1.019, idem.
SC: 1 dita n. 6.788, ropregada e ava-

riada.
MS: 1 dita n. 1.212, avariada.
Vit001' Ira.ne.ez Magellan, entrado cm de-

zembra de 1910.
Armazem n. 4 - F.NIC: 3 caixas as. 408,

411 e 1.121, avaria las.
FP: 1 fardo n. 157, idem.
G: 1 caixa n. 117, idem.
ASS: 1 dita n. 3, idem.
Iddm: 1 engradado n. 4, idem.
TENI: 1 caixa n. 4.763, avariada e repre-

gaba.
h JCC: 1 dita ri. 7.478. idem idem.

Idem: 1 dita n. 7.476, avariada.
JFC&C: 1 dita, n. 6.401, idem.
ZAC: 1 dita n. 887, idem.
Idem: 1 dita n. 688, Liem.
Idem: 1 dita n. 690, idem.
Idem: 1 dita n. 688, idem.
Idem: 1 dita n. 5, idorn.
LA: 1 dita n.	 idem.
Idem: dita n. 5.357, idem.
Vapor francez Magella . 1, entrado em de-

zembro do 1910.

e 4, repregadas.
17: 1 dita sem numero, reprogada o ava-

riada.
Vapor inglez Vautri, ,...ntrado em dezembro

de 1910.
Armazom n. 4-N11: 1 caixa n. 12, ro-

pregada.
W-MG-M-F: 1 dita n. 8.201, idem.
EBC: 1 dita n. 100, Idem.
Vapor allemão Wagleble, entrado em de-

zembro de 1910.
Armazena n. 15-A de AC: 1 caixa n. 351,

repregada.
AC: 1 dita n. 6.936, idem.
Idem: 1 dita n. 6.429, avariada.
A&L: 5 barricas na. 6, 7, 8, 9 e 10, va-

zando.
EMC: 2 ditas na. 93 e 94, ropregadas.
GRC: 1 engradado n. 1.
R: 1 caixa n. 3,.
1.807: 1 dita n. 359, repregada.
4.778-X: 1 dita n. 3.47, idem.
Armazena n.	 1 caixa n. 583, ava-

riada.
idem: 3 ditas ris. 558, 272 e 555, idem.
sGC: 1 dita n. 10.428, idem.
45-CL: 1 dita n. 167, idem.
18--GL: 1 dita n. 163, idem.
CL-30: 1 dita n. 61, idem.
OL-61: 1 dita som numero, repregada.
IIBT-BP: 4 ditas na. 3, 1, 5 o 7, idem.
Vapor rrancez .11ageltan, entrado em de-

?ombro de 1910.

AI faiidegn tio 1 i cle Janeiro
Pela inspectoria desta Alfandega se thz

publico, para conhecimento dos int:Tes.ados,
que foram descarregados para esta repar-
tição os volumes abaixo mencionados com
signaes do avarias e de falta; dev. mio geais
donos ola consignatarios apreaent ar-se no
prazo do 15 dias para providenciar a rei-
peito.

Vapor francoz Amiral Ponty, entrado em
dezembro de 1910.

Caes do porto-JCC: 3 barris sem numero,
quebrados.

Armazena n 1-JCC: 3 barris sem nua
mero, quebrados.

Idem: 1 dito idem, idem.
Armazena n. 9-CTC: 2 caixas sem nume?

nos, ropregadas e avariadas.
Idem: 2 ditas idem, idem, idem.
Idem: 1 dita idem, idem, idem.
LAC: 2 ditas idem, idem, idem.
Idem: 10 ditas ri. 10, idem. idem.
Idem: 2 ditas n. 2, idem, idem.
Idem:.1 caixa sena numero,lil m, idem.
MRPS: 4 ditas idem, idem, idem.
RCc: 2 ditas idem, idem, Idem.
Na Bois: 1 dita idem, idem, idem.
Idom: 1 dita idem, hiena. idem.
ASC: 1 dita idem, ideias, idem.
Vapor allornão Santa 1 rsula, entrado ela

25 de novembro do 1910.



Caes do Porte — Armazem n. 4 — CPC: 1	 De ordem do Sr. Dr. director geral, con
caixa n. 845, repregada.	 vido aos interessados, cujos nomes constarr

Casa Tavares: 1 dita n. 2, que'irada. 	 da relação eu ctn seguida vae publica la
IICP: I dita n. 33, repuga la. 	 a camnarecerein nesta 8ecção, (lontra th

' prazo de cinco d;asa contados desta data
afim de reee'ier.-m os sIblos das importaa
cias que depositaram na thesouraria dest(
estabelecimento, como garantia do pasta.
mento de pablie ro Offi'cial. sol
pena de, lindo agaelle praze, serem os ala-
aiaas saaks percebidos a 'I Thesoro Nacional,
onde se procederá á liquidaço das respecti-
vas contas.

Secção Central, 12 do dezembro do 1910.
— O chefe, J. S. (101:illar

E O EDITAL SUPRA

JRs: 1 dita ri. 2.n03. quebrada.
PI: 1 dita sem numero. repregada.
Vapor inglez Oro,..euT, entrado em dezem-

bro de 1910.

Armazein n. 12—A: 1 caixa ti. 73.027, ava-
riada.

CPC: 1 dita n. 55, avariada o repregada.
CPC—D: 1 dita n. 4.928, :dem, idem.
C: 1 caixa ri. 9.484, repregada.
CCP: 1 dit.' u. 1. idem.
DWC: 1 dita n. 3.034, avaliada.
Idem: 1 dita n. 9.911, avarir,da e repre-

gada.	 REI.M:A9 A QUE ss REFEE

I ONO t	 Sexta-feira (6	 DIAMO CFFI:IAL
	

Derem' ro — 1910

Pateo do Rosario—SV: 1 caixa n. 7.653,
avariada.

Vapor nacienal Saturno, entrado em no-
vembro do 1910.

Amuem n, 8—FS: 2 caixas as. 1 e 2,
repregallas.

Idem	 3 e 4. idem, idem.
Vapor ingloz Oropesa, entrado em dezem-

bro de 1910.

Armazem das amostras— CC: 1 caixa re-
pregada e avariada.

JC: 1 caixa idem, idem.
DP: 1 dita idem, idem.
EC.1: 1 dita idem.
ECJ: 1 dita idem e as axiada.
Babar: 1 j- acote roto.
Idem: 1 dito idem.
Idem: 1 dito idem.
Serajobim: 1 dito idem.
Vai or inglez Vasari, entrado em dezem-

bro de 1910.

Armazem das amostras.— Thesonro Fe-
dera M. da Fazenda: 1 caixa n. 3.293, ao-
pregai:a .

Idem: 1 d. ta n. 3.294, idem.
Idem: 1 dita n. 3.228, idem.
'dein: 1 dita n. 3.300. idem.
Idem: 1 dita n. 3.295. idem.
Idem: 1 dita, n. 3.207, ideni.
Idem: 1 dita n. 3.299. idem.
Idem: 1 dita n. 3.206, idem.

Theolloro Valle & Comp.: 1 pacote sem
numero, rôt).

1113: 1 caixa n. 8, avariada e rapregada.
Try Lombo & Comp.: 1 dita som numero,

Idem idem.

P. S. iNicoláli, 1 dita idem, idem, idem.
Arthuch & Comp.: 1 dita idem, idem,

idem.
CLC: 1 dita n. 18.825, idem. idem.
liara Rond: 1 dita sem numero, idem,

idem.
AMX: 1 dita n. 10, idem, idem.
Theodoro Valia & Comp.: 1 dita sem nu-

mero, alem, idem.

Vapor francez Magelllan, entrado em de-
zembro do 1910.

Armre• em n. 4— Neatel: 1 caixa numero
42.844.279, repregada.

Idem: I dita n. 4.287, idem.
Idem : 2 ditas os. 4.281 o 4.282, ava-

riadas.
Idem: 1 dita n. 4.240, idem.
LIIC: 2 ditas os. 6:25 e C86, idem.

Idem: 2 ditas ns. 3 o 691, idem,
LliC: 2 ditas ns. 1 o 2, idem.
NC: 2 ditas ns. 120 e 42, idem.
MMC: 1 dita n. 224, ideni.
MA: 1 dita n. 197, idem.
MWC: 2 dias ns. 2.306 e 2.252, idem:
Idem: 2 ditas n. 2.363 o 2.357, idem.
Idem: 2 ditas ns. 2.399 o 2 38-: , idem.
Idem: I dita n. 6.351, idem
Idem: 1 dita n. 105, repregrda.
MC: 1 dita n. 6.078-6.030. idem.
MICC: I dita n. 2.570. idem.
C. Turmas Inanto : 1 dita n. 196.197,

Idem.
.	 MR.: 2 ditas n. 197, idem.

Idem: 1 dita, idem idem.
Vapor ftaneez Mayellan, entrado em de-

zembro de 1910.

A mazem n. 4 —NOE: 2 caixas ne.16.402
e 16.401, atanadas.

Idem: 2 ditas ns. 16.448 e 18.449, idem.
Idem: 2 ditas n. 163.410 e 16.114, idem.
Idem: 1 dita n. 15.399, rearegada e ava-

riada.

PM: 1 dita n. 625, idem idem. -
PSR: 1 dita n. 570, idem idem.
Vapor fraecez .11ageilan, entrado em de-

zembro de 1910.

Idem: 1 dita n. 9.909. repregada.
Idem: 2 ditas ris. 9 917	 9: 8, idem.
MCA: 1 dita n. 9.!-5 s , idem.
11.1,BC: 1 caixa n. 20, rept'. gada.
SAC-11: 1 dit . ' n. 1.252, idem.

51: 1 dita A. 10.623, idet».
40: 2 d tas ris 464 e 49, idem.
45: 1 dita n. 534, idem.
39: 1 di t a ri. 114, ident.
10—ABC: 2 ditas n. 5.850, avariadl.
Vapor tnglez Oropeza, entrado em dezem-

bro de 191e.

Ar.r azem n. 12-10 ESC: I caixa n. 5.859,
repregala o avariada

Ideei: I dita n. 5.760, idem idem.
VCC: 1 dita n. 79. repregaia.
W1C: 1 dita n. 2.332. idem.
Vapor inglez Oropeza, entrado em dezem•

bro de 1910.

Armazorn n. 12—DWC: 2 caixas ris. 5.859
e 9.951, repregadas e avariadas.

DVF: 1 dita n. 1.919, idem idear.
REO: 2 ditas ns. 3.034 o 3.011, repres

galas.

/dem: 2 ditas ns. 3.001 o 3.011, idem.
ES: 1 fardo n. 4.593, avariado.
Idem: 1 caixa n. 4.627, repregada.
ES: 1 dita n. 220, idem.
JDO: I dita n. 86, repregada, o avariada.

MMC: 1 dita n. 59, avariada.
M.ISC: 1 dita n. 668, repregada.
ND: 1 dita n. 4.777, ax armada.
ACC: I dita n. 1.286, idem.
ABB: 1 dita ri. 3.575, repregada.
CPC: 3 fardos ris. '72, 73 o 75, idem.
CPC: 1 caixa n. 992, repregada e ava-

riada.
Idem: 2 ditas ris. 988 e 984, ropregadas.
Idem: 2 ditas ns. 982 e 985, idem.
CAPA: 2 ditras ris. 57 o 55, idem.
CCRJ: 1 dita n. 5.255, idem. -

DWC: 2 dias is. 9.952 e 9.862,idem.
Idem: 2 ditas os. 9.913 e 9.867, idem.

Idem: 1 dita n.	 63. avarada.
Varer francez ilaaellan, entrado em dc

zeinbro de 1910.
arinme-11 a. 15-F13: I barril n. 685, v:

maio.

Vapor aollaedez De41‘Ind, entrado em d/
; zembro de 1910.
' Artnazein n. 1-13SC: I caixa sem numerc

reproga. a.

JC: 2 ditas, ns 83 o 131, avar:adas.
filen]: 2 d tas os. 137 e 70. ideai.
PT: 1 dita som numera, m. vogada.

Alfandega do Rio do ia mi 10, 15 do de
zembro de 1910.—Pelo o insaector, A. M
Barro,, , aj'udant--).

In] rn pensa Nacional

1. Dr. Antonio R drig t s Autran.
2. Francis o José Simich.
3. Met t iord'o Maranhão.
4. Miglel Felino-p ie R. Teixeira.
5. Lourenço L. de Campos.
6. Ar ono Eugenio de Mattos.
7. Miguel lavera..
8. Antonio 11 , beiro de Andrade.
9. Josa Jeronvero do-4 Santos.

10. Alberto Barreto.
11. Gabinete, do Semetario do Interior, do

neraes.
12. Pedro Estra/la Vilieroy.
13. Dr. Pereira. Franco.
14. Bento langen-lonek.
15. Inspr.ctoria, da E. F. Na y '. do S. Paulo.
16. Antoaiu Rocha (Santa Rita de Cassia).
17. alanty:1 Alves Pinto,
18. administração dos Correios do Espirito

Santo.
19. Capilão Raohael da Costa.
20. Domingos Siman Filho.
21. Prefeitura do Caçapava.
22. Fernando Affonso do Athayde.
23. Archivo Publico do S. Paulo.
24. Eduardo Rodrigues Tavares de Mello.
25. João Cunha.
28. Ferroira Pires.
27. Escrivão da Collectoria.

Preto.
28. Graciliano de Froitas.
29. Tho Cabaçal Gord Dredin.
30. Companhia do Docas Nacionaos.
31. Augusto Gurgel.
32. Octavio Guimarães.
33. Rodrigues & C ,mp.
34. Companhia Cervejaria Brahrua.
35. Administração dos Correios do S. Paulo.
36. Camara Municipal do Mineiros.
37. Elisou Guilherme Christovão.
38. Luiz Gorgulho Nogueira.
39. Jose Mor;ira dos Santos.
40. Biblidthoca Riogra.ndense.
41. Alcides Mendonça Lima

Armazern n. 4 -PaR: 1 caixa n. 570, re-
pregada e avariada.

'nein: I dita	 367-56S, avariada.
PlIC: 1 daa sem numero. idem.
pata 2 ditas III:. C4 e 301, repregadas e

avariadas.
PBC: dita n. 4.050/1. .ideol
1W: 1 dita ri. 3. 558, idem ¡dein.
Idem: 1 dita n. 3.5M, aval-iada.
Idem: 1 dita n. 3.501-3.5'59. idem.
Idem: 1 dita n. 3.505-3.5u, idem.
idem: I	 n.	 ident.
Idem: 2 ditas os. 3.557 e 3.500, idem.
RPC: 11 dita n. 7.4SS, ide e.
RLC: 1 dita 0.429, idem.

SS—HC: 1 dita n. 3.648. idem.
Idem: 1 dita n. 3.047. idem.
SS: I dita ns. 111, 112 e 113, repregada e

avariada.
Ideia: 1 dita n. 12-1, idem idem,
Vapor Canwns, entrado em dezembro de

1910.

de Ribeirão

(•
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linprensL Nacional

CON,Tn:NCIA PARA O FORNECIM:.:NTO
MATERIAL, NO P SEMESTRE as 1911

D ordem do Sr. director gera), faço DR-
bli'o, para conhecimento dog interessados,
que, na secretar i a desta eetabelecimenta,
se recobeal propostas para airnecimento.
darante o 1° someetre da 1911, do material
e objectes.de consumo canstantes da relação
que pado ser procurada na ineema eecreta-
ria. onde, diariamente, da$ 10 ás 2 horas,
serão prestados Os ceelare:inientes de que
precisarem. a 'contar da presentr data até
20 tio corrente moz.

As propostas deverão sor apresentadas
em duplicata, em enveloppe; fecha los. de-
vidamente estampilhadas as primeiras vias,
datadas e aes , gnadae, até o dia aci:na indi-
cado, á, 1 lio. a da tarde, em que serão as
mesmas abertas, em presença dos coacur-
rentes, &saciai° ser as:o:nasaladas do co-
nliocimeiro do desasa ee 20$, pra eia-
monto feito na thesuiraria deste estabele-
eimeuto, nrdiante guia expedida por e•ta
secçã ), para g irantir a assignatura do con-
traeto.

Este dapesito sa poderá ser levantado de.
pais de aes'gnailo o contracta de forneci-
mento.

Os proponentes deverão apresentar do-
cumentos em qui privem estar quites com
a Fazenda Nacional. 1 - ent ass:m ter pago o
iniocsto d industria e prolls-ão.

O nngocianto proeorit o fornecimento do
material que constituir sou ramo de com-
mareio, sendo todcs 03 artigos de primeira
qual dado.

O proponente que, uma vez aeceita a sua
proa )sta (no todo ou em parte), não assi-
gnar o cmtracto dentro do prazo do tres
dias, perderá o direito á restituição do de-
posito, que reverlara para a Fazonda Na-
cional, sendo esse prazo cootado da, data do
ediia! de convite, publicado no Maris Of-
ficial.

O praponeire preferido de;ositará, me-
diante gu a desta SJCÇ o, antes da assigna-
tura do contrata a quaatia de 5008, para
garantir o fiel eu:ninai-lento de sins clau-
sulas e os vunhetimentos de caução ficarão
archivados nest repartio.

Os concorrentes dever.o ..1)3en ar rigor0-
$a suente as uni 'a les e tabelo:idas na tv):1-
ção impressa, sob pena de não serem to-
inalos em co :sideraeão 03 preçou cifrara-
eidos.

..% con eurranci verea tamb am sobra mate-
rial destivado aos serviços do eleet: icida
que consta da mesma relação o coa :nauta o
grupo 7.

Secção Central. 15 de dezembro de 1910.
—O chefe, J. S. do Pitt .ir Filho.	 ('

Dfinisterio da 121farinita

SuperiniendOncia de Navegação

AVISO Aos NAvEGANTES N. 73

Restobefecanunto da In: tio p:..sle iftteminatito
.1• ! Tutona, coca alteraçêo tio car«cter da

do Piaulty.

De orlem do Si'. vice-lima-ante suporia-
acalente de .Navegaçio, avisa aos navegan-
tia que foi restabelecida a luz do posto
niinativo da Tutoya, ficando provieoria-
mente alterado o caracter da luz : ein vez
da ser de lampejou, d luz fixa.

cvo avisa annunciara o primitivo ca-
racter de luz,

Directoria. de Pharées, 14 de dezembro
de 1910.— R.ayntundo krederico .Kiappa da
Costa Rabiai, capitão de mar e guerra, di-
rector.

lalarsisterlas (1a. Marinha
Saperintendencia de Nave:fação

AVISO AOS NAVE1ANrE3 N. 71

Deslocemento e desapparccininto da boi.'
;unia:motiva da Corda das adentas, no eu•
scad a de Taipie.- . Estado do l'ard.

De ordom do Sr. vice-almiranto superin-
tendente do Navegação, nvis) zios nave-
gantes tese a tola illominativa da Coroa
das Gaivotas, na eas.a.da da Taipa, foi ar-
remeesada pelo mar para cima da referida
caraa, indo depois a pi me.

N,vo aviso annunci irá a repoeição de
uma outra bola no pri eitiva togar.

Diro.;toria de Pharões, 14 de dez caibro de
1910. —1Caymun .lo Frede,.ico Kiappe da c'osta
Rabina capitão de mar e guerra, director.

--
Escola, Naval

Da ordem do Sr. vice-almirante director,
previno aos interresados que as provas es-
criptas de navegação, electricidade, as rano-
mia e phs sica terão logar no pruximo dia
16, ás 10 horas.

Escola Naval, 14 de dazembro de 1910.—
Antader Beeno de Andrade, 1' offlcdtl.	 (.

Hospital Central do Exer-
cito

convocaçao
CONC:12RENcIA PARA FoRNEC MENT) DE GE•

NtRoS E OrTROS ARTI.305 A E TE E•TABE-
LECULENTO, DURANTE O 1 4 SENIESTRE DE
191/.
De ordem do Sr. tenente-coronel Dr. di-

rector deste hospital e presidente do respe-
ctivo Conselho Econornico, faço publico que
não tendo sido possivel realizar-se a coa-
current:ia, ro dia 10, sabbado, em virtude
dos acontecimentos occorridos, será esta
affectuada no dia 17 do corrente (sabbado)
ás 12 horas, de conformidade com o edital
do 3, publicado no Diario Official de 4, 6 e 8,
sondo a inscripção prerogarla até 1 hora da
tarde do di 1. 18.

Secretaria do Hospital Central do Exer-
cito, 13 de dezembro de 1910.-0 secre-
tario, Guilhei .me Midosi Pereira do Nasci-
mento, major honorario.	 (•

--
Collegio

De ordem do Sr. coron.:t1 director do con-
selho oconomico, recebem-se no dia 17 do
corrente, á 1 hora da tarde, propostas para
fornecimento do generos o forragens, du-
rante o 1° semestre de 1911.

Por kilo: ameixas pretas, arroz de ls
qualidade, asaicar d l a qualidade, assucar
de 3e qualidade, bac illuto, batatas do Lisbeia,
ciais nacionaes, banha rotidada do Rio
Grande do Sul, cevadintia, chocolate cru pé,
café em grão (typo velho e superior), café
moldo, chá verde, chá. preto. carn3 de
vacca, dita de vitella, dita do carneiro,
dita do porco, dita ema, cancha em pá,
fubá fino do milho, fubt tino de arroz,
goiabada fina, lombo de parco de Minas,
lenha em achas e eia tocas, massa branca
nacional para sopa, dita amarela idem,
ervilha secca partida idem, manteiga na-
cioaal, manteiga estrangeira, marmelada
fina, i»atte em folha, pecegada fina, paio,
pães de 80 o 109 grainmae, peixe fresco,
camarão, queijo de Miva, dito Pa.rineison,
sabão virgem, massa de tomates, toucinho
de Mama s . alfafa, capim, farelo, fubá grosso
de milho o milho.

Por litro: azeite refinado, cangica nova,
farinha de S.; iruhy, dita de Porto Alegre,
feijão reto, dito de cor, leite do vacu, sal
commum, vinagre tinto nacional e vinagre
bramo nacional.

Pr cento: alhos o e.)1.01as.
Por lata: azeitonas brancas e pretas, bis.

contos nacionaea (lata grande) e potitsosols
F. Canatul.

Por unidade: linzun. &ramada do Rio
Grande do Sul, sapolios, tijoLs do arear, pa-
litos, quei;o: de Palmyra em lata, perla
gallinhas, frau :es e ovos.

As propostas devem ser dirigidas em carta
fechala e em duplicata, com urna das vias
selada, ao conselho econnmico, no dia acima
mencionado, c.n que serão abertas na puis
sença dos interessados, que Dessa ocasião
apreseatariia amostras do café em grão,
arroz e a,sitcor.

Na ve.sp z'.t da sessão do conselho do for-
neoimeato deverão os proponentes eabili-
tar-se á concurrencia, exhibindo os tarjes da
ultimo pag imonta do imposto do industria e
prafissaes e a lieança da Prafoitura para ne-
gociareas com os genes-os que pretendem for-
necer e cle .-ositar a caução de 200$, que será.
restituida aliás a abertura das propostas ou
fieira corno g trantia da assigna,tura do con-
tracto.

Os cancurrontos preferi 103 para o forne-
cimento ficarão sajoitos as savanas obriga-
C5ei:

a) fornecer os generos p?los mesmos pre-
ços e co idiç3a do contracto que a.ssigna.rem

odiciaes o doina.i g empregados do coile-
git, fazendo eatreg) dos ditos genros nt re-
sid ,neu. dos que morarem nas immudiações
deste astabeie.amento;

b) sujeitar- o a todas as disposiçies do
regulamento para o fornecimento do ge-
nerJs aos corpos do Exercita, approvado
pela decreto n. 2.213, de 9 do jatadas do
1896

c) fornecer a quantidade de carne verde
pedida na razão do dons terços da parto
trazei na da rez ;

d) depositar corno caução, para garantia
do contracto, 5 e: da impart icicia tot )1 do
fornecimento durante o semestre, tomando-
se para base do calculo o fornecimeato do
semestre antor;or ;

e) apresentar as contas do fornecimento
para serem cmferidas até o dia 5 do cada
moa ;

campirecer ou se fazer legalmente
representar no dia do pagamento para re-
ceber a importancia do que houver for-
necido.

Sub-Secretaria do Co/ceio Militar, 8 de
dezembro de 1910.-2° tenent,t, Raywundo
Pernandes Monteiro, sub-sacretario.

- —
Ministerio da Viação e Obras

Pela Directoria Geral do Contabilidade da
Secretaria de Estado da 'Viação e Obras .Pu-
blita s . se faz paliam de ordem do Sr. -mi-
nistro. que serão recebidas até o dia 22 de
dezembro proximo. ás 2 horas da tarde, pro-
postas para o fornecimento de objectos de
cape !janto e art i gos de escriptorio, para
usa da mesma secretaria do Estado, du-
rante o anno do 1911, conformo as amostras
existentes na mesma directoria geral, as
quaes poderão ser examinadas pelos inte-
ressados todo; os dias uteis, das 10 horas da
manhã ás 3 da tareie.

As propostas deverão ser apresentadas em
duas vias, sendo a primeira selada, o sem
rasuras.

Os'coneurrentes deverão depositar no Th0.
souro Nacional a quantia de 300$, para ga-
rantir a as iignatura do contracto, perdendo
essa caução o proponente escolhido si o não
assignar cinco dias depois do 'avisado para
fazei-o.

O proponente escolhido depositará no The-
souro Nacional. antes de assignado o cora-
tracto, a, quantia. de 500$, para garantia da
execução deste.
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Neta concurre !c.a serão observadas as

seguintes dispns.cões do art. 54, da lei
I. 2.221, de 30 de dezembro de 1909, Quo

:lhe são applic tvcis:
: a) a questão do idnnei 'ade dos propcmea-
te.; será examinada e jill.;:»aa prévi oilon'e,

ft-án;cs do abertas as propostos. A • prapostas,
:Oios autores não tiverem sal ) consideradrs

,i nloneos, não serão ab-it • ts ;
i 1)) as propostas devem sor abertas o lidas
, de.a.nt de tudos ca ei.ncurrentes que se apre-
seararcm para iosistir a rosa formalit!ade.
Catis• um rubricara as oe toil-s as outros.

'hut.e.i de qualquer decisão, serão publicados
na integra ;

c) as propostas não po T erão conter senão
pino fórmula do comoleta submissão a
todas as clatisola.s da ed tal e o preço quo o
i roponeide offerece. Não se tomarão em
,cousideração quaesquer offertas de vont°•
' ons não previstas nu • illal do concorreu-

ia, nem as propost is que contiverem apenas
offerecimento de uma rAucção sobre a

proposta mais barata ;
d) a concurrencia (preferencia) cabe de

,direito ao auti r da proposta mais barata,
- por mininia que seja a differença entre eito,
•e qualquer outra

e) é licito ao Governo esti pular uma se-
gunda condição que, no casa de absoluta
igualdade entro duos prapostas com o di-
reito á nielhur classificação, sirva para de-
tidir a quem cabo a preferencia.

Directoria Geral do Contabilidado da Se-
cretaria de Esta o dos Negocios da Viação e
Obras Publica, 21 de novembro de DUO.—
Augusto de Beitencourt Carvalho Alene;es,
directo' geral.	 (.

PARTE COMERCIAL

Camara. esyndicai dos Corre-
tores de Fundos Publicus
da Capital Federal

CURSO OFFICIAI. DE CAMBIO E MOEDA
klETALLICA

Praças:	 90 d/v A' visto
sobre Londres 	 . •••• 16 7/32

	
16 1/16

, s Paro' 	 	 4r 88
is Hamburgo 	 	 *725
a Rabo 	
	 $736

1596

$597
$325a Portugal 	 ...	 —	

3$O96• Nova York 	 	 ....
14$916Libra esterlina, em moeda	 —	

1$687Caro nacional, em vaies, por 1$000

CURSO OFFICIAL DOS FUNDOS PUBLICO,
E PARTICULARES

ApolIces goraea do 1:004 de 5 %. 1:004000
Apoliew do emprestam° nacio-

nal de 1903, port 	 	  1:026$000
Ditas do emprestimo municipal

de 1890, port 	 	 194$500
pitas Idem idem do 1896, nom 	 	 193$0.0
pitas idem idem, 1909, port 	 	 164000
Ditas do Estado do Rio do Janeiro

do 100$, 4 %, port..... 	 	 87$250
pitas do Estado do Rio de Janei-

ro, do 500$, part 	 	 470000
banco do C,ommercio 	 ...	 175$ •00

mp. E.F.Minas de S.Jeronymo	 240t0
mp. Loterias Nacionaes do

, Brazil 	 	 40000
mp. Teci loa Alliança 	 	 29:")$000
mp. Seguros Pro, idente 	 	 3o4000

'Lebs. da Comp. Tecidos Confiança
Industrial 	 	 207$000

., Secretaria da Cansara Syndical do Rio
ktle {apeiro, 15 de deze:nbro de 1910.—A. Si-
. ploisen, syndico.

ANNUNCIOS
Percy Hulburd, rosidrnte ion Londres (In-

glaterra), propriet iria da atente n. 5.165,
do decreto do 11 de novembro do 1907, ci,n-
cedida para (A g er:biço unento em appare-
'nos para remover a borra ou sedimento do
ca l deiras de vapor», desri'a c intractar o for-
necimento dos seus a.ppsra!ho3 aperfeiçoados
ou, me limite prévio ac.órdo, dá licença para
o fabrico dos mesmos.

Contracta-se com os seus representantes
Srs. Moura & Wi1sen, á rua Primeiro do
Março n. 53. oade se achana modelos, dese-
nhos e catalogoa de preços dos seus appo-
relhos.

—
The Toronto Typs Foundry Company, Li-

mitei, com séde cru Toronto, Canadá, pra-
prietaria da patente n. 4.762, de 17 de
outubro do 190, concedida para «.Aperfei-
çoamento em machinas do linotypias, deseja
contractar o fornecimento do su is macholas
aperfeiçoadas, ou conceder licença, modianto
prOvio accôrdo, para que terceiros possam
utilizar os mesmos aperfeiçoamentos pa.-
tentados.

Para informaçes e contractos, dirijam-so
á agencia oe privilegio; de Moura & Wil-
son, á rua Primeiro de Março n. 53.

—
Edouard Leurent, domiciliado cm França,

pi'„prietario da potente n.5.255, do decreto
do 22 do janeiro do 1908, concedida para
(Uni naco tecido de flan olia»,deseja fornecer
os seus tecidos potentados o tam cm coa.
ced-r licehça aos Srs. indostriaes para o
fabrico do mesmo producto, mediante po-
quena retribuição.

Informa-se e contracta-se com os Srs.
Moura & Wilson, á rua Primeiro de Março
n. 53.

Imprenrda .Nacional
Accordãos do Supre-

MO 'Tribunal Federal
de ksz:s (31) 	 	 2$.50

Idem idem de 1896 (31) ..... ,.„	 4.$0r10
Idem idem do 1897 (31) .....	 Otos)
Idem idem do 1898 (31) 	 	 8$000
Idem idem de 1899 (M) 	

	 9soCsa
Hem idem do 1900 (31) 	
Idem idem de 1901
	

10$000
9$000

Apontamentos para o Dia-
cionario Oeographico do 13razil,
pelo Dr. Alfredo Moreira Pinto,
contendo a descripção de todas
as cidades, villaa, edificios, etc.,
tres grossos volumes 	 	 20$000

"se minas do Brazil e
sua I.,e,»-islação, pelo
Dr. J. Pandia Calogeras, 1* vo-lume 	 	 4000

Boletim da Firoprie•
dado Industrial, (Publi-
cação mensal) cada fasciculo
(31) .

Constituição da Repu-
blica do Bra.zil 	

Cozi sul tas do Conselho
de Estado, secção do Fa-
zenda, tomo 20 	

Consultas do Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 58. 	

Consultas do Conselho
de Estado, secção do Fa-
zenda, tomo 6* 	  

	
2$000

Cosoli'Irçãod:is[,ei-i
referentes á organização muni•
cioal do District° Federai .. 	 	 $5e0

Constituições o Leis
0r:4-ante:Is da Repu-
blica 	 	 5$500

Constai tafi do Conselho
de Estado, secção do Fa-
zenda, tomo 8° 	 	 1$500

Consultas do Conselho
do Estado, secção de Fa-
zenda. tomo ($ 	  4000

Coa' sul La.st (10 Conselho
do Estudo, secção de Fa-
zenda, tomo 10° 	 	 5$000

Consultas do Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 110 	

	
4$000

Consul tas do Conselho
do Estado, secção do Fa-
zenda, tomo 12° 	

	
2$000

Codigo Penal da. Re-
publica dos "Estados
Unidos do Brazil, con-
versão das penas, fiança , I) 3-
scripção, systema penitenciaria
cellulas, etc., por um magis-
trata) mineiro 	 	 3$030

Consolidação das Leis
das All'andeg-as e Me-
sas de Rendus (M)...	 6$000

Consultas do Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 70 	 	 2$000

Consultas do Conselho
de listado, secção do Fa-
zenda, tomo 4° 	 	 2$000

Condições de admis-
são no Gy mnasio Na-
cional 	 	 $2•00

Consolidação das Leis
da J ustiça Federal..	 5$000

Decretos do Governo Provi-
tango, setembro do 1890. 	

	 2$000
Decretos do Governo Provi-

sono, outubro de 1890 	
	 38000

Decretos do Governa Provi-
sono, maio de 1890 	 	 4$000

	

Decretos do Governo Provi-	 2$000
sono, junho de 1890 	

Decretos do Governo Provi-
sono, julho de 1890 	 	 2$000

Decretos do Governo Provi-
sono, janeiro de 1891. 	 	 2$000

Decretos do Governo Provi-
serio, fevereiro do 1891 	 	 2$000

Decreto it. 3.271 de 2 de
maio de 1899 —Arrecadação dé
bens de defuntos, etc 	 	 2$000

Decreto n. :13.0,S —
Altera varias disposições da
Consolidação das Leis das Alfan-
degas 	 	 $100

Decretos do Governo Provi-
sono, agosto de 1893 	 	 3$000

Decretos do Governo Provi-
Folio, dezembro de 1890 	 	 38000

Decretos do GovernoProvi-
so:io, novembro do 1890 	 	 3$1430

Aio de Jae:iro — Imprensa Nacional — 19W

1$5C0

1$000

4000

2$000


